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Diploma
Aprova a Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030

Resolução do Conselho de Ministros n.º 61/2018
O XXI Governo Constitucional reconhece a igualdade e a não discriminação como condição para a construção de um futuro
sustentável para Portugal, enquanto país que realiza efetivamente os direitos humanos e que assegura plenamente a
participação de todas e de todos. Neste âmbito, tem priorizado a intervenção ao nível do mercado de trabalho e da educação,
da prevenção e combate à violência doméstica e de género, e do combate à discriminação em razão do sexo, da orientação
sexual, identidade e expressão de género, e características sexuais, orientado pelos princípios constitucionais da igualdade e da
não discriminação e da promoção da igualdade entre mulheres e homens como uma das tarefas fundamentais do Estado
[artigos 13.º e 9.º, alínea h), respetivamente, da Constituição da República Portuguesa].
Portugal é Estado Parte nos principais instrumentos internacionais vinculativos nestas matérias, sendo de destacar a Convenção
das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as Mulheres e a Convenção do Conselho
da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e a Violência Doméstica (Convenção de Istambul).
Portugal assumiu, também, em particular no quadro da Organização das Nações Unidas, do Conselho da Europa, da União
Europeia e da CPLP, outros numerosos compromissos políticos nestes domínios, destacando-se a Declaração e Plataforma de
Ação de Pequim e documentos de compromisso decorrentes das suas revisões, a Agenda 2030 para o Desenvolvimento
Sustentável, o Pacto Europeu para a Igualdade entre Homens e Mulheres 2011-2020 e o Compromisso Estratégico para a
Igualdade de Género 2016-2019, o Plano Estratégico de Cooperação para a Igualdade de Género e Empoderamento das
Mulheres (CPLP) de 2010 e o Plano de Ação para a Igualdade de Género e Empoderamento das Mulheres (CPLP 2017-2020), e
a Recomendação CM/Rec(2010)5 do Comité de Ministros aos Estados-Membros do Conselho da Europa sobre medidas para o
combate à discriminação em razão da orientação sexual ou da identidade de género.
Neste contexto, as políticas públicas para a não discriminação em razão do sexo e a igualdade entre mulheres e homens, e
mais recentemente na área da orientação sexual e identidade de género, têm sido consubstanciadas, nas últimas décadas, em
vários planos nacionais. Pretende dar-se início a um novo ciclo de planeamento, assente numa abordagem mais estratégica e
ampla, e no compromisso coletivo de todos os setores na definição das medidas a adotar e das ações a implementar. Esta
abordagem integrada potencia a colaboração e coordenação de esforços, valorizando uma visão comum que simultaneamente
tenha um efeito mais estruturante e sustentável no futuro que se pretende construir.
Para isso, foi elaborada a Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação - Portugal + Igual (ENIND) que lança um
novo ciclo programático em 2018, alinhada temporal e substantivamente com a Agenda 2030 e apoiada em três Planos de
Ação que definem objetivos estratégicos e específicos em matéria de não discriminação em razão do sexo e igualdade entre
mulheres e homens (IMH), de prevenção e combate a todas as formas de violência contra as mulheres, violência de género e
violência doméstica (VMVD), e de combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e
características sexuais (OIEC). Estes Planos de Ação definem, ainda, as medidas concretas a prosseguir no primeiro período de
execução de quatro anos até 2021, a que se deverá seguir o processo de revisão e redefinição para o período seguinte de
quatro anos, e assim sucessivamente.
Neste contexto, sob o lema «Ninguém pode ficar para trás», a Agenda 2030 é profundamente transformadora e constitui um
roteiro para o período em causa, tendo em vista a eliminação de todos os obstáculos estruturais à igualdade entre mulheres e
homens, no território nacional e no plano da cooperação para o desenvolvimento.
A eliminação dos estereótipos é assumida como preocupação central da ENIND, orientando as medidas inscritas nos três
Planos de Ação que dela decorrem. Os estereótipos de género estão na origem das discriminações em razão do sexo diretas e
indiretas que impedem a igualdade substantiva entre mulheres e homens, reforçando e perpetuando modelos de
discriminação históricos e estruturais. Reflexo da natureza multidimensional da desvantagem, os estereótipos na base da
discriminação em razão do sexo cruzam com estereótipos na base de outros fatores de discriminação, como a origem racial e
étnica, a nacionalidade, a idade, a deficiência e a religião. Também assim, o cruzamento verifica-se com a discriminação em
razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e características sexuais, assente em estereótipos e práticas
homofóbicas, bifóbicas, transfóbicas e interfóbicas, e que se manifesta em formas de violência, exclusão social e
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marginalização, tais como o discurso de ódio, a privação da liberdade de associação e de expressão, o desrespeito pela vida
privada e familiar, a discriminação no mercado de trabalho, acesso a bens e serviços, saúde, educação e desporto.
Assim enquadrada, a ENIND pretende consolidar os progressos até agora alcançados e perspetivar o futuro da ação
governativa, tendo em vista o desenvolvimento sustentável do país que depende da realização de uma igualdade substantiva e
transformativa, garantindo simultaneamente a adaptabilidade necessária à realidade portuguesa e sua evolução até 2030.
A construção da ENIND baseou-se numa auscultação ampla a departamentos governamentais, autarquias, especialistas, setor
privado e sociedade civil organizada, sob coordenação técnica da Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género. Foram
também consideradas as recomendações das avaliações dos anteriores planos nacionais.
A ENIND foi submetida a consulta pública.
Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.º da Constituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 - Aprovar a Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação - Portugal + Igual (ENIND) e os respetivos Planos de
Ação, nos termos que constam do anexo à presente resolução e que dela fazem parte integrante, e que assentam em quatro
eixos assumidos como as grandes metas de ação global e estrutural até 2030:
a) Integração das dimensões do combate à discriminação em razão do sexo e da promoção da igualdade entre mulheres e
homens, e do combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e características
sexuais na governança a todos os níveis e em todos os domínios;
b) Participação plena e igualitária na esfera pública e privada;
c) Desenvolvimento científico e tecnológico igualitário, inclusivo e orientado para o futuro;
d) Eliminação de todas as formas de violência contra as mulheres, violência de género e violência doméstica, e da violência
exercida contras as pessoas LGBTI.
2 - Definir como linhas transversais à ENIND e aos três Planos de Ação, a intersecionalidade, a territorialização e a promoção de
parcerias.
3 - Estruturar a ENIND em três Planos de Ação:
a) Plano de ação para a igualdade entre mulheres e homens (PAIMH);
b) Plano de ação para a prevenção e o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica (PAVMVD);
c) Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e
características sexuais (PAOIEC).
4 - Estabelecer que, para alcançar os eixos identificados no n.º 1, são definidos objetivos estratégicos e específicos até 2030, em
cada Plano de Ação.
5 - Definir, em cada Plano de Ação, as medidas concretas a desenvolver entre 2023 e 2026, bem como os respetivos
indicadores de produto, metas anuais, entidade coordenadora e entidades envolvidas e orçamento associado.
6 - Designar a Comissão para a Cidadania e a Igualdade de Género (CIG) como entidade coordenadora da ENIND e dos
respetivos Planos de Ação, a ser coadjuvada por três Comissões Técnicas de Acompanhamento, uma por cada Plano de Ação,
nos seguintes termos:
a) As Comissões Técnicas de Acompanhamento reúnem semestralmente e integram:
i) O/a membro do Governo responsável pela área da igualdade, que preside;
ii) O/a presidente da CIG, que substitui o/a membro do Governo nas suas ausências ou impedimentos;
iii) Um/a representante de cada área ministerial, que preferencialmente deverá ser o/a respetivo/a conselheiro/a para a
igualdade;
iv) Três representantes de organizações da sociedade civil indicados/as pela CIG;
b) Os representantes referidos na subalínea iii) da alínea anterior formam uma rede de pontos focais com a função de colaborar
e reportar à CIG o contributo dos diferentes organismos, serviços e entidades das respetivas áreas governativas, para a
definição, articulação, convergência e execução das medidas;
c) Os pontos focais são nomeados pelo membro do Governo responsável de cada área governativa, devendo, sempre que
possível, serem simultaneamente designados para a função de conselheiros/as para a igualdade e preferencialmente devem ser
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provenientes dos respetivos Gabinetes de Estudos, Estratégia e Planeamento;
d) Os membros das Comissões Técnicas de Acompanhamento não auferem qualquer remuneração, incluindo senhas de
presença e ajudas de custo.
7 - Determinar que compete à CIG, enquanto entidade coordenadora, designadamente:
a) Garantir a monitorização da implementação dos Planos de Ação, assegurando o funcionamento regular das Comissões
Técnicas de Acompanhamento;
b) Criar e manter em funcionamento uma plataforma digital de comunicação de informação entre a CIG e a rede de pontos
focais;
c) Acompanhar a implementação das medidas dos Planos de Ação, solicitando, sempre que necessário, informações sobre o
respetivo processo de execução junto dos pontos focais;
d) Elaborar semestralmente um relatório intercalar sobre a execução das medidas dos Planos de Ação, a entregar ao membro
do Governo responsável pela área da igualdade até dois meses após o termo de cada semestre de execução;
e) Elaborar um relatório final de execução dos Planos de Ação até ao final do primeiro semestre seguinte ao termo da respetiva
vigência, dele dando conhecimento ao membro do Governo responsável pela área da igualdade;
f) Apresentar ao membro do Governo responsável pela área da igualdade a proposta de revisão dos Planos de Ação, até três
meses antes do termo da respetiva vigência;
g) Promover uma avaliação externa e independente durante o segundo semestre de 2029, que inclua a avaliação de impacto da
ENIND;
h) Propor a estratégia de continuidade da ENIND a entregar ao membro do Governo responsável pela área da igualdade até
três meses antes do termo da respetiva vigência, o qual, em articulação com as principais áreas governativas envolvidas,
promove a criação da próxima.
8 - Estabelecer que a proposta de revisão dos Planos de Ação a que se refere a alínea f) do número anterior é apresentada pelo
membro do Governo responsável pela área da igualdade aos membros do Governo responsáveis pelas áreas que tutelam os
organismos com representação nas Comissões Técnicas de Acompanhamento, previstos na subalínea iii) da alínea a) do n.º 6,
para aprovação.
9 - Determinar que cabe às entidades identificadas como responsáveis nos Planos de Ação desencadear, por sua iniciativa, as
diligências necessárias à concretização das medidas pelas quais são responsáveis, nos termos do planeamento anualmente
definido e em estreita articulação com a CIG.
10 - Determinar que a assunção de compromissos para a execução das medidas dos Planos de Ação depende da existência de
dotação disponível por parte das entidades públicas competentes e que o financiamento das medidas constantes nos referidos
Planos de Ação, previsto através do recurso a fundos europeus, está dependente do respetivo enquadramento na
regulamentação aplicável dos quadros financeiros do período de programação 2021-2027, em função da sua elegibilidade.
11 - Determinar o preenchimento obrigatório de uma ficha de projeto para cada uma das medidas previstas nos Planos de
Ação, na plataforma referida na alínea b) do n.º 7, pelas entidades responsáveis pela execução, conforme modelo a definir pela
entidade coordenadora da ENIND.
12 - Determinar que compete aos/às conselheiros/as ministeriais, no âmbito das suas responsabilidades nos Planos de Ação:
a) Apresentar à CIG, até 31 de janeiro, o relatório de atividades de implementação relativo ao ano anterior e o plano de
atividades relativo ao ano seguinte, em articulação com o respetivo plano setorial para a igualdade, depois de validados pelo
respetivo membro do Governo;
b) Colaborar na monitorização e avaliação da implementação dos Planos de Ação, designadamente nas reuniões da secção
interministerial e nas reuniões plenárias do conselho consultivo da CIG;
c) Proceder ao planeamento, monitorização e avaliação dos planos setoriais ao nível do respetivo departamento governamental
e da respetiva equipa interdepartamental, os quais devem prever as medidas da responsabilidade de cada serviço ou
organismo dessa área governativa, e conter indicadores, pontos de partida, metas anuais e orçamento, que permitam a sua
avaliação;
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d) Apresentar à CIG, até 15 de fevereiro do ano seguinte ao termo da vigência dos Planos de Ação, o relatório final de execução
das medidas da responsabilidade do respetivo departamento governamental.
13 - Determinar que a presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Notas:

Resolução do Conselho de Ministros n.º 92/2023 - Diário da República n.º 157/2023, Série I de 2023-08-14 determina que até à conclusão do processo de extinção, por

fusão, do Alto Comissariado para as Migrações, I. P. (ACM, I. P.), a que se refere o Decreto-Lei n.º 41/2023, de 2 de junho, as referências feitas no anexo à presente

resolução «Agência para a Integração, Migrações e Asilo, I. P. (AIMA, I. P.)» consideram-se feitas ao «ACM, I. P.

Alterações
Alterado pelo/a Anexo do/a Resolução do Conselho de Ministros n.º 92/2023 - Diário da República n.º 157/2023, Série I de 2023-08-14, em vigor a partir de 2023-08-15

Anexo
(a que se refere o n.º 1)

Portugal + Igual
Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
1 - Visão
A Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação - Portugal + Igual (ENIND) assenta numa visão estratégica para o
futuro sustentável de Portugal, enquanto país que realiza efetivamente os direitos humanos, assente no compromisso coletivo
de todos os setores na definição das medidas a adotar e das ações a implementar. Esta abordagem integrada potencia a
colaboração e coordenação de esforços, valorizando uma visão comum que simultaneamente tenha um efeito mais estruturante
e sustentável no futuro que se pretende construir.
A ENIND marca um novo ciclo programático que se inicia em 2018, alinhado temporal e substantivamente com a Agenda 2030
para o Desenvolvimento Sustentável. Apoia-se em três Planos de Ação em matéria de não discriminação em razão do sexo e de
igualdade entre mulheres e homens (IMH), de prevenção e combate a todas as formas de violência contra as mulheres, violência
de género e violência doméstica (VMVD), e de combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão
de género, e características sexuais (OIEC).
Na concretização desta visão, a ENIND assume como central a eliminação dos estereótipos de género enquanto fatores que
estão na origem das discriminações diretas e indiretas em razão do sexo que impedem a igualdade substantiva que deve ser
garantida às mulheres e aos homens, reforçando e perpetuando modelos de discriminação históricos e estruturais. Constituem
ideias preconcebidas e generalizadas sobre os atributos e características que devem ou não ser possuídos por mulheres e por
homens, sobre os comportamentos considerados socialmente adequados e sobre os papéis que mulheres e homens devem
desempenhar em função do seu sexo. São tanto o resultado como a causa de discriminações, manifestando-se ao nível das
desigualdades na participação e estatuto no mercado de trabalho, na segregação sexual horizontal e vertical, nos rendimentos,
na feminização da precariedade e da pobreza, nos processos de tomada de decisão, na participação cívica e política, nas opções
educativas e profissionais, na violência contra as mulheres na esfera pública e privada, na maior exposição das mulheres ao
tráfico para fins de exploração sexual bem como a práticas tradicionais nefastas, no exercício de responsabilidades familiares, do
cuidado e domésticas, nos constrangimentos ao exercício de uma paternidade ativa e cuidadora, nas taxas de insucesso e
abandono escolar dos rapazes, no estado de saúde dos homens, no acesso à saúde e à justiça, entre outras.
Refletindo-se na natureza multidimensional da desvantagem, os estereótipos na base da discriminação em razão do sexo
cruzam com estereótipos na base de outros fatores de discriminação como a origem racial e étnica, a nacionalidade, a idade, a
deficiência e a religião. Esta interseção revela como as experiências de discriminação não podem ser assumidas como
homogéneas, exigindo a capacidade de construir respostas que reconheçam as necessidades específicas de mulheres ciganas,
afrodescendentes, idosas, com deficiência, migrantes, refugiadas, entre outras.
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Também assim, a discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e características sexuais
assenta em estereótipos e práticas homofóbicas, bifóbicas, transfóbicas e interfóbicas. Esta discriminação cruza com a
discriminação em razão de outros fatores e manifesta-se em formas de violência, exclusão social e marginalização, tais como o
discurso de ódio, a privação da liberdade de associação e de expressão, o desrespeito pela vida privada e familiar, a
discriminação no mercado de trabalho, no acesso a bens e serviços, na saúde, na educação e no desporto.
Neste sentido, o objetivo da eliminação dos estereótipos não pode deixar de ser assumido como central e orientador da ENIND
e das medidas inscritas nos três planos que dela decorrem.
Por outro lado, sob o lema «Ninguém pode ficar para trás», a Agenda 2030 constitui uma referência e um roteiro para os
próximos doze anos e possui um caráter profundamente transformador. Esta Agenda visa eliminar todos os obstáculos
estruturais que se colocam à igualdade entre mulheres e homens, ao empoderamento e ao gozo pleno dos direitos de mulheres
e raparigas, tanto no plano interno, como no plano da cooperação para o desenvolvimento.
Estas questões são abordadas diretamente no Objetivo de Desenvolvimento Sustentável (ODS) 5 - Alcançar a Igualdade de
Género e Empoderar todas as mulheres e raparigas, e respetivas metas: 5.1. Acabar com todas as formas de discriminação contra
todas as mulheres e raparigas em toda a parte; 5.2. Eliminar todas as formas de violência contra todas as mulheres e raparigas
nas esferas pública e privada, incluindo o tráfico e a exploração sexual e de outros tipos; 5.3. Erradicar todas as práticas nefastas,
como os casamentos precoces, forçados e envolvendo crianças, bem como as mutilações genitais femininas; 5.4. Reconhecer e
valorizar o trabalho de assistência e doméstico não remunerado por meio da disponibilização de serviços públicos,
infraestruturas e políticas de proteção social, bem como a promoção da partilha das responsabilidades domésticas e familiares
entre mulheres e homens; 5.5. Garantir a participação plena e efetiva das mulheres e a igualdade de oportunidades na liderança
em todos os níveis de tomada de decisão na vida política, económica e pública; e 5.6. Assegurar o acesso universal à saúde
sexual e reprodutiva e os direitos reprodutivos em conformidade com o Programa de Ação da Conferência Internacional sobre
População e Desenvolvimento e com a Plataforma de Ação de Pequim e os documentos resultantes das suas conferências de
revisão; 5a) Realizar reformas para dar às mulheres direitos iguais aos recursos económicos, bem como o acesso à propriedade e
controlo sobre a terra e outras formas de propriedade, serviços financeiros, herança e recursos naturais; 5b) Aumentar o uso de
tecnologias de base, em particular as tecnologias da informação e comunicação para promover o empoderamento das
mulheres; 5c) Adotar e fortalecer políticas sólidas e legislação aplicável para a promoção da igualdade entre mulheres e homens
e o empoderamento de todas as mulheres e raparigas, a todos os níveis.
A Agenda 2030 implica também a integração do objetivo da promoção da igualdade entre mulheres e homens (mainstreaming
de género) noutros ODS como requisito para alcançar todos os objetivos de desenvolvimento, designadamente nas áreas da
erradicação da pobreza (ODS1), erradicação da fome (ODS2), boa saúde e bem-estar para todos/as (ODS3), educação de
qualidade (ODS4), emprego digno e crescimento económico inclusivo (ODS8), indústria, inovação e infraestruturas (ODS9),
redução das desigualdades (ODS10), cidades e comunidades sustentáveis (ODS11), consumo e produção responsáveis (ODS12),
combate às alterações climáticas (ODS13), paz, justiça e instituições fortes (ODS16), e parcerias em prol das metas (ODS17).
Importa, por isso, garantir a existência de instrumentos de planeamento e acompanhamento que promovam, coordenem e
partilhem os esforços, o envolvimento e os progressos de todos os setores da sociedade e que sejam fruto do máximo
compromisso da administração pública central e local, do setor privado e da sociedade civil, na promoção da igualdade entre
mulheres e homens, no combate a todas as formas de violência contra as mulheres e violência doméstica e no combate a todas
as formas de discriminação até 2030.
2 - Enquadramento
O princípio da igualdade e da não discriminação mereceu reconhecimento a nível constitucional logo na versão original da
Constituição da República Portuguesa de 1976 (artigo 13.º). Por outro lado, a promoção da igualdade entre mulheres e homens
é constitucionalmente atribuída ao Estado como uma das suas tarefas fundamentais [alínea h) do artigo 9.º], sendo a
participação direta e ativa de homens e mulheres na vida política considerada como condição e instrumento fundamental de
consolidação do sistema democrático (artigo 109.º), e a organização do trabalho em condições socialmente dignificantes, de
forma a facultar a realização pessoal e a permitir a conciliação da atividade profissional com a vida familiar, considerada como
um direito de todos/as os/as trabalhadores/as, sem discriminação em razão do sexo [alínea b) do n.º 1 do artigo 59.º]. Ainda de
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entre as disposições constitucionais com incidência na igualdade entre mulheres e homens e na não discriminação, destacam-se
o direito ao trabalho (artigo 58.º), os direitos em matéria de família, em particular, o direito à conciliação da atividade
profissional com a vida familiar (artigo 67.º) e os direitos relacionados com a maternidade e a paternidade enquanto valores
sociais eminentes (artigo 68.º). Estes princípios constitucionais alicerçam um regime jurídico da igualdade entre mulheres e
homens e não discriminação abrangente e que se pretende consolidar.
Portugal é Estado Parte nos principais instrumentos internacionais vinculativos em matéria de eliminação da discriminação
contra as mulheres e de defesa e promoção dos seus direitos humanos, designadamente:
. Convenção das Nações Unidas sobre a Eliminação de Todas as Formas de Discriminação Contra as Mulheres (CEDAW):
A CEDAW é o tratado internacional de direitos humanos que enuncia de uma forma abrangente todos os direitos das mulheres
ao longo do ciclo de vida e em todas as áreas da vida, centrando-se na eliminação da discriminação contra as mulheres no gozo
dos seus direitos civis, políticos, económicos, sociais e culturais. Pretende a realização da igualdade substantiva entre mulheres e
homens, baseando-se em três princípios: a não discriminação; as obrigações dos Estados Parte e a igualdade substantiva, a qual
implica uma mudança estrutural e cultural das relações sociais de género mediante o combate aos estereótipos de género.
. Convenção do Conselho da Europa para a Prevenção e o Combate à Violência contra as Mulheres e à Violência doméstica
(Convenção de Istambul):
O cumprimento da Convenção de Istambul implica uma abordagem holística, desde a prevenção da violência, à proteção das
mulheres e raparigas em risco de violência, criminalização das pessoas agressoras e adoção e promoção de políticas integradas.
A Convenção vai ainda mais longe ao afirmar que o gozo do direito a viver sem violência, tanto na esfera privada quanto na
esfera pública, está interligado com a obrigação de os Estados Parte assegurarem a igualdade substantiva entre mulheres e
homens no exercício e no gozo dos seus direitos civis, políticos, económicos, sociais e culturais, e o empoderamento das
mulheres, reconhecendo que a violência contra as mulheres tem uma natureza estrutural. Também a Recomendação Geral n.º 35
do Comité CEDAW, adotada em julho de 2017, afirma, de forma explícita, que a violência contra as mulheres constitui uma
manifestação das desigualdades históricas nas relações de poder, sendo um dos principais obstáculos à plena realização da
igualdade entre mulheres e homens.
Portugal assumiu também, em particular no quadro da Organização das Nações Unidas, do Conselho da Europa, da União
Europeia e da CPLP, outros numerosos compromissos políticos nestes domínios, nomeadamente:
. Declaração e Plataforma de Ação de Pequim e as 12 áreas críticas e documentos de compromisso decorrentes das suas
revisões.
. Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável e os 17 Objetivos de Desenvolvimento Sustentável.
. Programa de Ação da Conferência Internacional sobre População e Desenvolvimento e documentos de compromisso
decorrentes das suas revisões.
. Nova Agenda Urbana da ONU até 2036.
. Estratégia do Conselho da Europa para a Igualdade entre Mulheres e Homens 2018-2023, a qual estabelece seis domínios de
ação prioritários.
. Pacto Europeu para a Igualdade entre Homens e Mulheres 2011-2020 (Conselho da UE), Compromisso Estratégico para a
Igualdade de Género 2016-2019 (Comissão Europeia), Pilar Europeu dos Direitos Sociais, e Plano de ação UE 2017-2019 para
colmatar as disparidades salariais entre homens e mulheres.
. Estratégia Europa 2020, e o processo de reflexão na sequência do lançamento, em março de 2017, do Livro Branco sobre o
futuro da Europa: reflexão e cenários para a UE-27 em 2025.
. Estratégia Nacional para o Portugal 2030, em formulação.
. Plano Estratégico de Cooperação para a Igualdade de Género e Empoderamento das Mulheres (CPLP) de 2010, e Plano de
Ação para a Igualdade de Género e Empoderamento das Mulheres (CPLP 2017-2020).
. Recomendação CM/Rec(2010)5 do Comité de Ministros aos Estados-Membros do Conselho da Europa sobre medidas para o
combate à discriminação em razão da orientação sexual ou da identidade de género que aconselha os Estados-Membro (i) a
rever o quadro legislativo existente, compensando eventuais situações de discriminação fundada na orientação sexual ou
identidade de género; (ii) a adotar e implementar medidas legislativas para o combate à discriminação em razão da orientação
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sexual ou da identidade de género, a fim de garantir o respeito pelos direitos humanos das pessoas LGBTI; e (iii) a assegurar às
vítimas de discriminação acesso aos meios jurídicos e formas de reparação por atos de discriminação sofridos.
3 - Abordagem dupla e complementar da ENIND
A execução dos Planos de Ação da ENIND assenta na abordagem dupla e complementar que tem vindo a ser adotada nestes
domínios:
- Mainstreaming do combate à discriminação em razão do sexo e da promoção da IMH, e introdução da temática do combate à
discriminação em razão da OIEC
Pretende-se que o mainstreaming constitua o pano de fundo da ENIND. Esta Estratégia visa atuar de forma consistente contra
os estereótipos de género, homofóbicos, bifóbicos, transfóbicos e interfóbicos, que originam e perpetuam as discriminações e
as desigualdades, a fim de produzir mudanças estruturais duradouras que permitam alcançar uma igualdade de facto.
Neste sentido, todas as políticas devem ter em conta, de maneira sistemática, e em todo o seu processo de planeamento,
definição, execução, acompanhamento e avaliação, as especificidades das condições, situações e necessidades das mulheres e
dos homens, e as relações hierarquizadas subjacentes. Pretende-se, assim, que a definição das políticas, planos ou programas de
cada departamento governamental e autarquia integre a perspetiva do combate à discriminação em razão do sexo e da
promoção da IMH, e do combate à discriminação em razão da OIEC em todas as fases.
O mainstreaming só é eficaz se se traduzir, de facto, na definição de medidas concretas que respondam às necessidades
diagnosticadas, em toda a sua especificidade. É esta eficácia que a ENIND pretende garantir.
- Ações específicas/ações positivas
Não contrariando o caráter mais permanente e abrangente da abordagem do mainstreaming, a resposta à especificidade das
necessidades diagnosticadas exige, de forma complementar e consequente, a definição e execução de ações específicas, de
caráter transitório, que corrijam as desvantagens estruturais dos grupos discriminados, assim concretizando o princípio da
igualdade e da não discriminação. Nesta linha, a adoção de ações específicas, ações positivas ou medidas especiais temporárias,
como são frequentemente designadas, é preconizada no artigo 4.º da Convenção CEDAW com vista a acelerar a realização de
uma igualdade de facto entre as mulheres e os homens.
4 - Linhas transversais na definição e execução da ENIND
. Intersecionalidade
A perspetiva da intersecionalidade revela que a discriminação resulta da interseção de múltiplos fatores, sendo assumida na
ENIND como premissa na definição de medidas dirigidas a desvantagens que ocorrem no cruzamento do sexo com outros
fatores de discriminação, entre os quais, a idade, a origem racial e étnica, a deficiência, a nacionalidade, a orientação sexual, a
identidade e expressão de género, e as características sexuais.
Pretende-se, assim, que a ENIND reconheça, aprofunde e priorize, em todas as áreas, intervenções dirigidas a desvantagens
intersecionais, tais como as sofridas por mulheres migrantes, pertencentes a minorias étnicas, refugiadas, com deficiência, sós
com descendentes a cargo e idosas. Esta premissa implica também a artic ulação com outras estratégias, planos e programas
nacionais existentes dirigidos a determinados grupos como sejam o Plano Estratégico para as Migrações, a Estratégia Nacional
para a Deficiência, a Estratégia Nacional para a Integração das Comunidades Ciganas, a Estratégia Nacional para a Integração
das Pessoas em Situações de Sem-Abrigo, a Estratégia Nacional para o Envelhecimento Ativo e Saudável, entre outros.
Também na Recomendação Geral n.º 28 do Comité CEDAW sobre as obrigações fundamentais dos Estados Partes decorrentes
do artigo 2.º da Convenção CEDAW se afirma que «18. A intersecionalidade é um conceito fundamental para compreender o
alcance das obrigações gerais dos Estados Parte ao abrigo do artigo 2.º A discriminação das mulheres com base no sexo ou no
género está indissociavelmente ligada a outros fatores que afetam as mulheres tais como a raça, a origem étnica, a religião ou
crença, a saúde, o estado civil, a idade, a classe, a casta, a orientação sexual e a identidade de género [...]. Os Estados Partes
devem reconhecer e proibir nos seus instrumentos jurídicos essas formas intersecionais de discriminação e o efeito acumulado
das suas consequências negativas sobre as mulheres por estas afetadas [...]». Finalmente, o Compromisso Estratégico para a
Igualdade de Género 2016-2019, da Comissão Europeia presta «especial atenção às necessidades específicas dos grupos que
enfrentam múltiplas desvantagens, nomeadamente mães responsáveis por famílias monoparentais, mulheres de idade mais
avançada, migrantes, ciganas e mulheres com deficiência».
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- Territorialização
A ENIND assume a territorialização como prioridade. Estabelecem-se medidas que visam adequar as políticas públicas às
características e necessidades territoriais do país, reforçar e potenciar o trabalho de atores locais e em rede, atendendo à
proximidade à população e o leque de novas competências decorrentes do processo de descentralização. Assumem-se, assim,
as autarquias locais e sua rede de parcerias como agentes estratégicos do mainstreaming do combate à discriminação em razão
do sexo e da promoção da IMH e da introdução da temática do combate à discriminação em razão da OIEC. Os três Planos de
Ação integram medidas que visam o desenvolvimento de respostas adequadas à realidade local e o reforço dos instrumentos de
mainstreaming a nível local.
Do ponto de vista da ação estratégica, o mainstreaming nas diferentes áreas de política da administração local deverá
consubstanciar-se na elaboração de planos municipais para a igualdade que traduzam, à escala local, a estrutura da ENIND e
respetiva articulação e concretização em planos setoriais locais, salvaguardando a autonomia das autarquias e a especificidade
regional.
- Promoção de parcerias
Numa lógica de corresponsabilização, partilha de práticas e de conhecimento, otimização de meios e redes, privilegia-se o
desenvolvimento de parcerias estratégicas. Reconhecendo o papel e o contributo da academia, setor privado e sociedade civil,
as medidas são definidas no sentido de potenciar e apoiar estas parcerias.
Pretende reforçar-se, em particular, o envolvimento das organizações da sociedade civil, tendo designadamente em conta a
especial proximidade e conhecimento empírico que as organizações não-governamentais têm dos contextos territoriais de
aplicação das medidas de política e respetivos públicos-alvo. Estas são interlocutoras privilegiadas, participando de forma ativa e
substantiva na (re)formulação e execução das políticas.
5 - Eixos e Orientações
São definidos até 2030 os Eixos (E) e Orientações (O) sobre os quais assenta toda a ENIND e para os quais convergem os
Objetivos Estratégicos e Específicos das políticas orientadas para o combate à discriminação em razão do sexo e a promoção da
igualdade entre mulheres e homens, para a prevenção e combate a todas as formas de violência contra as mulheres, violência
de género e violência doméstica, e para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de
género, e características sexuais. Por sua vez, e visando a operacionalização dos Objetivos Estratégicos e Específicos, cada Plano
de Ação define as Medidas concretas a desenvolver até 2021.
Os Eixos (E) assumem-se como as quatro grandes metas de ação global e estrutural até 2030 para a consecução da igualdade e
da não discriminação. As Orientações (O) apontam as vias instrumentais escolhidas para alcançar cada Eixo, da seguinte forma:
E1 - Integração das dimensões do combate à discriminação em razão do sexo e da promoção da igualdade entre mulheres e
homens (ODS 5 - Metas 5.1, 5c), e do combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de
género, e características sexuais na governança, a todos os níveis e em todos os domínios:
1.1 - Conhecimento da situação real de mulheres e de homens.
1.2 - Integração do combate à discriminação em razão do sexo e da promoção da igualdade entre mulheres e homens nas
políticas e ações da administração pública central e local.
1.3 - Integração do combate à discriminação em razão do sexo e da promoção da igualdade entre mulheres e homens na
política externa, incluindo na cooperação, e integração dos compromissos assumidos por Portugal nesses domínios nas
orientações e práticas da administração pública central e local.
1.4 - Introdução das vertentes do combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e
características sexuais nas políticas da administração pública central e local e promoção dos direitos das pessoas LGBTI.
E2 - Participação plena e igualitária na esfera pública e privada (ODS 5 - Metas 5.1, 5.4, 5.5, 5.6, 5a, 5c):
2.1 - Promoção de uma participação plena e igualitária no trabalho para mulheres e homens.
O 2.2 - Promoção da igualdade de rendimentos para mulheres e homens.
O 2.3 - Promoção da igualdade nos tempos afetos a trabalho pago e não pago de apoio à vida familiar desempenhado por
mulheres e homens, e valorização do trabalho ligado ao cuidado.
O 2.4 - Promoção do empoderamento das mulheres e da sua participação cívica e política.
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O 2.5 - Promoção da igualdade em todas as carreiras e em todos os contextos de tomada de decisão.
O 2.6 - Combate às discriminações em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e características sexuais.
E3 - Desenvolvimento científico e tecnológico igualitário, inclusivo e orientado para o futuro (ODS 5 - Metas 5.1, 5b, 5c):
O 3.1 - Promoção da igualdade na inovação e no desenvolvimento científico e tecnológico.
O 3.2 - Formação e capacitação como ferramentas para a igualdade.
O 3.3 - Participação plena e igualitária no progresso digital.
O 3.4 - Potenciação do desenvolvimento tecnológico para a promoção da igualdade.
E4 - Eliminação de todas as formas de violência contra as mulheres, violência de género e violência doméstica (ODS 5 - Metas
5.1, 5.2, 5.3, 5.6, 5c), e de violência exercida contra as pessoas LGBTI:
O 4.1 - Combate à violência contra as mulheres, à violência de género e à violência doméstica.
O 4.2 - Combate às práticas tradicionais nefastas.
O 4.3 - Combate à violência exercida em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e características sexuais.
6 - Planos de Ação da ENIND
A ENIND integra três Planos de Ação que definem os Objetivos Estratégicos e Específicos até 2030, bem como as medidas
concretas a prosseguir no âmbito desses objetivos, durante os vários períodos de implementação de quatro anos.
Estes objetivos e medidas são concretizados em indicadores de produto, resultado e impacto, respetivas metas, entidades
responsáveis e envolvidas, e orçamento associado.
Os Planos de Ação são estruturados com base nos seguintes Objetivos Estratégicos:
Plano de ação para a igualdade entre mulheres e homens (PAIMH)
1 - Garantir uma governança que integre o combate à discriminação em razão do sexo e a promoção da IMH nas políticas e nas
ações;
2 - Garantir as condições para uma educação e uma formação livres de estereótipos de género;
3 - Promover a IMH e não discriminação na investigação e desenvolvimento (I&D) e no mundo digital;
4 - Garantir as condições para uma participação plena e igualitária de mulheres e homens no mercado de trabalho e na
atividade profissional;
5 - Promover a conciliação entre a vida profissional, familiar e pessoal e resposta ao desafio demográfico;
6 - Combater a pobreza e exclusão social e promover o acesso à saúde;
7 - Promover a IMH e não discriminação na cultura e na comunicação.
Plano de ação para a prevenção e o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica (PAVMVD)
1 - Prevenir e erradicar a tolerância social às várias manifestações da VMVD, conscientizar sobre os seus impactos e promover
uma cultura de não violência, de direitos humanos, de igualdade e não discriminação;
2 - Apoiar e proteger - ampliar e consolidar a intervenção;
3 - Intervir junto das pessoas agressoras, promovendo uma cultura de responsabilização;
4 - Qualificar profissionais e serviços para a intervenção;
5 - Investigar, monitorizar e avaliar as políticas pública;
6 - Prevenir e combater as práticas tradicionais nefastas, nomeadamente a mutilação genital feminina (MGF) e os casamentos
infantis, precoces e forçados.
Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género, e
características sexuais (PAOIEC)
1 - Promover o conhecimento sobre a situação real das necessidades das pessoas LGBTI+ e da discriminação em razão da OIEC;
2 - Garantir a transversalização das questões da OIEC;
3 - Combater a discriminação em razão da OIEC e prevenir e combater todas as formas de violência contra as pessoas LGBTI+ na
vida pública e privada.
Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para a igualdade entre mulheres e homens 2023-2026
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117 Inclusã
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.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para a igualdade entre mulheres e homens 2023-2026 (PAIMH)
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119 Realiza
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ações
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12 Integra
r a
perspe
tiva da
IMH na
AP.

121 Desenv
olvime
nto de
progra
mas de
capacit
ação
de
dirigen
tes e
de
quadro
s
técnico
s em
IMH,
incluin
do
mainstr
eaming
de
género
.

R11 N.º de
progra
mas de
capacit
ação
de
dirigen
tes e
de
quadro
s
técnico
s em
IMH.

5 5 5 5 MAAP. CIG. Secreta
rias
gerais.
Municí
pios.

122 Promo
ção da
lingua
gem e
comuni
cação
inclusiv
as e
livres
de
estereó
tipos
na AP.

R12 N.º de
iniciati
vas.

3 3 3 3 MAAP.
Ministé
rio do
Trabalh
o,
Solidari
edade
e da
Segura
nça
Social
(MTSS
S).

CIG. Institut
o da
Segura
nça
Social,
I. P.
(ISS, I.
P.)
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123 Formaç
ão
sobre a
temátic
a da
IMH, a
aborda
r em
ações
de
formaç
ão do
Institut
o
Nacion
al de
Admini
stração
, I. P.
(INA, I.
P.), na
área
estraté
gica de
cidada
nia e
partici
pação.

R13 N.º de
ações
de
capacit
ação e
formaç
ão.

4 4 4 4 Presidê
ncia
(MP).
MAAP.

INA, I.
P.

CIG.
Municí
pios.
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124 Divulg
ação
da
Recom
endaçã
o
CM/Re
c(2019)
1, do
Consel
ho da
Europa
, de 27
de
março
de
2019 e
de
instru
mento
s de
apoio
à
utilizaç
ão de
uma
comuni
cação
inclusiv
a não
sexista.

R14 N.º de
iniciati
vas de
divulga
ção.

3 3 3 3 MAAP. CIG. INA, I.
P.
(divulg
ação
de
iniciati
vas/ma
teriais
a criar
pela
CIG).
Direçõ
es-
gerais.
Municí
pios.
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13 Integra
r a
perspe
tiva da
IMH na
contrat
ação
pública
e no
financi
ament
o
público
(progra
mas
europe
us,
subven
ções,
linhas
de
apoio,
etc.).

131 Divulg
ação
de
regras
de
contrat
ação,
em
matéri
a de
integra
ção da
IMH na
contrat
ação
pública
.

R15 N.º de
ações.

2 2 2 2 MAAP. CIG.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

6 OE1 Garanti
r uma
govern
ança
que
integre
o
comba
te à
discrim
inação
em
razão
do
sexo e
a
promo
ção da
IMH
nas
política
s e nas
ações.

14 Efetivar
a
promo
ção da
IMH ao
nível
da AP
region
al e
local.

141 Realiza
ção de
encont
ros de
municí
pios
com
planos
para a
igualda
de,
para
balanç
o
técnico
e
partilh
a de
boas
prática
s de
política
s
pública
s locais
para a
IMH,
nos
vários
domíni
os de

R16 N.º de
iniciati
vas.

2 2 2 2 MAAP. CIG. Municí
pios.
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ação
política
.

142 Mostra
da
igualda
de na
vida
local.

R17 N.º de
municí
pios
envolvi
dos.

70 80 90 70 MAAP. CIG. Municí
pios.

143 Atribui
ção de
prémio
bienal
a
autarq
uias
locais e
iniciati
vas
que
promo
vam a
integra
ção da
perspe
tiva da
IMH na
AP
local.

R18 N.º de
ediçõe
s de
prémio
s.

1 1 MAAP. CIG. Municí
pios.

144 Cobert
ura do
territór
io
nacion
al com
planos
munici
pais
para a
igualda
de.

R19 N.º de
municí
pios
acomp
anhad
os.

205 210 215 215 MAAP. CIG. Municí
pios.
Comun
idades
Interm
unicipa
is
(CIM).
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15 Garanti
r
inform
ação
estatíst
ica
desagr
egada
por
sexo.

151 Sistem
atizaçã
o e
divulga
ção de
inform
ação
estatíst
ica,
desagr
egada
por
sexo,
da AP.

R20 Elabora
ção de
plano
de
ação
para a
inform
ação
estatíst
ica
desagr
egada
por
sexo
na AP.

1 MAAP. CIG. Direçã
o-
Geral
da
Admini
stração
e
Empre
go
Público
(DGAE
P).
Todas
as
áreas
govern
ativas.

R21 N.º de
áreas
govern
ativas
com
publica
ções
de
dados
estatíst
icos e
admini
strativo
s
desagr
egados
por
sexo.

6 6 MAAP. CIG. Todas
as
áreas
govern
ativas.
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152 Sistem
atizaçã
o e
divulga
ção de
inform
ação
estatíst
ica
sobre
múltipl
a
discrim
inação.

R22 N.º de
publica
ções.

2 2 MAAP. CIG. Todas
as
áreas
govern
ativas.

153 Publica
ção de
infogra
fias
com
dados
estatíst
icos,
desagr
egados
por
sexo,
que
retrate
m a
situaçã
o de
mulher
es e
homen
s a
nível
munici
pal,
tendo
por
base
os
Censos
2021.

R23 N.º de
publica
ções.

1 MAAP. CIG. Institut
o
Nacion
al de
Estatíst
ica, I. P.
INE, I.
P.)
Institut
o
Nacion
al para
a
Reabilit
ação, I.
P. (INR,
I. P.)
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154 Mapea
mento
de
indicad
ores de
género
ao
nível
local.

R24 N.º de
dashbo
ard de
indicad
ores de
género
ao
nível
local.

1 2 1 1 MAAP. CIG. Gabine
te de
Planea
mento,
Estraté
gia,
Avaliaç
ão e
Relaçõ
es
Interna
cionais
(GPEA
RI).

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para a igualdade entre mulheres e homens 2023-2026 (PAIMH)

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

6 OE1 Garanti
r uma
govern
ança
que
integre
o
comba
te à
discrim
inação
em
razão
do
sexo e
a
promo
ção da
IMH
nas
política
s e nas
ações.

16 Consoli
dar o
proces
so dos
orçame
ntos
com
perspe
tiva de
género
, nos
organis
mos
público
s.

161 Plano
de
ação
de
mainstr
eming
de
género
na
constru
ção de
orçame
ntos
público
s.

R25 Aprese
ntação
do
plano
de
ação.

1 MAAP.
MCTES
.

CIG.
IES.

Outras
áreas
govern
ativas.
Direçõ
es-
gerais.
Organi
zações
não
govern
ament
ais de
mulher
es
(ONG
M).
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162 Integra
ção,
acomp
anham
ento e
avaliaç
ão da
perspe
tiva de
género
na
constru
ção do
Orçam
ento
de
Estado.

R26 N.º de
ações
de
capacit
ação.

2 1 MAAP. CIG. Outras
áreas
govern
ativas.
Direçõ
es-
gerais.

R27 N.º de
relatóri
o de
avaliaç
ão da
integra
ção da
perspe
tiva de
género
na
constru
ção do
Orçam
ento
de
Estado.

1 1 MAAP. CIG. Outras
áreas
govern
ativas.
Direçõ
es-
gerais.

17 Empod
erar as
organiz
ações
da
socied
ade
civil.

171 Apoio
técnico
e
finance
iro
para
ONGM
.

R28 N.º
Avisos
de
abertur
a.

1 1 1 1 MAAP. CIG. ONGM
.
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Criação
e
desenv
olvime
nto de
projeto
s
financi
ados e
cofinan
ciados
no
domíni
o da
IMH,
em
articula
ção
com as
organiz
ações
não
govern
ament
ais
para o
desenv
olvime
nto
(ONGD
).

R29 N.º de
projeto
s
desenv
olvidos
.

5 6 7 7 MAAP. CIG. ONGM
.
ONGD.

18 Integra
r a
perspe
tiva da
IMH
nas
relaçõe
s
interna
cionais
e na
cooper
ação.

181 Dissem
inação
de
relatóri
os
interna
cionais
na área
da
IMH.

R30 N.º de
relatóri
os
dissem
inados.

2 2 2 2 Ministé
rio dos
Negóci
os
Estrang
eiros
(MNE).

MNE. CIG.
Outras
áreas
govern
ativas.
Organi
smos
nacion
ais e
interna
cionais
de
cooper
ação.
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182 Integra
ção da
IMH
no
desenv
olvime
nto de
progra
mas de
intercâ
mbio
com os
países
parceir
os com
vista
ao
reforço
de
compe
tências
e à
troca
de
boas
prática
s.

R31 N.º de
progra
mas.

1 1 1 1 MNE. MNE. CIG.
Outras
áreas
govern
ativas.
Organi
smos
nacion
ais e
interna
cionais
de
cooper
ação.
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4 OE2 Garanti
r as
condiç
ões
para
uma
educaç
ão e
uma
formaç
ão
livres
de
estereó
tipos
de
género
.

21 Transve
rsalizar
de
forma
efetiva
a IMH
na
educaç
ão
escolar
,
contrar
iando
ativam
ente a
segreg
ação
sexual
nos
percurs
os
escolar
es e
opções
profissi
onais
de
rapaze
s e
raparig
as.

211 Formaç
ão
contín
ua de
pessoa
l
docent
e, de
todos
os
ciclos
de
escolar
idade
obrigat
ória,
sobre
IMH e
a sua
transve
rsalizaç
ão no
currícul
o.

R32 %
Centro
s de
Formaç
ão de
Associa
ção de
Escolas
(CFAE)
abrang
idos.

10 % 20 % 30 % 40 % Ministé
rio da
Educaç
ão
(MEdu)
.
MAAP.

MEdu. CIG.
CFAE.
IES.
Organi
zações
não
govern
ament
ais
(ONG).
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

10 OE2 Garanti
r as
condiç
ões
para
uma
educaç
ão e
uma
formaç
ão
livres
de
estereó
tipos
de
género
.

21 Transve
rsalizar
de
forma
efetiva
a IMH
na
educaç
ão
escolar
,
contrar
iando
ativam
ente a
segreg
ação
sexual
nos
percurs
os
escolar
es e
opções
profissi
onais
de
rapaze
s e
raparig
as.

212 Desenv
olvime
nto de
projeto
s, em
parceri
a, de
descon
strução
de
estereó
tipos
no
sistem
a
educati
vo
(desde
o pré-
escolar
ao
ensino
superio
r).

R33 N.º de
iniciati
vas.

4 4 4 4 MAAP.
MEdu.
MCTES
.

Direçã
o-
Geral
da
Educaç
ão
(DGE).

CIG.
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
ONG.
Associa
ções.
IES.
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213 Campa
nhas
para o
sistem
a
educati
vo que
contrib
uam
para a
desagr
egação
na
formaç
ão
profissi
onal.

R34 N.º de
campa
nhas.

1 1 1 1 MAAP.
MEdu.

CIG. Ministé
rio da
Defesa
Nacion
al
(MDN).
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
IES.
Agênci
a
Nacion
al para
a
Qualifi
cação
e o
Ensino
Profissi
onal, I.
P.
(ANQE
P, I. P.)
Institut
o do
Empre
go e
da
Formaç
ão
Profissi
onal, I.
P.
(IEFP, I.
P.)
Ordem
dos
Psicólo
gos.
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Associa
ções
de
Pais.

214 Distrib
uição e
divulga
ção do
Refere
ncial
de
Educaç
ão
para a
Saúde
por
escolas
/agrup
ament
os de
escolas
e junto
do
corpo
docent
e,
nomea
damen
te das
associa
ções
de
profess
ores/as
.

R35 % de
agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das
abrang
idos.

30 % 50 % 75 % 75 % MAAP.
MEdu.

CIG. Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
Associa
ções
de
Profess
ores/as
.
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215 Sensibi
lização
das
editora
s
escolar
es
sobre a
integra
ção da
IMH e
a
preven
ção do
sexism
o e do
racism
o nos
recurso
s
educati
vos,
em
especia
l nos
manuai
s
escolar
es, em
cumpri
mento
dos
docum
entos
curricul
ares.

R36 % de
editora
s
escolar
es
partici
pantes
em
ações
de
sensibil
ização.

50 % 50 % 75 % 75 % MAAP.
MEdu.

CIG. Editora
s
escolar
es.
IES.
ONG.
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22 Promo
ver
dinâmi
cas
coletiv
as e
organiz
acionai
s que
garant
am a
vivênci
a de
relaçõe
s de
igualda
de
entre
raparig
as e
rapaze
s, nas
escolas
e
outras
institui
ções
educati
vas.

221 Apoio
à
integra
ção da
IMH
no
sistem
a
educati
vo na
ótica
da
whole
school
approa
ch, em
parceri
a com
organiz
ações
estraté
gicas
como
IES,
CFAE e
autarq
uias,
no
quadro
das
política
s locais
para a
igualda
de.

R37 N.º de
agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das
abrang
idos.

2 2 2 2 MEdu.
MAAP.

CIG. IES.
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
ONG.
Municí
pios.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

10 OE2 Garanti
r as
condiç
ões
para
uma
educaç
ão e
uma
formaç
ão
livres
de
estereó
tipos
de
género
.

22 Promo
ver
dinâmi
cas
coletiv
as e
organiz
acionai
s que
garant
am a
vivênci
a de
relaçõe
s de
igualda
de
entre
raparig
as e
rapaze
s, nas
escolas
e
outras
institui
ções
educati
vas.

222 Formaç
ão de
pessoa
l não
docent
e sobre
a
influên
cia dos
estereó
tipos
sexista
s na
educaç
ão de
rapaze
s e de
raparig
as nas
suas
escolh
as.

R38 N.º de
formaç
ões.

1 2 3 3 MEdu.
MAAP.

CIG. IES.
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
ONG.
Municí
pios.
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223 Prémio
às IES
com
prática
s
exempl
ares na
área da
igualda
de de
género
.

R39 N.º de
prémio
s.

1
prémio
bienal

-
2

mençõ
es

honros
as

bienais

1
prémio
bienal

-
2

mençõ
es

honros
as

bienais

MCTES
.

DGES. IES.

224 Formaç
ão de
diretor
as/es
escolar
es, e
respeti
vas
equipa
s de
coorde
nação
educati
va,
sobre a
integra
ção
transve
rsal da
IMH na
gestão
escolar
,
incluin
do a
organiz
ação e
ocupaç
ão dos
espaço
s.

R40 N.º de
formaç
ões.

1 2 3 3 MEdu.
MAAP.

CIG. IES.
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
ONG.
Municí
pios.
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23 Incenti
var
prática
s
educati
vas, em
context
os não
formais
e
inform
ais, de
preven
ção e
comba
te ao
sexism
o e de
promo
ção de
relaçõe
s de
igualda
de
entre
raparig
as e
rapaze
s,
nomea
damen
te no
quadro
das
associa
ções
juvenis
e
despor
tivas,
do
volunta
riado
jovem
e da
educaç

231 Integra
ção da
IMH e
do
comba
te às
relaçõe
s de
poder
desigu
al
entre
rapaze
s e
raparig
as no
Progra
ma
Namor
ar com
Fair
Play.

R41 % de
agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das
abrang
idos.

5 % 10 % 10 % 15 % MEdu.
MAAP.

IPDJ, I.
P.

CIG.
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
ONG.
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ão
familiar
.

232 Realiza
ção de
iniciati
vas,
projeto
s ou
progra
mas,
dirigid
os às
escolas
, de
comba
te aos
estereó
tipos
sexista
s nas
opções
pessoa
is,
familiar
es,
acadé
micas
e
profissi
onais
de
raparig
as e
rapaze
s.

R42 % de
agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das
abrang
idos.

5 % 10 % 10 % 15 % MEdu.
MAAP.

IPDJ, I.
P.

Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
ONG.
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233 Divulg
ação,
junto
de pais
e mães
e de
família
s em
geral,
com
criança
s em
idade
escolar
, de
inform
ação
sobre
o
fenóm
eno do
sexism
o.

R43 N.º de
ações
de
divulga
ção.

2 2 2 2 MAAP.
MEdu.

CIG. Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
Associa
ções.

234 Progra
ma de
formaç
ão/me
ntoring
New
Leader
s Sport
Leader
ship -
Novas
Lideran
ças.

R44 Execuç
ão do
progra
ma.

1 MEdu.
MAAP.

Comité
Olímpi
co de
Portug
al
(COP).

CIG.
ONG.
Institut
o
Portug
uês do
Despor
to e
Juvent
ude, I.
P.
(IPDJ, I.
P.)
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

10 OE2 Garanti
r as
condiç
ões
para
uma
educaç
ão e
uma
formaç
ão
livres
de
estereó
tipos
de
género
.

24 Apoiar
as IES
no
comba
te e
preven
ção do
sexism
o em
todos
os
context
os
comuni
cacion
ais e
relacio
nais e
na
integra
ção da
IMH
em
todos
os
ciclos
da
formaç
ão
científi
ca.

241 Apoio
ao
desenv
olvime
nto de
planos
para a
igualda
de nas
IES, em
linha
com a
Estraté
gia
Europe
ia
2020-
-2025
para a
Igualda
de de
Género
e
progra
ma-
quadro
Horizo
nte
Europa
(2021-
2027).

R45 N.º de
planos
para a
igualda
de nas
IES.

25 26 28 30 MCTES
.
MAAP.

MCTES
.

CIG.
IES.
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25 Apoiar
a
produç
ão de
conhec
imento
científi
co que
permit
a
amplia
r e
aprofu
ndar o
conhec
imento
(multi)
discipli
nar
sobre
mulher
es e
homen
s e
sobre
o nível
de
efetiva
ção da
igualda
de
entre
umas e
outros,
em
todas
as
áreas
sociais.

251 Celebr
ação
de
protoc
olos de
colabo
ração
entre a
CIG e
IES
para
apoiar
projeto
s de
investi
gação
na área
das
política
s
pública
s para
a IMH.

R46 N.º de
projeto
s
apoiad
os.

3 3 3 3 MCTES
.
MAAP.

Fundaç
ão
para a
Ciência
e a
Tecnol
ogia
(FCT).

CIG.
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OE3 Promo
ver a
IMH e
não
discrim
inação
na I&D
e no
mundo
digital.

31 Aumen
tar a
partici
pação
das
raparig
as e
mulher
es na
área
digital.

311 Iniciati
vas de
descon
strução
dos
estereó
tipos
profissi
onais
de
género
nas
áreas
da
ciência,
tecnol
ogia,
engen
haria e
matem
ática
(STEM)
e das
tecnol
ogias
das
inform
ação e
comuni
cação
(TIC).

R47 N.º de
raparig
as e
mulher
es
abrang
idas.

2500 2500 3000 3000 MAAP.
Secretá
rio de
Estado
da
Digitali
zação
e da
Moder
nizaçã
o
Admini
strativa
(SEDM
A).

CIG.
Iniciati
va
Nacion
al
Compe
tências
Digitais
e.2030
(INCoD
e.2030)
.

ONG.
Escolas
.
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312 Sensibi
lizar as
IES
para
integra
r a
perspe
tiva de
género
nos
curricul
a das
licencia
turas e
mestra
dos em
inteligê
ncia
artificia
l (IA) e
ciência
de
dados.

R48 N.º de
IES
envolvi
das.

3 3 3 MCTES
.

DGES. IES.
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313 Estabel
ecimen
to de
parceri
as com
as
institui
ções
de
I&D,
centros
de
difusão
e
promo
ção de
ciência,
tecnol
ogia e
inovaç
ão,
para
comba
ter o
enviesa
mento
de
género
nos
sistem
as IA.

R49 N.º de
protoc
olos
com as
institui
ções
de
I&D,
centros
de
difusão
e
promo
ção de
ciência,
tecnol
ogia e
inovaç
ão.

2 2 2 MAAP.
MCTES
.
SEDMA
.

CIG.
INCoD
e.2030.

Institui
ções
de
I&D.
Centro
s de
difusão
e
promo
ção de
ciência,
tecnol
ogia e
inovaç
ão.

R50 N.º de
estudo
sobre
o
impact
o do
enviesa
mento
de
género
nos
sistem
as IA.

1 MAAP. CIG. CIG.
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32 Mapea
r de
forma
georref
erencia
da
medid
as e
ações
de
promo
ção de
raparig
as e
mulher
es nas
áreas
STEM,
TIC e
IA.

321 Criação
de
uma
platafo
rma.

R51 Criação
de
platafo
rma.

1 MAAP.
MCTES
.
SEDMA
.

CIG. InCode
e.PT.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

1
3
8
10

OE4 Garanti
r as
condiç
ões
para
uma
partici
pação
plena e
igualitá
ria de
mulher
es e
homen
s no
mercad
o de
trabalh
o e na
ativida
de
profissi
onal.

41 Promo
ver a
IMH
no
mercad
o de
trabalh
o.

411 Ações
positiv
as para
aumen
to do
sexo
sub-
represe
ntado
nas
diversa
s áreas
e
cursos
de
formaç
ão,
disponi
bilizad
as pelo
IEFP, I.
P., e
pelos
centros
de
formaç
ão
protoc
olados.

R52 N.º de
ações
positiv
as
desenv
olvidas.

2 3 5 5 MTSSS.
MAAP.

IEFP, I.
P.

CIG.
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42 Contrib
uir
para a
diminu
ição
das
dispari
dades
de
rendim
entos
entre
mulher
es e
homen
s.

421 Avaliaç
ão do
impact
o da lei
da
igualda
de
remun
eratóri
a (Lei
n.º
60/201
8, de
21 de
agosto
).

R53 N.º de
estudo
s de
avaliaç
ão.

1 MTSSS. Comiss
ão
para a
Igualda
de no
Trabalh
o e no
Empre
go
(CITE).

CIG.

422 Promo
ção da
formaç
ão ao
longo
da
vida,
no
âmbito
das
novas
profiss
ões ou
da
alteraç
ão dos
perfis
profissi
onais
no
quadro
da
transiç
ão
digital
e do
envelh
ecimen
to
ativo.

R54 N.º de
ações.

2 2 2 2 MTSSS. IEFP, I.
P.

CIG.
INCod
e.2030.
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423 Campa
nha e
ações
para a
promo
ção da
igualda
de
salarial,
no
âmbito
do Dia
Nacion
al da
Igualda
de
Salarial
.

R55 N.º de
ações.

1 1 1 1 MAAP.
MTSSS.

CITE. CIG.

424 Imple
mentaç
ão da
norma
portug
uesa
relativa
a um
Sistem
a de
Gestão
de
Igualda
de
Salarial
, com
base
na
Norma
Islande
sa IST
85:201
2, com
publica
ção do
respeti
vo guia
prático.

R56 Publica
ção e
divulga
ção do
guia.

1 MTSSS. CITE. CIG.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



43 Promo
ver a
represe
ntação
equilib
rada
na
tomad
a de
decisã
o
econó
mica e
política
.

431 Avaliaç
ão da
aplicaç
ão da
lei de
represe
ntação
equilib
rada
entre
mulher
es e
homen
s (Lei
n.º
62/201
7, de 1
de
agosto
).

R57 N.º de
estudo
s de
avaliaç
ão.

1 MAAP. CIG. DGAEP
.
Parceir
os
sociais.
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432 Avaliaç
ão da
aplicaç
ão do
regime
da
represe
ntação
equilib
rada
entre
homen
s e
mulher
es no
pessoa
l
dirigen
te e
nos
órgãos
da AP
(Lei n.º
26/201
9 de 28
de
março).

R58 N.º de
estudo
s de
avaliaç
ão.

1 MAAP. CIG. CITE.
Parceir
os
sociais.
Partido
s
político
s.
Órgãos
de
sobera
nia.

433 Capacit
ação
para a
lideran
ça das
raparig
as e
mulher
es,
bem
como
de
reforço
da sua
partici
pação
cívica e
política
.

R59 N.º de
ações/i
niciativ
as.

3 3 3 3 MAAP.
MTSSS.

CIG. CITE.
Parceir
os
sociais.
Partido
s
político
s.
Órgãos
de
sobera
nia.
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434 Avaliaç
ão da
aplicaç
ão da
lei da
parida
de (Lei
Orgâni
ca n.º
1/2019
, de 29
de
março).

R60 Elabora
ção do
relatóri
o de
avaliaç
ão.

1 MAAP CIG Assem
bleia
da
Repúbl
ica.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

10 OE4 Garanti
r as
condiç
ões
para
uma
partici
pação
plena e
igualitá
ria de
mulher
es e
homen
s no
mercad
o de
trabalh
o e na
ativida
de
profissi
onal.

43 Promo
ver a
represe
ntação
equilib
rada
na
tomad
a de
decisã
o
econó
mica e
política
.

435 Projeto
piloto
no
terceir
o setor
com
vista a
aumen
tar a
presen
ça de
mulher
es nos
órgãos
sociais.

R61 Conceç
ão do
projeto
piloto.

1 MAAP. CIG. ISS, I.
P.
CIG.
Confed
eração
Cooper
ativa
Portug
uesa
(Confe
coop).
União
das
Mutual
idades.
Miseric
órdias.
Institui
ções
particu
lares
de
solidari
edade
social
(IPSS).
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44 Imple
mentar
medid
as em
linha
com a
Agend
a do
Trabalh
o
Digno.

441 Reforç
o de
ações
inspeti
vas
sobre
IMH -
control
o das
garanti
as
mínima
s
promo
vendo
a
dignid
ade
das
condiç
ões de
trabalh
o e a
igualda
de de
direitos
.

R62 N.º de
ações
inspeti
vas.

3 4 6 8 MTSSS. Autori
dade
para as
Condiç
ões do
Trabalh
o
(ACT).

CIG.
CITE.

442 Livro
branco
sobre
o
trabalh
o
domés
tico
pago
em
Portug
al
numa
perspe
tiva de
género
e
interse
ccional.

R63 Lança
mento
do
livro
branco
sobre
o
trabalh
o
domés
tico
pago
em
Portug
al.

1 MAAP. CIG. Parceir
os
sociais.
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45 Preveni
r e
comba
ter a
violênc
ia e o
assédi
o no
mercad
o de
trabalh
o e na
ativida
de
profissi
onal.

451 Criação
de
gabine
tes-
piloto
de
apoio
e
acomp
anham
ento
das
denúnc
ias de
situaçõ
es de
violênc
ia e de
assédi
o no
trabalh
o.

R64 Criação
de um
gabine
te--
piloto
de
apoio
e
acomp
anham
ento
das
denúnc
ias de
situaçõ
es de
violênc
ia e de
assédi
o no
trabalh
o.

1 MTSSS.
MAAP.
Ministé
rio das
Finanç
as
(MF).

Inspeç
ão-
Geral
de
Finanç
as
(IGF).

CIG.
CITE.
Entida
des
empre
gadora
s.
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452 Realiza
ção de
ações
de
inform
ação,
formaç
ão e
divulga
ção de
instru
mento
s e
metod
ologias
para
preveni
r e
comba
ter a
violênc
ia e o
assédi
o no
local
de
trabalh
o.

R65 N.º de
ações.

3 3 3 3 MTSSS.
MAAP.

ACT. CIG.
CITE.
Entida
des
empre
gadora
s.
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3
5
8

OE5 Promo
ver a
concili
ação
entre a
vida
profissi
onal,
familiar
e
pessoa
l e
respost
a ao
desafio
demog
ráfico.

51 Desenv
olver
condiç
ões
que
promo
vam a
concili
ação e
a IMH,
nas
relaçõe
s de
trabalh
o e na
proteç
ão
social.

511 Adoçã
o de
recom
endaçõ
es para
atribui
ção de
valor
ao
trabalh
o não
pago
para o
cálculo
de
compe
nsação
em
situaçã
o de
divórci
o ou
fim de
união
de
facto.

R66 Imple
mentaç
ão de
recom
endaçõ
es.

1 MAAP. CIG.
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5 52 Reforç
ar as
condiç
ões de
concili
ação
da vida
profissi
onal,
pessoa
l e
familiar
na AP.

521 Apoio
finance
iro
para as
peque
nas e
médias
empres
as
(PME)
e
entida
des da
AP que
preten
dam
imple
mentar
um
sistem
a de
gestão
da
concili
ação,
visand
o a
certific
ação
acredit
ada do
corresp
ondent
e
sistem
a de
gestão.

R67 N.º
pessoa
s
abrang
idas
pelos
sistem
as de
concili
ação
certific
ados.

100 250 250 MAAP. CIG. PME.
Entida
des da
AP.
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522 Progra
ma de
apoio
à
criação
de
soluçõ
es de
concili
ação
ao
nível
da
entida
de
empre
gadora
,
pública
ou
privada
.

R68 N.º
pessoa
s
abrang
idas
por
soluçõ
es de
concili
ação.

150 450 450 MAAP. CIG. PME.
Entida
des da
AP.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

5 OE5 Promo
ver a
concili
ação
entre a
vida
profissi
onal,
familiar
e
pessoa
l e
respost
a ao
desafio
demog
ráfico.

52 Reforç
ar as
condiç
ões de
concili
ação
da vida
profissi
onal,
pessoa
l e
familiar
na AP.

523 Apoio
à
imple
mentaç
ão de
condiç
ões
técnica
s e
materi
ais
para o
desenv
olvime
nto de
modali
dades
de
organiz
ação
flexível
do
trabalh
o nas
organiz
ações
pública
s e
privada
s.

R69 N.º
pessoa
s
abrang
idas
por
modali
dades
de
organiz
ação
flexível
do
trabalh
o nas
organiz
ações.

50 200 200 MAAP. CIG. PME.
Entida
des da
AP.
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524 Imple
mentaç
ão de
condiç
ões
para o
desenv
olvime
nto do
teletra
balho
na AP,
enqua
nto
instru
mento
promo
tor de
concili
ação
da vida
profissi
onal,
pessoa
l e
familiar
.

R70 N.º de
trabalh
adores
/as em
teletra
balho.

(igual
ou

maior
que)

20 000

(igual
ou

maior
que)

20 000

(igual
ou

maior
que)

25 000

(igual
ou

maior
que)

25 000

MAAP.
MP.

DGAEP
.

CIG.
Todas
as
áreas
govern
ativas.
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525 Reforç
o da
concili
ação
entre a
vida
profissi
onal,
familiar
e
pessoa
l.

R71 Renova
r o
Progra
ma «3
em
Linha»,
destina
do a
alcança
r uma
melhor
concili
ação
entre
vida
profissi
onal e
vida
pessoa
l e
familiar
.

1 MAAP. CIG. Entida
des da
AP.

R72 N.º de
iniciati
vas de
alarga
mento
e
consoli
dação
do
Pacto
para a
Concili
ação.

2 3 3 4 MAAP. CIG. CIG.
Todas
as
áreas
govern
ativas.
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53 Reforç
ar os
equipa
mento
s,
serviço
s e
incenti
vos
para a
concili
ação.

531 Alarga
mento
do
progra
ma
impost
o
sobre
o
rendim
ento
das
pessoa
s
singula
res
jovem,
com o
aumen
to dos
benefíc
ios
fiscais
e da
idade
elegíve
l.

R73 Aprese
ntação
de
propos
ta.

1 MF. MF.

R74 N.º de
criança
s até 3
anos
de
idade
que
benefic
iam de
creche
gratuit
a.

70 000 100
000

MTSSS. ISS, I.
P.

IPSS.
Entida
des da
AP.
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54 Produz
ir e
dissem
inar
conhec
imento
e
inform
ação
sobre
política
s e
progra
mas de
concili
ação.

541 Desenv
olvime
nto de
iniciati
vas de
promo
ção
das
recom
endaçõ
es dos
estudo
s e
produt
os do
progra
ma
EEAGra
nts
Concili
ação e
Igualda
de de
Género
.

R75 N.º de
iniciati
vas.

10 2 MAAP. CIG. Entida
des
benefic
iárias
dos
projeto
s.
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55 Promo
ver
prática
s de
mobili
dade
para a
concili
ação.

551 Distinç
ão de
iniciati
vas
que
visem
a
disponi
bilizaçã
o de
soluçõ
es de
mobili
dade
de
base
local
com
perspe
tiva de
género
.

R76 N.º de
boas
prática
s
identifi
cadas.

3 5 6 MAAP.
Secretá
rio de
Estado
da
Mobili
dade
Urbana
.

Institut
o da
Mobili
dade e
dos
Transp
ortes, I.
P. (IMT,
I. P.)

CIG.
Municí
pios.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

1 OE6 Comba
ter a
pobrez
a e
exclusã
o
social e
promo
ver o
acesso
à
saúde.

61 Garanti
r a
proteç
ão e
empod
erame
nto/ca
pacitaç
ão das
mulher
es e
pessoa
s em
situaçã
o de
vulnera
bilidad
e social
e
econó
mica.

611 Formaç
ão
especia
lizada
e
contín
ua
para
pessoa
l
técnico
das
entida
des
que
integra
m os
Núcleo
s de
Planea
mento
e
Interve
nção
Sem--
Abrigo
(NPISA
), sobre
IMH e
não

R77 N.º de
ações
de
formaç
ão.

1 1 1 1 MTSSS. ISS, I.
P.
Grupo
de
Imple
mentaç
ão,
Monito
rização
e
Avaliaç
ão da
Estraté
gia
(GIMA
E) da
Estraté
gia
Nacion
al para
a
Integra
ção
das
Pessoa
s em
Situaçã
o de
Sem-
Abrigo

CIG.
NPISA.
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discrim
inação.

(ENIPS
SA).
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612 Formaç
ão e
sensibil
ização
sobre
direitos
e
devere
s de
cidada
nia,
igualda
de de
género
e
violênc
ia de
género
,
dirigid
a a
pessoa
l
técnico
e
represe
ntantes
das
institui
ções
que
trabalh
am
com a
popula
ção
refugia
da,
migran
tes,
afrodes
cenden
tes e
comuni
dades

R78 N.º de
ações
de
formaç
ão.

1 1 1 1 MAAP. Agênci
a para
a
Integra
ção,
Migraç
ões e
Asilo, I.
P.
(AIMA,
I. P.)

Platafo
rma de
Apoio
aos
Refugi
ados.
CIG.
ONG.
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cigana
s.

10 613 Promo
ção do
ensino
e do
comba
te ao
aband
ono
escolar
dirigid
o a
criança
s das
comuni
dades
cigana
s,
migran
tes e
descen
dentes
em
especia
l as
raparig
as.

R79 N.º de
ativida
des
desenv
olvidas.

2 2 3 3 MAAP.
MEdu.

AIMA,
I. P.

CIG.
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
Municí
pios.
ONG.
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614 Desenv
olvime
nto de
iniciati
vas/aç
ões
que
promo
vam a
inclusã
o e a
IMH
junto
das
pessoa
s com
deficiê
ncia,
nas
organiz
ações
e na
comuni
dade.

R80 N.º de
ações
de
promo
ção da
igualda
de e
inclusã
o entre
mulher
es e
homen
s com
deficiê
ncia.

1 1 1 1 MTSSS.
MAAP.

INR, I.
P.

CIG.
IPSS.
ONG.
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615 Desenv
olvime
nto de
iniciati
vas/aç
ões
que
promo
vam a
inclusã
o e
IMH
junto
das
pessoa
s
idosas
em
organiz
ações
e na
comuni
dade.

R81 N.º de
iniciati
vas
realiza
das.

2 2 2 2 MTSSS.
MAAP.

ISS, I.
P.

CIG.
ONG.
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616 Promo
ção de
ações
de
sensibil
ização
e
formaç
ão
dirigid
as a
associa
ções
de
migran
tes, em
especia
l a
dirigen
tes,
sobre a
discrim
inação
das
mulher
es
imigra
ntes,
negras,
afrodes
cenden
tes e
cigana
s.

R82 N.º de
ações
realiza
das.

2 2 2 2 MAAP. AIMA,
I. P.

CIG.
ONG.
Associa
ções.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para a igualdade entre mulheres e homens 2023-2026 (PAIMH)
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

5 OE6 Comba
ter a
pobrez
a e
exclusã
o
social e
promo
ver o
acesso
à
saúde.

62 Aprese
ntar
recom
endaçõ
es para
nivelar
e
harmo
nizar
as
proteç
ões
antidis
crimina
ção em
Portug
al,
consid
erando
a
discrim
inação
múltipl
a
sequen
cial,
aditiva
e
interse
ccional.
Articul

621 Livro
branco
sobre
discrim
inação
múltipl
a e
interse
ccional.

R83 Lança
mento
do
livro
branco
sobre
discrim
inação
múltipl
a e
interse
ccional.

1 MAAP. CIG. IES.
INR, I.
P.
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a com
a
medid
a 223
do
PAOIEC
.

3
5

63 Promo
ver a
perspe
tiva da
IMH na
investi
gação
e
desenh
o das
política
s e
medid
as de
saúde.

631 Introdu
ção da
dimens
ão das
relaçõe
s
sociais
e
interpe
ssoais
entre
rapaze
s e
raparig
as,
design
adame
nte
sexuali
dade,
hábitos
aliment
ares,
consu
mos,
ativida
de
física e
questõ
es de
image
m nos
planos
locais
de
saúde.

R84 N.º de
planos
de
saúde
com a
dimens
ão das
relaçõe
s
sociais
e
interpe
ssoais
entre
rapaze
s e
raparig
as.

2 3 3 4 Ministé
rio da
Saúde
(MS).
MAAP.

Admini
straçõe
s
Region
ais de
Saúde
(ARS).

CIG.
ARS.
Agrupa
mento
de
Centro
s de
Saúde
(ACES).
IES.
AIMA,
I. P.
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Serviço
de
Interve
nção
nos
Compo
rtamen
tos
Aditivo
s e nas
Depen
dência
s
(SICAD
).
Direçã
o-
Geral
da
Saúde
(DGS).
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632 Levant
ament
o das
necessi
dades
dos
serviço
s de
obstetr
ícia e
ginecol
ogia e
neonat
ologia
do
Sistem
a
Nacion
al de
Saúde
e
imple
mentaç
ão de
um
sistem
a de
monito
rização
de
indicad
ores
obstétr
icos e
perinat
ais em
tempo
real.

R85 Divulg
ação
do
sistem
a de
monito
rização
.

1 MS.
MAAP.

DGS.
Direçã
o
Executi
va do
SNS
(DE-
SNS).

CIG.
ONG.
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633 Realiza
ção de
um
estudo
de
âmbito
nacion
al
sobre
o
impact
o da
menstr
uação
na
qualida
de de
vida
das
pessoa
s e das
família
s, que
afira,
entre
outros
aspeto
s, a
incidên
cia de
doença
s,
como a
endom
etriose,
as
várias
tipolog
ias de
sintom
as
associa
dos à
menstr
uação,
a

R86 Realiza
ção do
estudo.

1 MS. CIG.
ACES.
IPSS.
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
DGS.
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pobrez
a
menstr
ual e o
grau
de
literaci
a da
popula
ção
sobre
o
tema,
com
vista à
elabor
ação
de um
progra
ma de
disponi
bilizaçã
o de
produt
os de
higiene
menstr
ual e
contrac
etivos.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
5

OE6 Comba
ter a
pobrez
a e
exclusã
o
social e
promo
ver o
acesso
à
saúde.

63 Promo
ver a
perspe
tiva da
IMH na
investi
gação
e
desenh
o das
política
s e
medid
as de
saúde.

634 Realiza
ção de
um
estudo
de
âmbito
nacion
al
sobre
o
impact
o da
menstr
uação
na
qualida
de de
vida
das
pessoa
s e das
família
s, que
afira,
entre
outros
aspeto
s, a
incidên
cia de
doença

R87 Imple
mentaç
ão do
progra
ma.

1 MS. CIG.
ACES.
IPSS.
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
DGS.
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s,
como a
endom
etriose,
as
várias
tipolog
ias de
sintom
as
associa
dos à
menstr
uação,
a
pobrez
a
menstr
ual e o
grau
de
literaci
a da
popula
ção
sobre
o
tema,
com
vista à
elabor
ação
de um
progra
ma de
disponi
bilizaçã
o de
produt
os de
higiene
menstr
ual e
contrac
etivos.
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635 Imple
mentaç
ão de
progra
mas
sobre
o
impact
o dos
compo
rtamen
tos
aditivo
s e
depen
dência
s na
gravide
z e no
feto.

R88 N.º de
progra
mas
imple
menta
dos.

1 1 MS.
MAAP.

SICAD. CIG.
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636 Promo
ver a
imple
mentaç
ão do
Plano
de
Ação
para a
Preven
ção da
Violênc
ia no
Setor
da
Saúde.

R89 Criação
de
formul
ário na
nova
Platafo
rma
Notific
@, em
ambien
te
Serviço
s
Partilha
dos do
Ministé
rio da
Saúde
(SPMS)
, para a
notifica
ção e
monito
rização
das
situaçõ
es de
violênc
ia e
assédi
o no
setor
da
saúde.

1 MS. SPMS. DGS.
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R90 N.º de
ações
de
formaç
ão
sobre
preven
ção da
violênc
ia e
assédi
o no
setor
da
saúde.

100 100 100 100 MS. DGS.
ARS.

R91 N.º de
profissi
onais
abrang
idos/as
nas
ações
de
formaç
ão/cap
acitaçã
o
sobre
violênc
ia.

2500 2500 2500 2500 MS. DGS.
ARS.
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R92 N.º de
boas
prática
s
organiz
acionai
s
relacio
nadas
com a
preven
ção da
violênc
ia e
assédi
o no
setor
da
saúde
divulga
das no
sítio na
Interne
t do
Observ
atório
para a
Preven
ção da
Violênc
ia no
Setor
da
Saúde.

10 15 20 25 MS. DGS. ARS.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
5

OE6 Comba
ter a
pobrez
a e
exclusã
o
social e
promo
ver o
acesso
à
saúde.

63 Promo
ver a
perspe
tiva da
IMH na
investi
gação
e
desenh
o das
política
s e
medid
as de
saúde.

636 Promo
ver a
imple
mentaç
ão do
Plano
de
Ação
para a
Preven
ção da
Violênc
ia no
Setor
da
Saúde.

R93 Propor
ção de
institui
ções
de
saúde
com
código
s de
ética
ou de
condut
a com
integra
ção da
área da
preven
ção da
violênc
ia e
assédi
o no
setor
da
saúde
aprova
dos e
divulga
dos.

75 80 85 90 MS. DGS.
ARS.
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637 Incluir
a
dimens
ão IMH
e
preven
ção do
sexism
o em
campa
nhas
de
inform
ação e
sensibil
ização
produz
idas
pela
saúde.

R94 N.º de
campa
nhas.

3 3 3 3 MS. DGS. ARS.

638 Imple
mentar
planos
de
igualda
de de
género
nos
serviço
s de
saúde.

R95 %
planos
de
igualda
de.

25 % 50 % 75 % MS. DE-
SNS.
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5 OE7 Promo
ver a
IMH e
não
discrim
inação
na
cultura
e na
comuni
cação.

71 Preveni
r
conteú
dos
sexista
s em
todos
os
espaço
s
público
s de
comuni
cação
formal
e
inform
al.

711 Capacit
ação
de
profissi
onais e
futuros
profissi
onais
na área
da
comuni
cação.

R96 N.º de
ações.

1 1 1 1 MAAP. CIG. Centro
Protoc
olar de
Formaç
ão
Profissi
onal
para
Jornalis
tas
(CENJO
R).
Escolas
de
comuni
cação
RTP.
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72 Promo
ver a
IMH e
não
discrim
inação
na
cultura
e nas
indústr
ias
criativa
s.

721 Promo
ção de
formaç
ão
para
profissi
onais,
estuda
ntes e
agente
s do
sector
das
artes e
dos
espetá
culos.

R97 N.º de
ações
de
formaç
ão e
capacit
ação.

2 2 2 2 MC.
MAAP.

CIG. Empres
a de
Gestão
de
Equipa
mento
s e
Animaç
ão
Cultura
l, E. M.,
S. A.
(EGEAC
)
Gabine
te de
Estraté
gia,
Planea
mento
e
Avaliaç
ão
Cultura
is
(GEPAC
).
IES.
ONG.
Associa
ções.

722 Financi
ament
o de
projeto
s do
domíni
o da
igualda
de de
género
no
setor
da
cultura.

R98 N.º de
concur
sos.

1 1 MC.
MAAP.

CIG.
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723 Dinami
zação
de
obras
culturai
s que
promo
vam a
IMH.

R99 N.º de
iniciati
vas.

1 1 1 1 MC.
MAAP.

CIG. Associa
ção
Nacion
al de
Municí
pios
Portug
ueses
(ANMP
).
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73 Comba
ter o
discurs
o de
ódio.

731 Aplicaç
ão das
recom
endaçõ
es
consta
ntes da
Recom
endaçã
o
CM/Re
c
(2019)
1,
adotad
a pelo
Comité
de
Ministr
os do
Consel
ho da
Europa
, de 27
de
março
de
2019,
relativa
s ao
discurs
o de
ódio
sexista
nos
media,
na
interne
t e nas
redes
sociais.

R100 N.º de
iniciati
vas.

1 1 1 1 MAAP. CIG. OCS.
IES.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para a prevenção e o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica 2023-2026 (PAVMVD)
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

4
5
10
16

OE1 Preveni
r e
erradic
ar a
tolerân
cia
social
às
várias
manife
stações
da
VMVD,
conscie
ntizar
sobre
os seus
impact
os e
promo
ver
uma
cultura
de não
violênc
ia, de
direitos
human
os, de
igualda
de e

11 Transve
rsalizar
a
temátic
a da
VMVD.

111 Promo
ver a
temátic
a da
VMVD,
integra
da na
Estraté
gia
Nacion
al de
Educaç
ão
para a
Cidada
nia
(ENEC),
nos
materi
ais e
referen
ciais
educati
vos, na
formaç
ão do
pessoa
l
docent
e e não
docent

R1 % de
agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das
com
integra
ção da
VMVD
no
domíni
o da
ENEC.

5 % 10 % 15 % 20 % MEdu. DGE. CIG.
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não
discrim
inação.

e e em
ofertas
extracu
rricular
es do
ensino
superio
r.

R2 N.º de
ações
de
formaç
ão
acredit
adas
sobre a
VMVD.

5 5 5 5 MEdu.
MCTES
.

DGE.
DGES.

CIG.
IES.

R3 N.º de
progra
mas
extracu
rricular
es do
ensino
superio
r com
integra
ção da
VMVD.

5 5 5 5 MCTES
.

DGES. CIG.
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112 Integra
ção da
temátic
a da
VMVD
em
áreas
estraté
gicas,
nomea
damen
te nas
política
s
pública
s
setoriai
s,
locais e
region
ais, nas
política
s de
cooper
ação,
incluin
do na
estraté
gia
transfr
onteiri
ça e
junto
das
comuni
dades
portug
uesas.

R4 N.º de
autarq
uias
com
planos
munici
pais/in
termun
icipais
com
integra
ção da
temátic
a de
VMVD.

206 210 215 220 MAAP. CIG. ANMP.
CIM.
Municí
pios.

R5 N.º de
ações
transfr
onteiri
ças e
com as
comuni
dades
portug
uesas
onde
seja
integra
da a
temátic
a da
VMVD.

1 1 1 MAI.
MAAP.

SGMAI. Camõe
s -
Institut
o da
Cooper
ação e
da
Língua,
I. P.
(Camõ
es, I. P.)
MNE.
CIG.
GNR.
PSP.
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113 Aperfei
çoame
nto da
comuni
cação
dos
casos
de
VMVD
pelos
órgãos
de
comuni
cação
social,
incluin
do a
dissem
inação
do
guia de
boas
prática
s dos
OCS na
preven
ção e
comba
te à
violênc
ia
contra
as
mulher
es e
violênc
ia
domés
tica e a
subscri
ção de
uma
carta
de
ética.

R6 Carta
de
ética
criada.

1 MAAP. CIG. OCS.
ERC.
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R7 N.º de
OCS
subscri
tores
da
carta
de
ética.

15 20 MAAP. CIG. OCS.
ERC.

R8 N.º de
partici
pantes
em
iniciati
vas de
dissem
inação
do
guia de
boas
prática
s dos
OCS na
preven
ção e
comba
te à
violênc
ia
contra
as
mulher
es e
violênc
ia
domés
tica.

50 50 50 50 MAAP. CIG. OCS.
ERC.
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114 Amplia
ção e
consoli
dação
do
Pacto
contra
a
Violênc
ia.

R9 N.º de
entida
des
aderen
tes ao
Pacto
contra
a
Violênc
ia.

24 30 35 40 MAAP. CIG. Entida
des
empre
gadora
s.

R10 N.º de
partici
pantes
em
iniciati
vas de
divulga
ção do
guia de
boas
prática
s:
preven
ção e
comba
te à
VMVD
nas
entida
des
empre
gadora
s.

35 35 35 MAAP. CIG. Entida
des
empre
gadora
s.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

4
5
10
16

OE1 Preveni
r e
erradic
ar a
tolerân
cia
social
às
várias
manife
stações
da
VMVD,
conscie
ntizar
sobre
os seus
impact
os e
promo
ver
uma
cultura
de não
violênc
ia, de
direitos
human
os, de
igualda
de e

12 Sensibi
lizar
sobre a
VMVD.

121 Desenv
olvime
nto de
campa
nhas e
ações
de
sensibil
ização.

R11 N.º de
campa
nhas
nacion
ais,
region
ais ou
locais.

10 15 15 15 MAAP. CIG. Outras
áreas
govern
ativas.
Rede
nacion
al de
apoio
às
vítimas
de
violênc
ia
domés
tica
(RNAV
VD).
ANMP.
CIM.
Municí
pios.
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não
discrim
inação.

R12 N.º de
ações
de
sensibil
ização.

25 25 25 25 MAAP. CIG. Outras
áreas
govern
ativas.
RNAVV
D.
ANMP.
CIM.
Municí
pios.

13 Qualifi
car
para a
preven
ção da
VMVD.

131 Criação
e
validaç
ão
científi
ca de
um
progra
ma
estrutu
rado
de
preven
ção
primári
a
dirigid
o a
todos
os
ciclos
de
ensino
(do
pré-
escolar
ao 12.º
ano).

R13 Progra
ma de
preven
ção
primári
a
criado
e
validad
o.

1 MAAP. CIG. A
definir
pela
área
govern
ativa.
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132 Capacit
ação
para a
preven
ção da
VMVD,
nomea
damen
te
dirigid
a ao
setor
da
econo
mia
social.

R14 N.º de
partici
pantes.

100 100 100 MAAP. CIG. IPDJ, I.
P.
Federa
ção
Nacion
al das
Associa
ções
Juvenis
(FNAJ).
Consel
ho
Nacion
al de
Juvent
ude
(CNJ).
Confed
eração
Portug
uesa
das
Coletivi
dades
de
Cultura
,
Recreio
e
Despor
to.
Federa
ções
despor
tivas.
INR, I.
P.
ONG
das
Pessoa
s com
Deficiê
ncia.
Confed
eração
Nacion
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al das
Institui
ções
de
Solidari
edade
Social.

R15 N.º
associa
ções
juvenis
e
acadé
micas
envolvi
das.

20 20 20 MAAP. CIG. IPDJ, I.
P.
FNAJ.
CNJ.

R16 N.º de
associa
ções
de
cultura,
recreio
e
despor
to
envolvi
das.

20 20 20 MAAP. CIG. Confed
eração
Portug
uesa
das
Coletivi
dades
de
Cultura
,
Recreio
e
Despor
to.

R17 N.º de
federaç
ões
despor
tivas
envolvi
das.

5 10 15 MAAP. CIG. Federa
ções
despor
tivas.

R18 N.º de
ONG
das
Pessoa
s com
Deficiê
ncia.

5 10 15 MAAP.
MTSSS.

CIG. INR, I.
P.
ONG
das
Pessoa
s com
Deficiê
ncia.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

4
5
10
16

OE1 Preveni
r e
erradic
ar a
tolerân
cia
social
às
várias
manife
stações
da
VMVD,
conscie
ntizar
sobre
os seus
impact
os e
promo
ver
uma
cultura
de não
violênc
ia, de
direitos
human
os, de
igualda
de e

13 Qualifi
car
para a
preven
ção da
VMVD.

132 Capacit
ação
para a
preven
ção da
VMVD,
nomea
damen
te
dirigid
a ao
setor
da
econo
mia
social.

R19 N.º de
outras
entida
des do
setor
da
econo
mia
social.

10 10 20 MAAP.
MTSSS.

CIG. Entida
des do
setor
da
econo
mia
social.
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não
discrim
inação.

R20 N.º de
respost
as
sociais
dirigid
as a
pessoa
s
idosas.

20 20 20 MTSSS. ISS, I.
P.

Confed
eração
Nacion
al das
Institui
ções
de
Solidari
edade
Social.
União
das
Mutual
idades
Portug
uesas.
União
das
Miseric
órdias
Confec
oop.

133 Qualifi
cação
da
RNAVV
D, em
particu
lar as
estrutu
ras de
atendi
mento,
para a
imple
mentaç
ão de
progra
mas de
preven
ção
primári
a.

R21 N.º de
partici
pantes.

50 50 50 50 MAAP. CIG. RNAVV
D.

R22 N.º de
ações.

2 2 2 2 MAAP. CIG. RNAVV
D.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



134 Criação
de
protoc
olos de
articula
ção da
RNAVV
D com
os
restant
es
serviço
s de
proxim
idade e
apoio
à
popula
ção,
como
serviço
s de
atendi
mento
e
acomp
anham
ento
social,
Comiss
ões de
Proteç
ão de
Criança
s e
Jovens
(CPCJ)
ou
outros,
existen
tes na
comuni
dade.

R23 N.º de
protoc
olos
celebra
dos.

15 15 15 15 MAAP.
MTSSS.

CIG. RNAVV
D.
Serviço
s de
atendi
mento
e
acomp
anham
ento
social.
CPCJ.
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135 Dissem
inação,
imple
mentaç
ão e
promo
ção de
formaç
ão no
âmbito
do
guia de
requisit
os
mínim
os para
a
elabor
ação e
imple
mentaç
ão de
progra
mas de
preven
ção
primári
a e do
guia
para
profissi
onais
que
intervê
m
junto
de
criança
s e
jovens,
ambos
lançad
os em
2020.

R24 N.º de
iniciati
vas de
dissem
inação
do
guia de
requisit
os
mínim
os para
a
elabor
ação e
imple
mentaç
ão de
progra
mas de
preven
ção
primári
a.

2 2 2 2 MAAP. CIG. Restant
es
áreas
govern
ativas.

R25 N.º de
iniciati
vas de
dissem
inação
do
guia
para
profissi
onais
que
intervê
m
junto
de
criança
s e
jovens.

1 1 1 1 MAAP. CIG. Restant
es
áreas
govern
ativas.
Comiss
ão
Nacion
al de
Promo
ção
dos
Direito
s e
Proteç
ão das
Criança
e
Jovens
(CNPD
PCJ).
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R26 N.º
total
de
partici
pantes.

90 90 90 90 MAAP. CIG. Restant
es
áreas
govern
ativas.
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14 Melhor
ar a
qualida
de de
cuidad
os e
respost
as do
Serviço
Nacion
al de
Saúde
(SNS)
na área
da
preven
ção da
violênc
ia no
ciclo
de
vida,
incluin
do
violênc
ia
domés
tica,
através
da
operaci
onaliza
ção do
Progra
ma
Nacion
al de
Preven
ção da
Violênc
ia no
Ciclo
de
Vida.

141 Aumen
to da
afetaçã
o
horária
dos
elemen
tos
perten
centes
aos
Núcleo
s de
Apoio
a
Criança
s e
Jovens
em
Risco
(NACJR
) e
Equipa
s de
Preven
ção da
Violênc
ia em
Adulto
s
(EPVA).

R27 % de
NACJR
/Núcle
o
Hospit
alar de
Apoio
a
Criança
s e
Jovens
em
Risco
(NHAC
JR)/EP
VA
com
adequa
ção de
afetaçã
o
horária
por
volume
proces
sual.

25 30 40 50 MS. DGS. ARS.
Secreta
ria
Region
al da
Saúde
dos
Açores
(SRS
Açores)
.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

4
5
10
16

OE1 Preveni
r e
erradic
ar a
tolerân
cia
social
às
várias
manife
stações
da
VMVD,
conscie
ntizar
sobre
os seus
impact
os e
promo
ver
uma
cultura
de não
violênc
ia, de
direitos
human
os, de
igualda
de e

14 Melhor
ar a
qualida
de de
cuidad
os e
respost
as do
SNS na
área da
preven
ção da
violênc
ia no
ciclo
de
vida,
incluin
do
violênc
ia
domés
tica,
através
da
operaci
onaliza
ção do
Progra
ma
Nacion

142 Reforç
o da
interve
nção
comuni
tária,
integra
da e
em
rede
das
criança
s
sinaliza
das à
rede
nacion
al de
NACJR.

R28 % de
criança
s
sinaliza
das
aos
NACJR
com
articula
ção
comuni
tária.

40 % 50 % 60 % 70 % MS. DGS. ARS.
SRS
Açores.
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não
discrim
inação.

al de
Preven
ção da
Violênc
ia no
Ciclo
de
Vida.

143 Reforç
o da
interve
nção
pela
Rede
EPVA.

R29 % de
utentes
com
Registo
Clínico
de
Violênc
ia em
Adulto
s e
sinaliza
ção
para a
EPVA.

85 % 85 % 85 % 85 % MS. DGS. ARS.
SRS
Açores.

15 Reforç
ar a
interve
nção
de
entida
des e
redes
estraté
gicas
na
preven
ção da
VMVD.

151 Financi
ament
o de
projeto
s de
preven
ção e
comba
te à
VMVD.

R30 N.º
total
projeto
s
financi
ados.

65 75 85 95 MAAP. CIG.

152 Dinami
zação
da
Platafo
rma
Violênc
ia no
Namor
o.

R31 N.º de
entida
des
parceir
as
aderen
tes.

20 30 40 50 MAAP. CIG. Entida
des
parceir
as da
Platafo
rma.

R32 N.º de
iniciati
vas
conjun
tas.

1 2 2 2 MAAP. CIG. Entida
des
parceir
as da
Platafo
rma.
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153 Imple
mentaç
ão de
um
selo de
qualida
de
para
materi
ais de
inform
ação,
sensibil
ização
e
preven
ção
primári
a
produz
idos
com
financi
ament
o
público
.

R33 Criação
do selo
de
qualida
de
para
materi
ais de
inform
ação,
sensibil
ização
e
preven
ção
primári
a.

1 MAAP. CIG. Entida
des
benefic
iárias
de
financi
ament
o
público
.
Outras
áreas
govern
ativas.

R34 N.º de
iniciati
vas de
divulga
ção do
selo.

1 1 MAAP. CIG. Entida
des
benefic
iárias
de
financi
ament
o
público
.
Outras
áreas
govern
ativas.
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1
3
4
5
8
10
16

OE2 Apoiar
e
proteg
er -
amplia
r e
consoli
dar a
interve
nção.

21 Alargar
e
especia
lizar a
RNAVV
D.

211 Alarga
mento
territor
ial dos
Gabine
tes de
Apoio
à
Vítima
junto
dos
Depart
ament
os de
Investi
gação
e Ação
Penal.

R35 N.º de
DIAP
com
Gabine
tes de
Apoio
à
Vítima
(GAV).

2 8 10 14 Ministé
rio da
Justiça
(MJ).

Procur
adoria-
Geral
da
Repúbl
ica
(PGR).

CIG.
RNAVV
D.

212 Criação
e
manut
enção
de
respost
as de
atendi
mento
de
base
concel
hia,
com o
envolvi
mento
das
autarq
uias e
das
organiz
ações
da
socied
ade
civil.

R36 % dos
concel
hos
abrang
idos.

90 % 95 % MAAP. CIG. Municí
pios.
RNAVV
D.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

1
3
4
5
8
10
16

OE2 Apoiar
e
proteg
er -
amplia
r e
consoli
dar a
interve
nção.

21 Alargar
e
especia
lizar a
RNAVV
D.

213 Monito
rização
da
imple
mentaç
ão do
Regula
mento
das
Condiç
ões
Materi
ais das
Salas
de
Atendi
mento
à
Vítima
em
Estabel
ecimen
to
Policial
(Despa
cho n.º
11718-
A/2020
,
publica
do no

R37 Relatór
io de
monito
rização
.

1 1 MAI. GNR.
PSP.
SGMAI.
IGAI.
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Diário
da
Repúbl
ica, 2.ª
série,
n.º
230, de
25 de
novem
bro de
2020),
em
articula
ção
com a
Estraté
gia
Integra
da de
Segura
nça
Urbana
.

214 Alarga
mento
e
consoli
dação
das
respost
as de
apoio
psicoló
gico
(RAP),
a todo
o
territór
io
nacion
al.

R38 N.º de
RAP.

30 34 36 38 MAAP. CIG. RNAVV
D.

R39 % dos
distrito
s
abrang
idos.

83 % 100 % 100 % 100 % MAAP. CIG. RNAVV
D.
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215 Imple
mentaç
ão de
projeto
s-
piloto:
avaliaç
ão e
gestão
integra
da do
risco e
reforço
da
atuaçã
o nas
72 h
redes
de
urgênc
ia de
interve
nção,
tendo
em
vista o
desenv
olvime
nto de
um
model
o
integra
do de
atuaçã
o
urgent
e de
âmbito
territor
ial.

R40 N.º de
projeto
s-
piloto
imple
menta
dos.

4 MAI. GNR.
PSP.
PGR.

Grupo
de
Trabalh
o - 72
horas
[MAI;
SGMAI;
MJ;
Polícia
Judiciá
ria (PJ);
MAAP;
CIG],
em
articula
ção
com
outras
entida
des e
municí
pios.
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216 Especia
lização
da
RNAVV
D,
respon
dendo
às
necessi
dades
específ
icas de
grupos
de
vítimas
e de
formas
de
violênc
ia.

R41 % de
estrutu
ras e
respost
as da
RNAVV
D com
especia
lização
no
apoio
a
vítimas
com
vulnera
bilidad
es
acresci
das.

2 MAAP.
MTSSS.

CIG. ISS, I.
P.
RNAVV
D.

217 Imple
mentaç
ão de
um
progra
ma
especia
lizado
de
apoio
a
criança
s e
jovens
em
context
o de
homicí
dio em
violênc
ia
domés
tica.

R42 Progra
ma de
apoio
a
criança
s e
jovens
em
context
o de
homicí
dio em
violênc
ia
domés
tica
criado.

1 MAAP. CIG.
DGS.
CNPDP
CJ.
Ordem
dos
Psicólo
gos
Portug
ueses
(OPP).

RNAVV
D.
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R43 % de
criança
s e
jovens
em
context
o de
homicí
dio em
violênc
ia
domés
tica
abrang
idas
pelo
progra
ma.

95 % 95 % 95 % MAAP. CIG.
ARS.
DGS.
CNPDP
CJ.
OPP.

RNAVV
D.

22 Reforç
ar a
qualida
de
técnica
das
respost
as que
integra
m a
RNAVV
D.

221 Acomp
anham
ento,
monito
rização
e
supervi
são da
RNAVV
D.

R44 Criação
de um
sistem
a de
acomp
anham
ento,
monito
rização
e
supervi
são
estand
ardizad
o.

1 MAAP. CIG.
ISS, I.
P.

RNAVV
D.
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R45 N.º de
encont
ros
region
ais
e/ou
nacion
ais de
equipa
s
técnica
s da
RNAVV
D.

1 1 1 1 MAAP. CIG. RNAVV
D.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

1
3
4
5
8
10
16

OE2 Apoiar
e
proteg
er -
amplia
r e
consoli
dar a
interve
nção.

22 Reforç
ar a
qualida
de
técnica
das
respost
as que
integra
m a
RNAVV
D.

221 Acomp
anham
ento,
monito
rização
e
supervi
são da
RNAVV
D.

R46 % de
entida
des
certific
adas.

75 % 85 % 95 % 100 % MAAP. CIG. RNAVV
D.

222 Imple
mentaç
ão de
um
Sistem
a de
Gestão
de
Inform
ação
da
RNAVV
D
design
ado
Platafo
rma
Vivido.

R47 % de
entida
des da
RNAVV
D que
utiliza
m o
Sistem
a de
Gestão
de
Inform
ação.

75 % 100 % MAAP. CIG. RNAVV
D.
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223 Restrut
uração
do
Serviço
de
Inform
ação às
Vítimas
de
Violênc
ia
Domés
tica
(SIVVD
),
garanti
ndo o
apoio
especia
lizado
24
horas
por
dia,
assegu
rando
a
acessib
ilidade
da
inform
ação,
por
profissi
onais
qualific
ados/a
s e
com
formaç
ão
ajustad
a a
pessoa
s com
deficiê

R48 Reestru
turaçã
o do
SIVVD.

1 MAAP. CIG. RNAVV
D.
ISS, I.
P.
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ncia,
em
todas
as
formas
de
violênc
ia
contra
as
mulher
es e
violênc
ia
domés
tica,
confor
me a
Conve
nção
de
Istamb
ul, e a
interve
nção
imedia
ta em
situaçõ
es de
emerg
ência.
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224 Reform
ulação
da
interve
nção
técnica
em
matéri
a de
promo
ção
dos
direitos
e
proteç
ão de
criança
s e
jovens
vítimas
de
violênc
ia
domés
tica.

R49 Imple
mentaç
ão de
um
protoc
olo de
interve
nção
técnica
em
matéri
a de
promo
ção
dos
direitos
e
proteç
ão de
criança
s e
jovens
vítimas
de
violênc
ia
domés
tica.

1 MTSSS. CNPDP
CJ.

CIG.
RNAVV
D.
ISS, I.
P.
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R50 % de
profissi
onais
do
sistem
a de
promo
ção
dos
direitos
e
proteç
ão de
criança
s e
jovens
vítimas
de
violênc
ia
domés
tica.

50 % 100 % MTSSS. CNPDP
CJ.

CIG.
RNAVV
D.
ISS, I.
P.
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225 Imple
mentaç
ão das
recom
endaçõ
es
emana
das
pelo
Grupo
de
Trabalh
o
sobre
as
dificuld
ades
de
avaliaç
ão do
dano
psicoló
gico e
psiquiá
trico,
nas
vertent
es
judicial
e
pericial
, no
context
o de
formas
de
violênc
ia
contras
mulher
es,
violênc
ia de
género
e
violênc

R51 % de
recom
endaçõ
es
imple
menta
das.

50 % 100 % MJ. Institut
o
Nacion
al de
Medici
na
Legal e
Ciência
s
Forens
es, I. P.
(INMLC
F, I. P.)

Coorde
nação
Nacion
al das
Política
s de
Saúde
Mental
(CNPS
M).
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ia
domés
tica.
(dezem
bro,
2021).
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

1
3
4
5
8
10
16

OE2 Apoiar
e
proteg
er -
amplia
r e
consoli
dar a
interve
nção.

23 Reforç
ar
medid
as
facilita
doras
da
articula
ção da
RNAVV
D com
outros
serviço
s.

231 Reforç
o da
articula
ção da
RNAVV
D com
outros
serviço
s de
apoio,
nomea
damen
te com
as
autorid
ades
respon
sáveis
pela
docum
entaçã
o de
cidadã
os e
cidadã
s
migran
tes e a
Comiss
ão de
Proteç

R52 % de
reduçã
o de
prazos
das
diligên
cias
proces
suais
conduc
entes à
regular
ização
das
vítimas
de
VMVD
por
parte
das
entida
des
compe
tentes.

30 % 50 % MAAP. AIMA,
I. P.

AIMA,
I. P.
CIG.
RNAVV
D.
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ão às
Vítimas
de
Crime.

R53 % de
reduçã
o de
prazos
de
respost
a por
parte
da
Comiss
ão de
Proteç
ão às
Vítimas
de
Crime
(CPVC).

15 % 30 % MJ. CPVC. CIG.
RNAVV
D.

232 Agiliza
ção da
integra
ção
das
criança
s
vítimas
de
violênc
ia
domés
tica em
creche
e
jardim
de
infânci
a.

R54 Protoc
olo de
agilizaç
ão da
integra
ção
das
criança
s
vítimas
violênc
ia
domés
tica em
creche
e
jardim
de
infânci
a.

1 MTSSS. ISS, I.
P.

CIG.
RNAVV
D.
Municí
pios.
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R55 % de
criança
s
sinaliza
das
pelas
respost
as de
acolhi
mento
da
RNAVV
D
integra
das em
creche
e
jardim
de
infânci
a.

50 % 55 % 60 % MTSSS. ISS, I.
P.

CIG.
RNAVV
D.
Municí
pios.

24 Reforç
ar as
medid
as de
proteç
ão às
vítimas
.

241 Avaliaç
ão da
adequa
bilidad
e da
medid
a de
proteç
ão por
teleassi
stência
a
vítimas
do
crime
de
perseg
uição.

R56 Estudo
avaliati
vo.

1 MAAP. CIG. MJ.
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242 Reforç
o da
proteç
ão
legal
no que
se
refere
a
formas
de
violênc
ia
online,
nomea
damen
te a
violênc
ia
sexual
com
base
em
imagen
s
contra
mulher
es e
raparig
as e
discurs
o de
ódio
online.

R57 Aprese
ntação
de
propos
ta.

1 MJ. A
definir
pela
área
govern
ativa.

CIG.
Órgãos
de
polícia
crimina
l (OPC).
PGR.
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243 Revisã
o do
instru
mento
de
avaliaç
ão de
risco
em
violênc
ia
domés
tica.

R58 Instru
mento
revisto.

1 MAI.
MJ.
MAAP.

Grupo
de
Trabalh
o 72
horas.

MAI.
SGMAI.
GNR.
PSP.
MJ.
PJ.
MAAP.
CIG,
em
parceri
a com
a PGR
e
entida
de
externa
.

244 Agiliza
ção do
proces
so de
apoio
judiciár
io
conced
ido a
vítimas
de
violênc
ia
domés
tica.

R59 % de
reduçã
o de
prazos
das
diligên
cias
proces
suais
conduc
entes à
conces
são de
apoio
judiciár
io.

75 % MTSSS. ISS, I.
P.

CIG.
Ordem
dos
Advog
ados
(OA).

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para a prevenção e o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica 2023-2026 (PAVMVD)

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

1
3
4
5
8
10
16

OE2 Apoiar
e
proteg
er -
amplia
r e
consoli
dar a
interve
nção.

25 Promo
ver
medid
as de
apoio
à
autono
mizaçã
o e
empod
erame
nto das
vítimas
de
VMVD.

251 Desenv
olvime
nto de
medid
as de
ação
positiv
a em
matéri
a de
acesso
à
habitaç
ão
para as
vítimas
de
violênc
ia
domés
tica
apoiad
as pela
RNAVV
D,
design
adame
nte no
âmbito
da
Bolsa

R60 % de
vítimas
de
violênc
ia
domés
tica
sinaliza
das
pelas
RNAVV
D
abrang
idas
pelas
medid
as de
acesso
à
habitaç
ão.

5 % 5 % 5 % 5 % MAAP.
Ministé
rio da
Habita
ção
(MH).

CIG. IHRU, I.
P.
RNAVV
D.
ANMP.
Municí
pios.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



Nacion
al de
Alojam
ento
Urgent
e e
Tempo
rário/Pl
ano de
Recupe
ração e
Resiliê
ncia
(BNAU
T/PRR),
das
autarq
uias,
da
ANMP
e do
Institut
o da
Habita
ção e
da
Reabilit
ação
Urbana
, I. P.
(IHRU,
I. P.)
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252 Desenv
olvime
nto de
medid
as de
ação
positiv
a em
matéri
a de
acesso
ao
empre
go,
educaç
ão e
formaç
ão
profissi
onal
para as
vítimas
de
violênc
ia
domés
tica
apoiad
as pela
RNAVV
D.

R61 % de
vítimas
candid
atas a
medid
as de
empre
go e
de
formaç
ão
profissi
onal
ou no
mercad
o de
trabalh
o.

10 % 30 % MTSSS. IEFP, I.
P.

RNAVV
D.

R62 % de
vítimas
acolhid
as em
casa de
abrigo
abrang
idas
pelo
projeto
«A
Escola
vai à
Casa
de
Abrigo
».

15 % 15 % 15 % 15 % MAAP.
MEdu.

CIG. RNAVV
D.
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R63 % de
pessoa
s
vítimas
apoiad
as pela
RNAVV
D
abrang
idas
pelo
Pacto
contra
a
Violênc
ia.

10 % 20 % MAAP. CIG. RNAVV
D.

253 Alarga
mento
do
recurso
ao
apoio
pecuni
ário à
autono
mizaçã
o de
vítimas
de
violênc
ia
domés
tica às
Estrutu
ras de
Atendi
mento
da
RNAVV
D
certific
adas.

R64 % de
estrutu
ras de
atendi
mento
certific
adas
abrang
idas
pelo
apoio
pecuni
ário à
autono
mizaçã
o.

10 % 15 % 25 % MAAP. CIG. RNAVV
D.

R65 N.º de
vítimas
apoiad
as.

100 150 250 MAAP. CIG. RNAVV
D.
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3
5
10
16

OE3 Intervir
junto
das
pessoa
s
agress
oras,
promo
vendo
uma
cultura
de
respon
sabiliza
ção.

31 Consoli
dar a
articula
ção
entre
os
serviço
s de
apoio
às
vítimas
e os
serviço
s de
interve
nção
com as
pessoa
s
agress
oras.

311 Estabel
ecimen
to de
protoc
olos de
atuaçã
o de
base
region
al
entre
as
equipa
s da
Direçã
o-
Geral
de
Reinser
ção e
Serviço
s
Prision
ais
(DGRS
P) e as
equipa
s de
atendi
mento
e
acolhi
mento
da
RNAVV
D.

R66 N.º de
protoc
olos de
base
region
al
criados
no
context
o
RNAVV
D/DGR
SP.

10 15 MJ. DGRSP
.

CIG.
RNAVV
D.

R67 %
concel
hos
abrang
idos
pelos
protoc
olos.

35 % MJ. DGRSP
.

CIG.
RNAVV
D.
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312 Facilita
ção do
acesso
da
vítima
ao
sistem
a de
admini
stração
da
justiça.

R68 Aprese
ntação
de
propos
ta.

1 MJ A
definir
pela
área
govern
ativa.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
5
10
16

OE3 Intervir
junto
das
pessoa
s
agress
oras,
promo
vendo
uma
cultura
de
respon
sabiliza
ção.

32 Consoli
dar,
alargar
e
avaliar
a
interve
nção
com
pessoa
s
agress
oras.

321 Manut
enção
de
progra
mas
dirigid
os a
pessoa
s
agress
oras,
nomea
damen
te
através
da
aplicaç
ão do
Progra
ma
para
Agress
ores de
Violênc
ia
Domés
tica
(PAVD)
a
pessoa
s

R69 N.º de
pessoa
s
agress
oras
com
penas
ou
medid
as
judiciai
s,
abrang
idas
pelo
PAVD.

3000 3100 3200 3300 MJ. DGRSP
.
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agress
oras
com
penas
ou
medid
as
judiciai
s e da
aplicaç
ão do
Progra
mas
para
Agress
ores
Sexuais
com
penas
ou
medid
as
judiciai
s por
crimes
contra
a
liberda
de e
autode
termin
ação
sexual.
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R70 N.º de
pessoa
s com
penas
ou
medid
as
judiciai
s por
crimes
contra
a
liberda
de e
autode
termin
ação
sexual
abrang
idas
por
progra
mas
para
agress
ores
sexuais
.

25 25 50 50 MJ. DGRSP
.
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322 Conceç
ão de
um
progra
ma de
interve
nção
para
agress
ores de
ilícitos
penais
conexo
s ao
crime
de
violênc
ia
domés
tica
(design
adame
nte o
crime
de
perseg
uição).

R71 Conceç
ão do
progra
ma de
interve
nção
para
agress
ores de
ilícitos
penais
conexo
s ao
crime
de
violênc
ia
domés
tica.

1 MJ. DGRSP
.

CNPS
M.

R72 N.º de
profissi
onais
formad
as/os
no
âmbito
do
progra
ma de
interve
nção
para
agress
ores de
ilícitos
penais
conexo
s ao
crime
de
violênc
ia
domés
tica.

25 MJ. DGRSP
.
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R73 N.º de
pessoa
s
agress
oras de
ilícitos
penais
conexo
s ao
crime
de
violênc
ia
domés
tica,
abrang
idas
pelo
progra
ma de
interve
nção
para
agress
ores de
ilícitos
penais
conexo
s ao
crime
de
violênc
ia
domés
tica.

30 50 MJ. DGRSP
.
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323 Promo
ção de
um
estudo
de
avaliaç
ão
externa
de
eficácia
de
impact
o dos
PAVD e
progra
mas
para
agress
ores
sexuais
.

R74 Relatór
io de
avaliaç
ão de
impact
o do
PAVD.

1 MJ. DGRSP
.

R75 Relatór
io de
avaliaç
ão de
impact
o dos
progra
mas
para
agress
ores
sexuais
.

1 MJ. DGRSP
.
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324 Definiç
ão de
protoc
olos de
atuaçã
o e
referen
ciação
que
visem
o
acesso
a
serviço
s de
reabilit
ação
por
parte
das
pessoa
s
agress
oras,
nomea
damen
te, nas
áreas
das
adiçõe
s e
saúde
mental.

R76 N.º de
protoc
olos
imple
menta
dos
com
vista
ao
acesso
de
pessoa
s
agress
oras
aos
serviço
s de
saúde.

3 2 MS. CNPS
M.

DE-
SNS.
SICAD.
DGS.
DGRSP
.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
5
10
16

OE3 Intervir
junto
das
pessoa
s
agress
oras,
promo
vendo
uma
cultura
de
respon
sabiliza
ção.

32 Consoli
dar,
alargar
e
avaliar
a
interve
nção
com
pessoa
s
agress
oras.

324 Definiç
ão de
protoc
olos de
atuaçã
o e
referen
ciação
que
visem
o
acesso
a
serviço
s de
reabilit
ação
por
parte
das
pessoa
s
agress
oras,
nomea
damen
te, nas
áreas
das
adiçõe
s e

R77 N.º de
agress
ores/as
que
aceder
am aos
serviço
s de
saúde
no
âmbito
dos
protoc
olos
imple
menta
dos.

40 50 60 MS. CNPS
M.

DE-
SNS.
DGRSP
.
SICAD.
DGS.
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saúde
mental.

325 Criação
de
respost
as
alterna
tivas
de
base
comuni
tária
(extraju
diciária
s) para
interve
nção
com
pessoa
s
agress
oras.

R78 N.º de
progra
mas de
interve
nção
com
pessoa
s
agress
oras
fora do
sistem
a
judicial
imple
menta
dos.

4 6 MAAP. CIG. DGRSP
.
MS.
MTSSS.
ON.
CNPS
M.
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326 Conce
ber,
imple
mentar
e
avaliar
um
projeto
-piloto
destina
do a
criar
condiç
ões
facilita
doras
da
execuç
ão de
medid
as
judiciai
s que
determ
inem
ou
impliq
uem o
afasta
mento
do
agress
or da
residên
cia
onde
ele e a
vítima
coabita
vam.

R79 Projeto
-piloto.

1 MAAP. A
definir
pela
área
govern
ativa.
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327 Fiscaliz
ação
das
medid
as de
proibiç
ão de
contact
os com
recurso
a
vigilân
cia
eletrón
ica.

R80 N.º de
medid
as de
proibiç
ão de
contact
os
fiscaliz
adas.

800 850 900 950 MJ. DGRSP
.
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4
5
10
16

OE4 Qualifi
car
profissi
onais e
serviço
s para
a
interve
nção.

41 Qualifi
car
público
s
estraté
gicos.

411 Qualifi
cação
de
profissi
onais
dos
sistem
as de
justiça,
saúde,
segura
nça
social e
do
empre
go,
educaç
ão,
forças
e
serviço
s de
segura
nça, e
outros/
as
profissi
onais
da AP
com
interve
nção
em
matéri
a de
VMVD.

R81 N.º
ações
de
formaç
ão do
Plano
Anual
de
Formaç
ão
Conjun
ta em
VMVD.

30 50 50 50 MAAP. Todas
as
áreas
govern
ativas.

Todas
as
áreas
govern
ativas.

R82 N.º
total
de
partici
pantes
em
formaç
ão do
Plano
Anual
de
Formaç
ão
Conjun
ta em
VMVD.

500 500 500 500 MAAP. Todas
as
áreas
govern
ativas.

Todas
as
áreas
govern
ativas.
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412 Realiza
ção de
ações
de
sensibil
ização
no
âmbito
do
Progra
ma
Escola
Segura
subord
inadas
ao
tema
da
violênc
ia
domés
tica.

R83 N.º de
ações.

900 900 900 900 MAI GNR.
PSP.

Estabel
ecimen
tos de
ensino.

413 Realiza
ção de
ações
de
sensibil
ização
grupal
no
âmbito
do
Progra
ma
Escola
Segura
subord
inadas
ao
tema
da
violênc
ia no
namor
o.

R84 N.º de
ações.

1600 1600 1600 1600 MAI GNR.
PSP.

Estabel
ecimen
tos de
ensino.
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414 Sensibi
lizar as
IES
para a
introdu
ção da
aborda
gem à
VMVD,
nomea
damen
te nos
cursos
de
enferm
agem,
medici
na,
psicolo
gia e
serviço
social.

R85 N.º de
entida
des
envolvi
das
nos
progra
mas e
ações.

11 11 11 11 MAAP.
MCTES
.

CIG. IES.
ONG.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

4
5
10
16

OE4 Qualifi
car
profissi
onais e
serviço
s para
a
interve
nção.

41 Qualifi
car
público
s
estraté
gicos.

415 Qualifi
cação
na área
da
violênc
ia do
namor
o,
dirigid
a a
profissi
onais
do
sistem
a de
proteç
ão de
criança
s e
jovens,
justiça,
saúde,
segura
nça
social e
do
empre
go,
educaç
ão,
forças

R86 N.º de
ações
de
formaç
ão.

20 20 10 MAAP. Todas
as
áreas
govern
ativas.

Todas
as
áreas
govern
ativas.
Municí
pios.
RNAVV
D.
ONG.
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e
serviço
s de
segura
nça e
profissi
onais
da
RNAVV
D.

R87 N.º
total
de
partici
pantes
em
formaç
ão.

400 400 200 MAAP. Todas
as
áreas
govern
ativas.

Todas
as
áreas
govern
ativas.
Municí
pios.
RNAVV
D.
ONG.
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416 Qualifi
cação
de
profissi
onais
da
RNAVV
D,
nomea
damen
te, nas
diversa
s
formas
de
violênc
ia
previst
as na
Conve
nção
de
Istamb
ul e na
interve
nção
com
vítimas
em
situaçã
o de
especia
l
vulnera
bilidad
e:
pessoa
s
idosas,
com
deficiê
ncia,
com
doença
mental,
LGBTI+

R88 % de
profissi
onais
da
RNAVV
D com
formaç
ão
específ
ica no
apoio
a
vítimas
em
situaçã
o de
especia
l
vulnera
bilidad
e.

20 % 20 % 20 % 20 % MAAP. Todas
as
áreas
govern
ativas.

RNAVV
D.
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,
migran
tes,
cigana
s e em
situaçã
o de
sem-
abrigo.
Articul
a com
321
PAOIEC
.

417 Promo
ção de
ações
de
literaci
a junto
da
comuni
dade,
família
s e
cuidad
ores/as
, em
matéri
a de
promo
ção de
compe
tências
parent
ais e
preven
ção de
relaçõe
s
abusiv
as,
pelos
NACJR
e EPVA.

R89 N.º de
ações/
campa
nhas
de
sensibil
ização.

500 500 500 500 MS. DGS. ARS.
SRS
Açores.
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418 Qualifi
cação
de
profissi
onais
sobre
as
formas
de
violênc
ia
online,
nomea
damen
te a
violênc
ia
sexual
com
base
em
imagen
s
contra
mulher
es e
raparig
as e
discurs
o de
ódio
online.

R90 N.º de
ações
de
formaç
ão.

4 4 MAAP. CIG. Todas
as
áreas
govern
ativas.
Municí
pios.
RNAVV
D.
ONG.

R91 N.º
total
de
partici
pantes
em
formaç
ão.

100 100 100 MAAP. CIG. Todas
as
áreas
govern
ativas.
Municí
pios.
RNAVV
D.
ONG.
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42 Certific
ar e
qualific
ar a
formaç
ão em
VMVD.

421 Desenv
olvime
nto de
referen
ciais de
formaç
ão,
nomea
damen
te,
sobre
outras
formas
de
violênc
ia
previst
as na
Conve
nção
de
Istamb
ul,
onde
se
inclui a
violênc
ia
sexual
e
perseg
uição,
e sobre
sinaliza
ção e
interve
nção
com
vítimas
em
situaçã
o de
especia
l
vulnera

R92 N.º de
referen
ciais
formaç
ão
elabor
ados.

1 1 1 1 MAAP. CIG. Todas
as
áreas
govern
ativas.
Municí
pios.
RNAVV
D.
ONG.
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bilidad
e.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

4
5
10
16

OE4 Qualifi
car
profissi
onais e
serviço
s para
a
interve
nção.

42 Certific
ar e
qualific
ar a
formaç
ão em
VMVD.

422 Criação
de um
sistem
a de
formaç
ão e
certific
ação
de
conteú
dos,
formad
ores/as
e
entida
des
formad
oras,
em
matéri
a de
VMVD.

R93 Sistem
a de
certific
ação
criado.

1 MAAP. CIG. ANQEP
, I. P.
Direçã
o-
Geral
do
Empre
go e
das
Relaçõ
es de
Trabalh
o
(DGERT
).
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R94 Bolsa
de
especia
listas
criada.

1 MAAP. CIG. Forma
dores/
as.

R95 Platafo
rma de
formaç
ão a
distânc
ia
criada.

1 MAAP. CIG.

R96 E-book
de
apoio
formaç
ão de
técnico
de
apoio à
vítima
(TAV)
produzi
do.

1 MAAP. CIG.

4
5
10
16

OE5 Investi
gar,
monito
rizar e
avaliar
as
política
s
pública
s.

51 Harmo
nizar
as
estatíst
icas
setoriai
s de
acomp
anham
ento
da
VMVD.

511 Divulg
ação
periódi
ca de
indicad
ores--
chave
de
monito
rização
setorial
da
VMVD.

R97 N.º de
relatóri
os
trimest
rais
com
divulga
ção de
dados
estatíst
icos
oficiais
em
matéri
a de
VMVD.

4 4 4 4 MAAP. CIG. Restant
es
áreas
govern
ativas.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



R98 N.º de
infogra
fias
sobre a
ativida
de da
RNAVV
D
produz
idas.

1 1 1 1 MAAP. CIG.
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512 Imple
mentaç
ão da
Base
de
Dados
de
Violênc
ia
contra
as
Mulher
es e
Violênc
ia
Domés
tica
(BDVM
VD),
em
confor
midad
e com
a
Resolu
ção do
Consel
ho de
Ministr
os n.º
139/20
19, de
19 de
agosto.

R99 Aprova
ção do
Regula
mento.

1 MAI. MAI
(Grupo
de
Trabalh
o da
BDVM
VD).

MAI.
SGMAI.
GNR.
PSP.
MJ.
PJ.
CPVC.
DGPJ.
DGRSP
.
Institut
o de
Gestão
Financ
eira e
Equipa
mento
s da
Justiça,
I. P.
(IGFEJ,
I. P.)
DGAJ.
MAAP.
CIG.
MTSSS.
ISS, I.
P.
CNPDP
CJ em
parceri
a com
o
Consel
ho
Superi
or da
Magist
ratura
(CSM)
e a
PGR.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

4
5
10
16

OE5 Investi
gar,
monito
rizar e
avaliar
as
política
s
pública
s.

51 Harmo
nizar
as
estatíst
icas
setoriai
s de
acomp
anham
ento
da
VMVD.

512 Imple
mentaç
ão da
Base
de
Dados
de
Violênc
ia
contra
as
Mulher
es e
Violênc
ia
Domés
tica
(BDVM
VD),
em
confor
midad
e com
a
Resolu
ção do
Consel
ho de
Ministr
os n.º
139/20

R100 Comun
icação
à
BDVM
VD dos
dados
previst
os no
seu
Regula
mento.

A
iniciar
em
2023-
2024
(após
aprova
ção do
Regula
mento)
.

MAI. SGMAI. MAI.
SGMAI.
GNR.
PSP.
MJ.
PJ.
CPVCD
GPJ.
DGRSP
.
IGFEJ, I.
P.
DGAJ.
MAAP.
CIG.
MTSSS.
ISS, I.
P.
CNPDP
CJ em
parceri
a com
o CSM
e a
PGR.
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19, de
19 de
agosto.

513 Monito
rização
dos
instru
mento
s
adotad
os de
aperfei
çoame
nto da
interve
nção
nas 72
h
subseq
uentes
à
denúnc
ia de
maus-
tratos
cometi
dos no
context
o da
violênc
ia
domés
tica
(previst
os na
Resolu
ção do
Consel
ho de
Ministr
os n.º
139/20
19, de
19 de
agosto
).

R101 Relatór
io de
monito
rização
.

1 1 1 1 MAI.
MJ.
MAAP.

Grupo
de
Trabalh
o - 72
horas.

MAI.
GNR.
PSP.
SGMAI.
MJ.
PJ.
MAAP.
CIG,
em
parceri
a com
a PGR.
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514 Melhor
ia dos
sistem
as de
registo
de
saúde
na área
da
violênc
ia
interpe
ssoal,
incluin
do
VMVD,
garanti
ndo
monito
rização
do
rastrei
o,
deteçã
o,
interve
nção e
sinaliza
ção de
casos.

R102 Criação
de
módul
o
específ
ico de
registo
na área
das
criança
s e
jovens
em
risco
no E-
Boleti
m de
Saúde
Infantil
e
Juvenil
e
Notícia
de
Nascim
ento
Digital,
integra
do no
Registo
de
Saúde
Eletrón
ico
(RSE-
AP).

1 MS. SPMS. DGS.
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R103 Increm
ento
de
requisit
os e
funcio
nalidad
es do
Registo
Clínico
de
Violênc
ia em
Adulto
s (SER-
AP).

1 MS. SPMS. DGS.

515 Realiza
ção
anual
do
Fórum
Portug
al
contra
a
Violênc
ia, com
a
partici
pação
de
todos
os
setores
e
socied
ade
civil.

R104 N.º de
ediçõe
s do
Fórum
Portug
al
contra
a
Violênc
ia.

1 1 1 1 MAAP. CIG.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

4
5
10
16

OE5 Investi
gar,
monito
rizar e
avaliar
as
política
s
pública
s.

52 Promo
ver o
conhec
imento
da
proble
mática
da
VMVD
a nível
nacion
al.

521 Realiza
ção de
um
estudo
sobre
prática
s e
atitude
s na
assistê
ncia
obstétr
ica nos
serviço
s
público
s e
privad
os,
envolvi
dos
nos
cuidad
os
obstétr
icos,
nomea
damen
te peri-
parto.

R105 Estudo
produz
ido.

1 MS. A
definir
pela
área
govern
ativa.
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2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



522 Realiza
ção de
questio
nário
eletrón
ico de
satisfaç
ão da
mulher
grávida
relativa
mente
aos
cuidad
os de
saúde
durant
e a
assistê
ncia na
gravide
z,
parto e
puerpé
rio, em
confor
midad
e com
a Lei
n.º
110/20
19, de
9 de
setemb
ro.

R106 Inquéri
to
realiza
do.

1 1 1 MS. DGS. SPMS.
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523 Realiza
ção de
um
estudo
sobre
os
riscos
psicoss
ociais
das
equipa
s
técnica
s da
RNAVV
D e
estraté
gias de
enfrent
ament
o.

R107 Estudo
produz
ido.

1 MAAP. CIG. RNAVV
D.
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524 Realiza
ção de
inquéri
to à
violênc
ia de
género
, a
nível
nacion
al, no
âmbito
do
Eurosta
t
(gende
r-
based
violenc
e
survey)
:
inquéri
to
sobre
segura
nça no
espaço
público
e
privad
o.

R108 Inquéri
to
sobre
segura
nça no
espaço
público
e
privad
o
publica
do.

1 MAAP. INE.
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525 Realiza
ção de
um
estudo
sobre a
proble
mática
da
violênc
ia
contra
as
criança
s e
jovens
ou por
elas
vivenci
adas
Articul
a com
a
Estraté
gia
Nacion
al para
os
Direito
s da
Criança
.

R109 Estudo
produz
ido.

1 MTSSS. CNPDC
JP.
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526 Imple
mentaç
ão das
recom
endaçõ
es
emana
das do
estudo
avaliati
vo
sobre a
ativida
de da
Equipa
de
Análise
Retros
petiva
de
Homicí
dios
em
Violênc
ia
Domés
tica.

R110 % de
recom
endaçõ
es
imple
menta
das.

100 % MAAP. CIG.
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527 Elabora
ção do
guia
sobre
mobili
dade e
segura
nça
nos
espaço
s
público
s
(estaçõ
es/para
gens
de
transp
ortes
público
s,
interfa
ces
entre
estaçõ
es),
numa
perspe
tiva de
género
.

R111 Guia
elabor
ado.

1 MI IMT.
Infraest
ruturas
de
Portug
al, S. A.

CIG.
Labora
tório
Nacion
al de
Engen
haria
Civil.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
4
5
10
16

OE6 Preveni
r e
comba
ter as
prática
s
tradici
onais
nefasta
s
(PTN),
nomea
damen
te a
MGF e
os
casame
ntos
infantis
,
precoc
es e
forçad
os.

61 Reforç
ar a
preven
ção
das
PTN.

611 Alarga
mento
e
consoli
dação
do
Progra
ma
Prática
s
Saudáv
eis: Fim
à MGF
a
outras
zonas
geográ
ficas
do
país,
com
prevalê
ncia de
MGF.

R112 N.º de
novos
concel
hos
com
prevalê
ncia de
MGF
abrang
idos
pelo
Progra
ma
Prática
s
Saudáv
eis: Fim
à MGF
a
outras
zonas
geográ
ficas
do país

1 1 MS.
MAAP.

DGS.
Admini
stração
Region
al de
Saúde
de
Lisboa
e Vale
do Tejo
(ARSLV
T).
CIG.
AIMA,
I. P.

ONG.
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612 Integra
ção da
temátic
a das
PTN
nas
política
s
pública
s locais
e
region
ais.

R113 % de
territór
ios
com
prevalê
ncia de
MGF
com
planos
munici
pais/in
termun
icipais
para
igualda
de, de
comba
te à
violênc
ia de
género
, para a
integra
ção de
migran
tes
e/ou
outros
instru
mento
s de
política
pública
local
com a
temátic
a
integra
da das
PTN.

66 % 100 % 0 % MAAP. CIG. AIMA,
I. P.
Municí
pios.
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613 Desenv
olvime
nto e
dissem
inação
de
campa
nhas,
ações
de
inform
ação e
sensibil
ização
e
materi
ais de
apoio
para a
preven
ção e o
comba
te às
PTN.

R114 N.º de
iniciati
vas de
inform
ação e
sensibil
ização
para a
preven
ção e
comba
te às
PTN
desenv
olvidas.

5 5 5 5 MAAP.
MNE.

CIG.
AIMA,
I. P.

ARS.
Camõe
s I. P.
ONG.
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614 Promo
ção da
integra
ção da
temátic
a das
PTN na
ENEC,
nos
materi
ais e
referen
ciais
educati
vos, na
formaç
ão do
pessoa
l
docent
e e não
docent
e e em
ofertas
extracu
rricular
es do
ensino
superio
r.

R115 N.º de
materi
ais e
referen
ciais
educati
vos
com a
temátic
a PTN
integra
da.

1 2 MEdu. DGE. CIG.

R116 N.º de
progra
mas
curricul
ares e
extracu
rricular
es com
a
temátic
a PTN
integra
da.

1 1 MCTES
.
MEdu

DGES.
DGE.

CIG.
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615 Integra
ção da
temátic
a das
PTN na
área da
cooper
ação
para o
desenv
olvime
nto e
promo
ção de
projeto
s
interna
cionais.

R117 N.º de
projeto
s de
comba
te e
preven
ção de
PTN
aprova
dos no
domíni
o da
cooper
ação
para o
desenv
olvime
nto.

3 3 3 3 MNE. Camõe
s, I. P.

CIG.
ONG.

62 Reforç
ar a
qualida
de
técnica
das
respost
as a
vítimas
de
PTN.

621 Dispon
ibilizaç
ão de
acolhi
mento
de
emerg
ência
para
vítimas
de
PTN.

R118 N.º de
vagas
disponí
veis.

10 10 10 10 MAAP. CIG. ONG.

R119 N.º de
vítimas
acolhid
as.

20 20 20 20 MAAP. CIG. ONG.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
4
5
10
16

OE6 Preveni
r e
comba
ter as
PTN,
nomea
damen
te a
MGF e
os
casame
ntos
infantis
,
precoc
es e
forçad
os.

62 Reforç
ar a
qualida
de
técnica
das
respost
as a
vítimas
de
PTN.

622 Dinami
zação
de
grupo
de
trabalh
o
temátic
os,
interse
ctoriais
, com
vista a
apoiar
a
imple
mentaç
ão das
política
s
pública
s e
interve
nção
técnica
no
domíni
o do
comba
te às
PTN.

R120 N.º de
reuniõ
es
periódi
cas dos
grupos
de
trabalh
o
temátic
os.

2 2 2 2 MAAP. CIG. AIMA,
I. P.
ONG.

R121 N.º de
relatóri
os
produz
idos
pelos
grupos
de
trabalh
os
temátic
os.

1 1 1 1 MAAP. CIG. AIMA,
I. P.
ONG.
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623 Reforç
o da
formaç
ão no
apoio
a
vítimas
de PTN
migran
tes e
refugia
das, e
descen
dentes,
nomea
damen
te no
âmbito
dos
Centro
Nacion
al de
Apoio
à
Integra
ção de
Migran
tes
(CNAI
M), da
RNAVV
D e
Rede
de
Apoio
e
Proteç
ão a
Vítimas
de
Tráfico
(RAPVT
).

R122 % de
CNAIM
com
profissi
onais
formad
os/as
em
atendi
mento
a
vítimas
de
PTN.

30 % 60 % MAAP. AIMA,
I. P.

CIG.
ONG.

R123 % de
estrutu
ras e
respost
as da
RNAVV
D com
profissi
onais
formad
os/as
em
atendi
mento
a
vítimas
de
PTN.

30 % 60 % MAAP. CIG. AIMA,
I. P.
RNAVV
D.
ONG.
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R124 % de
equipa
s da
RAPVT
com
profissi
onais
formad
os/as
no
atendi
mento
a
vítimas
de
PTN.

50 % 100 % MAAP. AIMA,
I. P.

AIMA,
I. P.
RAPVT.
ONG.

624 Atualiz
ação e
dissem
inação
do
model
o de
sinaliza
ção e
proteç
ão de
vítimas
em
Portug
al e em
viagem
para
países
com
prática
de
MGF e
casame
ntos
infantis
,
precoc
es e
forçad
os.

R125 Model
o
atualiz
ado e
dissem
inado.

1 MAAP.
MAI.
MTSSS.

MAI. GNR.
PSP.
CIG.
AIMA,
I. P.
CNPDP
CJ, em
articula
ção
com a
PGR.
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625 Reforç
o da
cooper
ação
bilater
al
entre
Estado
s na
sinaliza
ção e
proteç
ão de
menina
s e
raparig
as
potenc
iais
vítimas
de
PTN.

R126 N.º de
protoc
olos
bilater
ais
celebra
dos
com
vista à
sinaliza
ção e
proteç
ão de
menina
s e
raparig
as
potenc
iais
vítimas
de
PTN.

1 1 MNE.
MAAP.

Camõe
s, I. P.

CIG.
AIMA,
I. P.
ONG.

R127 Relatór
io de
mapea
mento
de
casos
referen
ciados
ou
deteta
dos em
ambien
te de
fronteir
a.

1 1 1 1 MAAP.
MAI.
MNE.
MTSSS.

MAAP.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
4
5
10
16

OE6 Preveni
r e
comba
ter as
PTN,
nomea
damen
te a
MGF e
os
casame
ntos
infantis
,
precoc
es e
forçad
os.

63 Apoiar
as
organiz
ações
da
socied
ade
civil.

631 Apoio
às
organiz
ações
da
socied
ade
civil no
desenv
olvime
nto de
projeto
s que
visem,
nomea
damen
te, o
empod
erame
nto das
menina
s,
raparig
as e
mulher
es de
comuni
dades
afetada
s pelas
PTN.

R128 N.º de
organiz
ações
apoiad
as no
âmbito
de
projeto
s que
visem,
nomea
damen
te, o
empod
erame
nto das
menina
s,
raparig
as e
mulher
es de
comuni
dades
afetada
s pelas
PTN.

10 11 12 12 MAAP. CIG. ONG.
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632 Apoio
à
promo
ção de
iniciati
vas
comuni
tárias
de
inform
ação e
de
encont
ros de
lideran
ças
comuni
tárias
ou
religios
as das
comuni
dades
afetada
s pelas
PTN.

R129 N.º de
iniciati
vas
comuni
tárias e
de
encont
ros de
lideran
ça
comuni
tárias
ou
religios
as das
comuni
dades
afetada
s pelas
PTN
apoiad
os.

1 2 2 2 MAAP. CIG. AIMA,
I. P.
ONG.
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64 Aprofu
ndar o
conhec
imento
sobre
os
context
os
socioc
ulturais
e as
PTN
em
Portug
al.

641 Conceç
ão e
divulga
ção do
Livro
Branco
sobre
PTN,
com
contrib
utos e
recom
endaçõ
es em
matéri
a de
preven
ção e
comba
te aos
casame
ntos
infantis
,
precoc
es e
forçad
os e
promo
ção de
formaç
ão com
base
neste
conhec
imento
.

R130 Livro
Branco
conceb
ido.

1 MAAP. CIG. ONG.

R131 N.º de
iniciati
vas de
divulga
ção do
livro
branco
e
formaç
ão
sobre
PTN.

1 3 3 MAAP. CIG. ONG.
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642 Realiza
ção e
divulga
ção de
um
estudo
sobre a
prevalê
ncia da
MGF
em
Portug
al.

R132 Estudo
realiza
do.

1 MAAP. CIG.
DGS.

AIMA,
I. P.
IES.
ONG.

643 Realiza
ção e
divulga
ção do
boleti
m
anual
sobre
os
casos
de
MGF
regista
dos no
Registo
de
Saúde
Eletrón
ico.

R133 N.º de
boletin
s
divulga
dos.

1 1 1 1 MS. DGS. SPMS.
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65 Qualifi
car a
interve
nção
de
público
s
estraté
gicos
para a
preven
ção e o
comba
te às
PTN.

651 Realiza
ção de
cursos
de
pós-
gradua
ção
com
especia
lização
em
MGF
dirigid
os a
profissi
onais
de
saúde.

R134 N.º de
pós-
gradua
ções,
com
especia
lização
em
MGF,
realiza
das.

1 1 1 1 MAAP.
MS.

CIG. DGS.
AIMA,
I. P.
IES.
ONG.

R135 N.º de
partici
pantes
nas
ações
pós-
gradua
das.

30 30 30 30 MAAP. CIG. DGS.
ARSLV
T.
AIMA,
I. P.
ONG.
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652 Qualifi
cação
de
profissi
onais
dos
sistem
as de
justiça,
saúde,
segura
nça
social e
do
empre
go,
educaç
ão,
forças
e
serviço
s de
segura
nça, e
outros/
as
profissi
onais
da AP
com
interve
nção
em
matéri
a de
PTN.

R136 N.º de
profissi
onais
abrang
idos/as
.

50 50 50 MAAP. Todas
as
áreas
govern
ativas
abrang
idas.

CIG.
DGS.
AIMA,
I. P.
ONG.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
4
5
10
16

OE6 Preveni
r e
comba
ter as
PTN,
nomea
damen
te a
MGF e
os
casame
ntos
infantis
,
precoc
es e
forçad
os.

65 Qualifi
car a
interve
nção
de
público
s
estraté
gicos
para a
preven
ção e o
comba
te às
PTN.

653 Qualifi
cação
de
profissi
onais
de
saúde
em
cirurgi
a
reconst
rutiva
funcio
nal.

R137 N.º de
profissi
onais
abrang
idos/as
.

1 3 MS. DE-
SNS.

654 Qualifi
cação
de
profissi
onais
das
CPCJ
sobre
PTN.

R138 % de
CPCJ
com
técnico
s/as
capacit
ados/a
s em
matéri
a de
interve
nção
em
PTN.

10 % 20 % 25 % 30 % MTSSS. CNPDP
CJ.

CIG.
AIMA,
I. P.
ONG.
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Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e
características sexuais 2023-2026 (PAOIEC)

Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

10
16
17

OE1 Promo
ver o
conhec
imento
sobre a
situaçã
o real
das
necessi
dades
das
pessoa
s
LGBTI+
e da
discrim
inação
em
razão
da
OIEC.

11 Aprofu
ndar e
dissem
inar o
conhec
imento
sobre
as
questõ
es da
OIEC..

111 Apoio,
adapta
ção e
divulga
ção de
estudo
s sobre
questõ
es de
OIEC e
dissem
inação
dos
respeti
vos
resulta
dos,
nomea
damen
te na
área
das
caracte
rísticas
sexuais
.

R1 N.º de
estudo
s,
relatóri
os e
brochu
ras.

3 3 3 3 MAAP.
MCTES
.

CIG. FCT.
IES.
ONG.

R2 N.º de
ações
de
dissem
inação.

4 4 4 4 MAAP.
MCTES
.

CIG. FCT.
IES.
ONG.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



112 Revisã
o e
harmo
nizaçã
o de
proced
imento
s e
formul
ários,
bases
de
dados
e
outros
docum
entos
de
registo
de
inform
ação,
no
sentido
de
garanti
r que
são
inclusiv
os da
OIEC (a
nível
setorial
).

R3 N.º de
proced
imento
s/form
ulários
revisto
s.

3 6 7 9 Todas
áreas
govern
ativas.

CIG. IES.
ONG.

R4 N.º de
áreas
govern
ativas
abrang
idas.

3 4 5 6 Todas
áreas
govern
ativas.

CIG. IES.
ONG.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



113 Elabora
ção e
dissem
inação
de
campa
nhas
que
contrib
uam
para a
descon
strução
de
estereó
tipos e
preven
ção de
prática
s
discrim
inatóri
as em
função
da
OIEC.

R5 N.º de
campa
nhas.

1 1 1 1 MAAP. CIG. Municí
pios.
ONG.

114 Promo
ção e
disponi
bilizaçã
o de
instru
mento
s que
potenc
iem
uma
maior
sensibil
ização
perant
e as
questõ
es da
OIEC.

R6 N.º de
iniciati
vas de
dissem
inação.

3 3 5 5 MAAP. CIG. Municí
pios.
ONG.

R7 % do
territór
io
cobert
o com
as
ações
de
dissem
inação.

2 % 5 % 15 % 33 % MAAP. CIG. IES.
ONG.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



3
8
10
11
16
17

OE2 Garanti
r a
transve
rsalizaç
ão das
questõ
es da
OIEC.

21 Desenv
olver
mecani
smos
de
transve
rsalizaç
ão e
capacit
ação
para a
promo
ção da
igualda
de em
função
da
OIEC.

211 Particip
ação
nos
fóruns
interna
cionais
no
context
o
multila
teral e
nas
relaçõe
s
bilater
ais nas
questõ
es da
igualda
de em
função
da
OIEC,
promo
vendo
a
dissem
inação
de
relatóri
os de
monito
rização
interna
cionais
na área
da
OIEC.

R8 N.º de
represe
ntaçõe
s.

3 3 3 3 MAAP.
MNE.

CIG. Organi
smos
interna
cionais.
IES.

R9 N.º de
ações
de
dissem
inação.

4 5 5 6 MAAP.
MNE.

CIG. Organi
smos
interna
cionais.
IES.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



R10 % do
territór
io
cobert
o pelas
ações
de
dissem
inação.

2 % 5 % 15 % 33 % MAAP.
MNE.

CIG. Organi
smos
interna
cionais.
IES.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



212 Desenv
olvime
nto de
ações
de
capacit
ação e
formaç
ão de
profissi
onais e
serviço
s da
AP,
nomea
damen
te com
a
admini
stração
interna
,
saúde,
justiça,
trabalh
o e
segura
nça
social,
educaç
ão, AP,
negóci
os
estran
geiros
e
defesa
nacion
al.

R11 N.º de
ações.

4 5 6 8 MAAP.
MCTES
.
MJ.
MTSSS.
MAI.
MS.
MEdu.
MNE.
MDN.

CIG. Outras
áreas
govern
ativas,
secreta
rias-
gerais
e
organis
mos da
AP.
Municí
pios.
IES.
ONG.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e
características sexuais 2023-2026 (PAOIEC)
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
8
10
11
16
17

OE2 Garanti
r a
transve
rsalizaç
ão das
questõ
es da
OIEC.

21 Desenv
olver
mecani
smos
de
transve
rsalizaç
ão e
capacit
ação
para a
promo
ção da
igualda
de em
função
da
OIEC.

212 Desenv
olvime
nto de
ações
de
capacit
ação e
formaç
ão de
profissi
onais e
serviço
s da
AP,
nomea
damen
te com
a
admini
stração
interna
,
saúde,
justiça,
trabalh
o e
segura
nça
social,
educaç
ão, AP,

R12 N.º de
serviço
s
envolvi
dos.

4 6 8 10 MAAP.
MCTES
.
MJ.
MTSSS.
MAI.
MS.
MEdu.
MNE.
MDN.

CIG. Outras
áreas
govern
ativas,
secreta
rias-
gerais
e
organis
mos da
AP.
Municí
pios.
IE.
ONG.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



negóci
os
estran
geiros
e
defesa
nacion
al.

R13 N.º de
áreas
govern
ativas
abrang
idas.

2 4 6 MAAP.
MCTES
.
MJ.
MTSSS.
MAI.
MS.
MEdu.
MNE.
MDN.

CIG. Outras
áreas
govern
ativas,
secreta
rias-
gerais
e
organis
mos da
AP.
Municí
pios.
IES.
ONG.

213 Capacit
ação
de
público
s-alvo
estraté
gicos.

R14 N.º de
ações.

2 4 5 6 MAAP.
MCTES
.
MJ.
MTSSS.
MAI.
MS.
MEdu.
MNE.
MDN.

CIG. Outras
áreas
govern
ativas,
secreta
rias-
gerais
e
organis
mos da
AP.
Municí
pios.
IES.
ONG.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030

LEGISLAÇÃO CONSOLIDADA



214 Promo
ção de
ações
de
formaç
ão e de
inform
ação/s
ensibili
zação
sobre
matéri
as de
OIEC,
com
enfoqu
e nas
necessi
dades
de
criança
s e
jovens
LGBTI+
,
dirigid
as a
pessoa
s
cuidad
oras e
profissi
onais,
nomea
damen
te das
Equipa
s
Multidi
sciplina
res de
Apoio
Técnico
aos
Tribuna
is

R15 N.º de
ações.

4 1 1 1 MTSSS. ISS, I.
P.

IPSS.
EMAT.
CPCJ.
CIG.
ONG.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030
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(EMAT)
, CPCJ
e das
respost
as de
acolhi
mento
de
criança
s e
jovens.

215 Sensibi
lizar as
IES
para a
introdu
ção da
OIEC,
nomea
damen
te nos
cursos
de
enferm
agem,
medici
na,
psicolo
gia,
direito,
serviço
social e
formaç
ão
inicial
de
profissi
onais
de
educaç
ão.

R16 N.º de
entida
des
envolvi
das
nos
progra
mas e
ações.

2 3 5 MAAP.
MCTES
.
MS.

CIG.
DGES.

ONG.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e
características sexuais 2023-2026 (PAOIEC)
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
8
10
11
16
17

OE2 Garanti
r a
transve
rsalizaç
ão das
questõ
es da
OIEC.

21 Desenv
olver
mecani
smos
de
transve
rsalizaç
ão e
capacit
ação
para a
promo
ção da
igualda
de em
função
da
OIEC.

216 Promo
ção e
dissem
inação
de
iniciati
vas
locais
que
integre
m a
dimens
ão da
igualda
de em
função
da
OIEC.

R17 N.º de
autarq
uias
abrang
idas.

10 15 20 30 MAAP.
Ministé
rio da
Coesão
Territor
ial
(MCT).

Direçã
o-
Geral
das
Autarq
uias
Locais
(DGAL)
.
CIG.

Govern
os
Region
ais.
Municí
pios.
ONG.
IES.

R18 N.º de
ações
de
dissem
inação
de
boas
prática
s
promo
vidas.

2 3 4 6 MAAP.
MCT.

DGAL.
CIG.

Municí
pios.
ONG.
IES.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030
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22 Transve
rsalizar
as
questõ
es da
igualda
de em
função
da
OIEC
no
quadro
legal.

221 Promo
ção de
ações
de
preven
ção e
rejeiçã
o de
«prátic
as de
conver
são»,
com
vista a
reforça
r a
aplicaç
ão dos
mecani
smos
legais
de
proteç
ão das
pessoa
s
LGBTI+
.

R19 N.º de
ações.

1 2 4 5 MAAP.
MEdu.
MS.
MJ.

CIG. DGS.
DGE.
ARS.
ONG.
IES.

ESTRATÉGIA NACIONAL PARA A IGUALDADE E A NÃO DISCRIMINAÇÃO 2018-
2030
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222 Alteraç
ão da
Lei do
Asilo,
para
que
passe a
incluir
a
express
ão de
género
e as
caracte
rísticas
sexuais
na
definiç
ão de
«grupo
», para
efeitos
de
conces
são do
direito
de
asilo.

R20 Aprese
ntação
de
propos
ta.

1 MAAP. MAAP.



223 Recom
endaçõ
es à
revisão
do
regime
antidis
crimina
ção
tendo
em
vista a
proteç
ão
contra
a
discrim
inação
em
razão
da
OIEC.
Articul
a com
621
PAIMH.

R21 Lança
mento
do
livro
branco
sobre
discrim
inação
múltipl
a e
interse
ccional.

1 MAAP. CIG. IES.
ONG.



23 Empod
erar e
apoiar
as
organiz
ações
da
socied
ade
civil e
as suas
iniciati
vas, na
área
OIEC.

231 Financi
ament
o de
projeto
s
promo
tores
de
política
s de
comba
te à
discrim
inação
em
razão
da
OIEC.

R22 N.º de
projeto
s
financi
ados.

10 10 12 12 MAAP. CIG. ONG.

232 Divulg
ação
da
ativida
de das
ONG
na área
OIEC.

R23 N.º de
divulga
ções.

20 20 20 20 MAAP. CIG. ONG.

233 Reforç
o do
trabalh
o em
rede,
espaço
de
diálog
o,
partilh
a de
boas
prática
s e
necessi
dades
com as
ONG.

R24 N.º de
iniciati
vas
(works
hops,
reuniõ
es de
trabalh
o,
entre
outras).

1 2 2 2 MAAP. CIG. ONG.



R25 N.º de
associa
ções
de
ONG
abrang
idas.

10 12 13 14 MAAP. CIG. ONG.

24 Imple
mentaç
ão e
monito
rização
da
Estraté
gia de
Saúde
para as
Pessoa
s
LGBTI+
.

241 Capacit
ação
de
profissi
onais
de
saúde
e
equipa
s de
família
sobre
cuidad
os de
saúde
para
pessoa
s
LGBTI+
.

R26 N.º de
serviço
s de
saúde
abrang
idos.

3 4 6 MS.
MAAP.

DGS. DE-
SNS.
SICAD.
ONG.
IES.
CIG.

R27 N.º de
profissi
onais
abrang
idos.

30 40 60 MS.
MAAP.

DGS. DE-
SNS.
SICAD.
ONG.
IES.
CIG.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
8
10
11
16
17

OE2 Garanti
r a
transve
rsalizaç
ão das
questõ
es da
OIEC.

24 Imple
mentaç
ão e
monito
rização
da
Estraté
gia de
Saúde
para as
Pessoa
s
LGBTI+
.

242 Adequ
ação
da
rede
de
cuidad
os de
saúde
relativo
s a
proces
sos de
autode
termin
ação
da
identid
ade de
género
,
através
da
disponi
bilizaçã
o de
consult
as e
tratam
entos e
dos
cuidad

R28 N.º de
unidad
es
especia
lizadas.

1 1 MS.
MAAP.

DE-
SNS.

DGS.
ONG.



os
cirúrgic
os
especia
lizados.

R29 N.º de
unidad
es de
cuidad
os não
cirúrgic
os
descen
tralizad
os (em
função
do
determ
inado
pelo
Grupo
de
Acomp
anham
ento)
Articul
a com
244
PAOIEC
.

1 1 MS.
MAAP.

DE-
SNS.

DGS.
ONG.



243 Produç
ão e
dissem
inação
de
instru
mento
s de
apoio,
nomea
damen
te na
área da
proteç
ão das
caracte
rísticas
sexuais
.

R30 N.º de
instru
mento
s
produz
idos.

1 1 MS.
MAAP.

CIG. DE-
SNS.
DGS.
ONG.
IES.

R31 % do
territór
io
nacion
al
cobert
o pelas
iniciati
vas de
dissem
inação.

5 % 15 % 33 % MS.
MAAP.

CIG. DE-
SNS.
DGS.
ONG.
IES.



244 Criação
de um
Grupo
de
Acomp
anham
ento
da
Imple
mentaç
ão da
Estraté
gia de
Saúde
para as
pessoa
s
LGBTI+
.

R32 Grupo
de
trabalh
o
criado.

1 MS. SEPS. DGS.
SPMS.
DE-
SNS.
ONG.

245 Produç
ão e
dissem
inação
do
volume
ii da
Estraté
gia de
Saúde
para as
pessoa
s
LGBTI+
.

R33 Volum
e II
aprese
ntado.

1 MS.
MAAP.

DGS. DE-
SNS.
ONG.
IES.



25 Promo
ver a
igualda
de em
função
da
OIEC
nos
locais
de
trabalh
o dos
setores
público
e
privad
o.

251 Promo
ção de
ações
de
formaç
ão e de
inform
ação/s
ensibili
zação
sobre
questõ
es de
discrim
inação
em
razão
da
OIEC
dirigid
as à
ACT,
IEFP, I.
P.,
Centro
s
Qualifi
ca,
parceir
os
sociais
e
entida
des
empre
gadora
s dos
setores
público
e
privad
o.

R34 N.º de
entida
des
partici
pantes.

3 5 10 MTSSS.
MEdu.
MAAP.

CIG. CITE.
ACT.
IEFP, I.
P.
ANQPE
.
ONG.
Parceir
os
sociais.
IES.



252 Reforç
o do
diálog
o e
articula
ção
com o
fórum
da
respon
sabilid
ade
social
das
organiz
ações
(RSOPT
) e com
a Carta
Portug
uesa
para a
Diversi
dade
para
criação
de
ambien
tes de
trabalh
o livres
de
discrim
inação
em
razão
da
OIEC.

R35 N.º de
iniciati
vas de
diálog
o e
articula
ção
com o
fórum
RSOPT
e com
a Carta
Portug
uesa
para a
Diversi
dade.

3 4 5 MAAP.
MTSSS.

CIG. Rede
Portug
uesa
de
RSOPT.
ONG.
IES.
Parceir
os
sociais.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
8
10
11
16
17

OE2 Garanti
r a
transve
rsalizaç
ão das
questõ
es da
OIEC.

25 Promo
ver a
igualda
de em
função
da
OIEC
nos
locais
de
trabalh
o dos
setores
público
e
privad
o.

253 Produç
ão,
adapta
ção,
dissem
inação
de
instru
mento
s de
apoio
à
criação
de
ambien
tes de
trabalh
o livres
de
discrim
inação
em
razão
da
OIEC
para
entida
des
empre
gadora
s.

R36 N.º de
instru
mento
s de
apoio
à
criação
de
ambien
tes de
trabalh
o livres
de
discrim
inação
em
razão
da
OIEC
para
entida
des
empre
gadora
s
produz
idos ou
adapta
dos.

1 1 MAAP.
MTSSS.

CIG. ACT.
ONG.
IES.
Parceir
os
sociais.



R37 N.º de
iniciati
vas de
dissem
inação.

2 4 6 8 MAAP.
MTSSS.

CIG. ACT.
ONG.
IES.
Parceir
os
sociais.

254 Levant
ament
o e
análise
das
situaçõ
es de
assédi
o
moral
ou
sexual
no
local
de
trabalh
o, por
razões
relacio
nadas
com a
OIEC,
denunc
iadas à
ACT, à
IGF, à
CIG e
ONG.

R38 N.º de
relatóri
os de
análise
de
denúnc
ias
aprese
ntadas.

1 1 1 1 MTSSS.
MF.
MAAP.

CIG. ACT.
IGF.
Parceir
os
sociais.
ONG.



26 Descon
struir
estereó
tipos
em
função
da
OIEC.

261 Desenv
olvime
nto de
ações
articula
das
com
federaç
ões
despor
tivas
no
âmbito
de
protoc
olos de
colabo
ração.

R39 N.º de
protoc
olos de
colabo
ração
subscri
tos.

3 4 5 6 MAAP. IPDJ, I.
P.

Federa
ções.
CIG.

R40 N.º de
federaç
ões
envolvi
das.

3 4 5 6 MAAP. IPDJ, I.
P.

Federa
ções.
CIG.



262 Formaç
ão e
sensibil
ização
de
jovens
para a
não
discrim
inação
em
context
o de
educaç
ão
formal
e não
formal
no
movim
ento
associa
tivo
juvenil
e
estuda
ntil.

R41 N.º de
partici
pantes.

30 50 100 MAAP.
MEdu.
MCTES
.

IPDJ, I.
P.

CIG.
CNJ.
FNAJ.
Federa
ções
distritai
s de
juventu
de.
Associa
ções
de
estuda
ntes
(AE).
ONG.

R42 N.º de
organiz
ações
juvenis
envolvi
das.

10 15 30 MAAP.
MEdu.
MCTES
.

IPDJ, I.
P.

CIG.
CNJ.
FNAJ.
Federa
ções
distritai
s de
juventu
de.
AE.
ONG.



263 Promo
ver a
integra
ção da
temátic
a da
OIEC,
no
âmbito
da
ENEC,
no
ensino
não
superio
r, e de
ofertas
extracu
rricular
es, no
ensino
superio
r, na
formaç
ão de
grupos
profissi
onais
estraté
gicos,
e em
materi
ais de
sensibil
ização
para a
temátic
a.

R43 N.º de
áreas
curricul
ares
que
integra
m a
dimens
ão da
OIEC.

2 5 6 MAAP.
MEdu.
MCTES
.
DGE.

DGE. CIG.
ONG.
IES.
DGES.

R44 N.º de
materi
ais de
sensibil
ização
produz
idos.

1 1 1 MAAP.
MEdu.
MCTES
.

DGE. CIG.
ONG.
IES.
DGES.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
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características sexuais 2023-2026 (PAOIEC)



Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

3
8
10
11
16
17

OE2 Garanti
r a
transve
rsalizaç
ão das
questõ
es da
OIEC.

26 Descon
struir
estereó
tipos
em
função
da
OIEC.

263 Promo
ver a
integra
ção da
temátic
a da
OIEC,
no
âmbito
da
ENEC,
no
ensino
não
superio
r, e de
ofertas
extracu
rricular
es, no
ensino
superio
r, na
formaç
ão de
grupos
profissi
onais
estraté
gicos,
e em

R45 N.º de
ações
de
formaç
ão de
grupos
profissi
onais
estraté
gicos.

1 2 3 4 MAAP.
MEdu.
MCTES
.

CIG.
DGE.
DGES.

ONG.
IES.
DGE.



materi
ais de
sensibil
ização
para a
temátic
a.

264 Elabora
ção e
publica
ção de
um
guia de
boas
prática
s para
jornalis
tas e
estuda
ntes de
comuni
cação
na área
OIEC.

R46 Guia
publica
do.

1 MAAP. CIG. ERC.
CENJO
R.
SJ.
ONG.
IES.



265 Capacit
ação
de
dirigen
tes,
chefes
de
redaçã
o e
profissi
onais
de
comuni
cação
e
market
ing e
publici
dade,
assim
como
estuda
ntes
destas
áreas,
sobre
OIEC.

R47 N.º de
ações.

1 1 1 1 MAAP.
MCTES
.

CIG. ERC.
SJ.
CENJO
R.
ONG.
OCS.
IES.



27 Promo
ver a
visibilid
ade
das
pessoa
s
LGBTI+
na
esfera
pública
.

271 Organi
zação
de um
fórum
anual
temátic
o
relativo
ao Dia
Interna
cional
contra
a
Homof
obia,
Bifobia,
Transfo
bia e
Interfo
bia
(IDAH
OT).

R48 Realiza
ção do
Fórum
Anual
temátic
o
IDAHO
T.

1 1 1 1 MAAP. CIG. Municí
pios.
Entida
des
pública
s e
privada
s.
ONG.
Parceir
os
sociais.

R49 N.º de
partici
pantes.

50 65 75 85 MAAP. CIG. Municí
pios.
Entida
des
pública
s e
privada
s.
ONG.
Parceir
os
sociais.



R50 N.º de
entida
des
partici
pantes.

20 20 30 40 MAAP. CIG. Municí
pios.
Entida
des
pública
s e
privada
s.
ONG.
Parceir
os
sociais.

272 Integra
ção de
represe
ntaçõe
s de
pessoa
s
LGBTI+
em
materi
ais/esp
aços/p
rojetos
de
comuni
cação
com o
público
em
geral.

R51 N.º de
entida
des
que
integra
m a
represe
ntação
de
pessoa
s
LGBTI+
na sua
comuni
cação
externa
.

3 4 6 Todas
as
áreas
govern
ativas.

CIG. ONG.
IES.
Municí
pios.



R52 N.º de
materi
ais,
espaço
s,
projeto
s de
comuni
cação
com
represe
ntaçõe
s de
pessoa
s
LGBTI+
.

2 4 8 12 Todas
as
áreas
govern
ativas.

CIG. ONG.
IES.
Municí
pios.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

4
8
10
16
17

OE3 Comba
ter a
discrim
inação
em
razão
da
OIEC e
preveni
r e
comba
ter
todas
as
formas
de
violênc
ia
contra
as
pessoa
s
LGBTI+
na vida
pública
e
privada
.

31 Preveni
r e
comba
ter a
violênc
ia e o
discurs
o de
ódio
com
base
na
OIEC.

311 Formaç
ão de
OPC na
área
do
policia
mento
e
investi
gação
de
crimes
de
ódio
contra
pessoa
s
LGBTI+
.

R53 N.º de
OPC
partici
pantes.

50 60 70 80 MAAP.
MAI.
MJ.
MDN.

SGMAI.
IGAI.
GNR.
PSP.
SEF.
PJ.
Polícia
Judiciá
ria
Militar.
Polícia
Militar.
ONG.
IES.



312 Criação
e
disponi
bilizaçã
o de
instru
mento
s de
apoio
para a
identifi
cação
e
registo
de
ocorrê
ncias.

R54 N.º de
serviço
s
envolvi
dos.

4 4 5 5 MAAP.
MAI.
MJ.

CIG. GNR.
PSP.
SGMAI.
ONG.
IES
Secreta
ria-
Geral
do
Ministé
rio da
Justiça
(SGMJ).

R55 N.º de
instru
mento
s
criados
de
apoio
para a
identifi
cação,
registo
e
tratam
ento
de
ocorrê
ncias.

1 1 1 MAAP.
MAI.
MJ.

CIG. GNR.
PSP.
SGMAI.
ONG.
IES.



313 Promo
ção da
inclusã
o da
temátic
a OIEC
nas
campa
nhas
de
preven
ção e
comba
te à
violênc
ia
domés
tica.

R56 N.º de
campa
nhas
que
inclua
m a
temátic
a OIEC.

1 1 MAAP. CIG. ONG.
IES.
Municí
pios.

314 Design
ação
de
pontos
focais
para o
atendi
mento
a
vítimas
de
crimes
de
ódio
com
base
na
OIEC
nos
espaço
s de
atendi
mento
das
forças
de
segura
nça.

R57 N.º de
pontos
focais
design
ados.

6 10 20 25 MAAP.
MAI.
MJ.

CIG. GNR.
PSP.
PJ.
Municí
pios.
ONG.



R58 % de
espaço
s de
atendi
mento
das
forças
de
segura
nça
com
pontos
focais
design
ados.

5 % 7 % 10 % 15 % MAAP.
MAI.
MJ.

CIG. GNR.
PSP.
PJ.
Municí
pios.
ONG.

315 Realiza
ção de
ações
de
sensibil
ização
no
âmbito
do
Progra
ma
Escola
Segura
sobre a
temátic
a da
cidada
nia e
não
discrim
inação,
design
adame
nte em
razão
da
OIEC.

R59 N.º de
ações.

2000 2000 2000 2000 MAI. GNR.
PSP.

Estabel
ecimen
tos de
ensino.
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Objeti
vos
de

desenv
olvime

nto
susten
tável
(ODS)

Objetivos
estratégicos

Objetivos
específicos

Medidas
Indicadores
de produto

Metas

Intervenientes nas
ações

Área
gover
nativa

Entida
de

coorde
nador

a

Entida
des

envolv
idas

Cód.

Compr
omiss

os
estraté
gicos

Cód.

Compr
omiss

os
operac
ionais

Cód.

Respo
nsabili
dades
operac
ionais

Cód.

Mediç
ão do
desem
penho

das
Medid

as

2023 2024 2025 2026
Nível
polític

o

Nível
institu
cional

Stakeh
olders

4
8
10
16
17

OE3 Comba
ter a
discrim
inação
em
razão
da
OIEC e
preveni
r e
comba
ter
todas
as
formas
de
violênc
ia
contra
as
pessoa
s
LGBTI+
na vida
pública
e
privada
.

31 Preveni
r e
comba
ter a
violênc
ia e o
discurs
o de
ódio
com
base
na
OIEC.

316 Monito
rização
das
situaçõ
es de
violênc
ia e
discrim
inação
em
razão
da
OIEC
sinaliza
das
nos
serviço
s de
saúde.

R60 Produç
ão de
relatóri
o anual
do
Progra
ma
Nacion
al de
Preven
ção da
Violênc
ia no
Ciclo
de
Vida,
incluin
do
registo
clínico
de
violênc
ia em
adultos
.

1 1 1 1 MS. DGS. DE-
SNS.



317 Promo
ção de
iniciati
vas de
inform
ação/s
ensibili
zação
sobre
questõ
es de
bullyin
g com
base
na
OIEC,
dirigid
as a
pessoa
l
docent
e e não
docent
e,
estuda
ntes,
associa
ções
represe
ntativa
s das
família
s e
profissi
onais
da área
da
proteç
ão de
criança
s e
jovens.

R61 N.º de
iniciati
vas.

2 4 6 8 MEdu.
MAAP.
MTSSS.

DGE. CIG.
IPDJ, I.
P.
CNPCJ.
Municí
pios.
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
ONG.
AE.
Associa
ções
juvenis.
CPCJ.
IPSS.



318 Divulg
ação
de
boas
prática
s, de
escolas
, na
preven
ção do
bullyin
g com
base
na
OIEC
contra
criança
s e
jovens
LGBTI+
.

R62 N.º de
boas
prática
s
divulga
das.

5 10 15 20 MEdu.
MAAP.

DGE. CIG.
IPDJ, I.
P.
Municí
pios.
Agrupa
mento
s de
escolas
e
escolas
não
agrupa
das.
ONG.
AE.
Associa
ções
juvenis.



319 Criação
e
imple
mentaç
ão de
mecani
smos
de
comba
te ao
bullyin
g, com
base
na
OIEC,
contra
criança
s e
jovens
com
medid
a de
promo
ção e
proteç
ão de
acolhi
mento
residen
cial.

R63 N.º de
institui
ções
de
acolhi
mento
com
mecani
smos
imple
menta
dos.

1 2 3 MTSSS.
MEdu.
MAAP.

ISS, I.
P.

CNPCJ.
ONG.
IPSS.
CIG.



32 Promo
ver
serviço
s de
apoio
especia
lizados
para a
preven
ção e
comba
te à
discrim
inação
e
violênc
ia em
função
da
OIEC.

320 Dispon
ibilizar
respost
as
especia
lizadas
de
apoio
a
pessoa
s
LGBTI+
.

R64 N.º de
respost
as.

6 7 8 9 MAAP.
MTSSS.
MS.

CIG. RNAVV
D.
ONG.
DGS.
GIMAE.



321 Sensibi
lização
e
capacit
ação
dos
organis
mos,
serviço
s e
respost
as da
RNAVV
D para
a
preven
ção e
comba
te à
discrim
inação
e
violênc
ia em
função
da
OIEC.
Articul
a com
416
PAVMV
D.

R65 N.º de
estrutu
ras
RNAVV
D
abrang
idas.

2 5 10 20 MAAP. CIG. ONG.
RNAVV
D.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para a igualdade entre mulheres e homens 2023-2026 (PAIMH)



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE1 Garantir uma
governança
que integre o
combate à
discriminação
em razão do
sexo e a
promoção da
IMH nas
políticas e nas
ações.

Serviços e órgãos da AP com
planos de formação (43,1 % em
2015) que integram a
perspetiva da IMH.

S/d (maior que)70
%

CIG OE.
Programa
Demografia,
Qualificações e
Inclusão
(PDQI).
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

Cursos/ações de formação
para pessoal dirigente e
técnico da AP que integram a
perspetiva da IMH.

0 (2017) (maior que)70
%

CIG

Municípios com formação em
IMH ao abrigo do novo
modelo de protocolo de
cooperação entre a CIG e os
municípios.

0 (2017) 80 % CIG

Departamentos
governamentais que aplicam o
gender budgeting.

0 (2017) 100 % CIG, Direção-
Geral do
Orçamento.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
11 Reforçar os

dispositivos
promotores da
perspetiva da
IMH na AP.

R1 % de
estratégias e
planos
nacionais que
incorporam a
perspetiva de
género.

15 % CIG, IES. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

R2 N.º de
iniciativas de
disseminação
de boas
práticas nos
serviços e
organismos da
AP.

48 CIG, IES.

R3 N.º de
protocolos e
parcerias.

12 CIG.

R4 N.º de
campanhas.

12 CIG.

R5 Estudo
realizado.

1 SGMAI.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R6 N.º de ações. 8 GNR, PSP.
R7 N.º de

exemplares.
4 000 ANSR.

R8 N.º de ações. 2400 GNR, PSP.
R9 N.º de ações. 8 000 GNR, PSP.
R10 Temática

incorporada
nos conteúdos
do curso.

1 ANEPC.

12 Integrar a
perspetiva da
IMH na AP.

R11 N.º de
programas de
capacitação de
dirigentes e de
quadros
técnicos em
IMH.

20 CIG.

R12 N.º de
iniciativas.

12 CIG.

R13 N.º de ações
de capacitação
e formação.

16 INA, I. P.

R14 N.º de
iniciativas de
divulgação.

12 CIG.

13 Integrar a
perspetiva da
IMH na
contratação
pública e no
financiamento
público
(programas
europeus,
subvenções,
linhas de
apoio, etc.).

R15 N.º de ações. 8 CIG.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
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Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte Orçamento

14 Efetivar a
promoção da
IMH ao nível da
AP Regional e
Local.

R16 N.º de iniciativas. 8 CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes de
financiamento
europeu/internac
ional.R17 N.º de municípios

envolvidos.
310 CIG.

R18 N.º de edições de
prémios.

2 CIG.

R19 N.º de municípios
acompanhados.

215 CIG.

15 Garantir
informação
estatística
desagregada por
sexo.

R20 Elaboração de
plano de ação
para a
informação
estatística
desagregada por
sexo na AP.

1 CIG.

R21 N.º de áreas
governativas com
publicações de
dados estatísticos
e administrativos
desagregados
por sexo.

12 CIG.

R22 N.º de
publicações.

4 CIG.

R23 N.º de
publicações.

1 CIG.

R24 N.º de dashboard
de indicadores
de género ao
nível local

5 CIG.

16 Consolidar o
processo dos
orçamentos com
perspetiva de
género, nos
organismos
públicos.

R25 Apresentação do
Plano de Ação.

1 CIG, IES.

R26 N.º de ações de
capacitação.

3 CIG.



Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte Orçamento

R27 N.º de relatórios
de avaliação da
integração da
perspetiva de
género na
construção do
Orçamento de
Estado.

2 CIG.

17 Empoderar as
organizações da
sociedade civil.

R28 N.º de avisos de
abertura.

4 CIG.

R29 N.º de projetos
desenvolvidos.

25 CIG.

18 Integrar a
perspetiva da
IMH nas relações
internacionais e
na cooperação.

R30 N.º de relatórios
disseminados.

8 MNE.

R31 N.º de
programas.

4 MNE.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
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Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE2 Garantir as
condições para
uma educação
e uma
formação livres
de estereótipos
de género.

Diferencial de abandono
escolar precoce de rapazes e
raparigas.

6,9 % (2016) 3,45 % INE. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

Docentes formados/as em IMH
no âmbito da ENEC.

0 (2017) (maior que)75
%

DGE.

Pessoal não docente
formado/a em IMH.

0 (2017) (maior que)75
%

DGAE.

Escolas superiores de educação
com formação em IMH
protocolada com a CIG.

0 (2017) 100 % CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

Raparigas matriculadas em
STEM.

31,8 % (2016) 50 % Direção-Geral
de Estatísticas
da Educação e
Ciência.
(DGEEC).

Rapazes matriculados em áreas
de educação, saúde e proteção
social.

22,5 % (2016) 40 % DGEEC.

21 Transversalizar
de forma
efetiva a IMH
na educação
escolar,
contrariando
ativamente a
segregação
sexual nos
percursos
escolares e
opções
profissionais
de rapazes e
raparigas.

R32 % CFAE
abrangidos.

40 MEdu. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

R33 N.º de
iniciativas.

16 DGE.

R34 N.º de
campanhas.

4 CIG.

R35 % de
agrupamentos
e escolas não
agrupadas
abrangidos.

75 % CIG.

R36 % de editoras
escolares
participantes
em ações de
sensibilização.

75 % CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

22 Promover
dinâmicas
coletivas e
organizacionais
que garantam
a vivência de
relações de
igualdade
entre raparigas
e rapazes, nas
escolas e
outras
instituições
educativas.

R37 N.º de
agrupamentos
de escolas e
escolas não
agrupadas
abrangidos.

8 CIG.

R38 N.º de
formações.

9 CIG.

R39 N.º de
prémios.

2 DGES.

R40 N.º de
formações

9 CIG.

23 Incentivar
práticas
educativas, em
contextos não
formais e
informais, de
prevenção e
combate ao
sexismo e de
promoção de
relações de
igualdade
entre raparigas
e rapazes,
nomeadament
e no quadro
das
associações
juvenis e
desportivas, do
voluntariado
jovem e da
educação
familiar.

R41 % de
agrupamentos
de escolas e
escolas não
agrupadas
abrangidos.

15 % IPDJ, I. P.

R42 % de
agrupamentos
de escolas e
escolas não
agrupadas
abrangidos.

15 % CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R43 N.º de ações
de divulgação.

8 CIG.

R44 Execução do
programa.

1 COP.

24 Apoiar as IES
no combate e
prevenção do
sexismo em
todos os
contextos
comunicaciona
is e relacionais
e na integração
da IMH em
todos os ciclos
da formação
científica.

R45 N.º de planos
para a
igualdade nas
IES.

30 MCTES.

25 Apoiar a
produção de
conhecimento
científico que
permita
ampliar e
aprofundar o
conhecimento
(multi)disciplin
ar sobre
mulheres e
homens e
sobre o nível
de efetivação
da igualdade
entre umas e
outros, em
todas as áreas
sociais.

R46 N.º de projetos
apoiados.

12 FCT, CIG.
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Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE3 Promover a
IMH e não
discriminação
na I&D e
mundo digital.

Mulheres em órgãos de
governo e de gestão das IES.

43 % (2017) 50 % MCTES. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

Investigadoras em atividades
de I&D.

43,5 % (2014) 50 % DGEEC.

Professoras associadas,
coordenadoras principais e
catedráticas.

30 % (2016) 50 % DGEEC.

Feminização de diplomados/as
no ensino superior em TIC.

18,5 % (2015) 33,30 % Pordata.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
31 Aumentar a

participação
das raparigas e
mulheres na
área digital.

R47 N.º de
raparigas e
mulheres
abrangidas.

11 000 CIG,
INCoDe.2030 e.

OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

R48 N.º de IES
envolvidas.

9 DGES, IES.

R49 N.º de
protocolos
com as
instituições de
I&D, centros
de difusão e
promoção de
ciência,
tecnologia e
inovação.

6 CIG,
INCoDe.2030.

R50 N.º de estudo
sobre o
impacto do
enviesamento
de género nos
sistemas de IA.

1 CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

32 Mapear de
forma
georreferencia
da medidas e
ações de
promoção de
raparigas e
mulheres nas
áreas STEM,
TIC e IA.

R51 Criação de
plataforma.

1 CIG, InCode
e.PT.
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Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE4 Garantir as
condições para
uma
participação
plena e
igualitária de
mulheres e
homens no
mercado de
trabalho e na
atividade
profissional.

Diferencial salarial entre
mulheres e homens.

16,7 % (2015) 10 % MTSSS. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

Homens que partilharam
licença parental inicial, em %
do total das licenças das
mulheres.

34,1 % (2016) 50 % ISS.

Homens que receberam
subsídio por licença obrigatória
do pai, em % do total das
licenças das mulheres.

75,9 % (2016) 100 % ISS.

Homens que receberam
subsídio por licença facultativa
do pai, em % do total das
licenças das mulheres.

66,7 % (2016) 80 % ISS.

Mulheres dirigentes superiores
da AP.

35,5 % (2017) 40 % DGAEP, CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

Mulheres nos órgãos de
administração do setor público
empresarial e das empresas
cotadas em bolsa.

28 % SEE
(2017)

20 % SEL
(2017)

15,5 % cotadas
(2017)

33,30 % DGAEP,
CMVM, CIG.

Mulheres eleitas para a
Assembleia da República,
Parlamento Europeu e órgãos
eletivos autárquicos.

33 % AR (2015)
38,1 %

PE (2014)
33,2 %

autárquicos
(2017)

40 % SGAI.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
41 Promover a

IMH no
mercado de
trabalho.

R52 N.º de ações
positivas
desenvolvidas.

15 IEFP, I. P. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

R53 N.º de estudos
de avaliação.

1 CITE.

42 Contribuir para
a diminuição
das
disparidades
de
rendimentos
entre mulheres
e homens.

R54 N.º de ações. 8 IEFP, I. P.

R55 N.º de ações. 4 CITE.
R56 Publicação e

divulgação do
guia.

1 CITE.

43 Promover a
representação
equilibrada na
tomada de
decisão
económica e
política.

R57 N.º de estudos
de avaliação.

1 CIG.

R58 N.º de estudos
de avaliação.

1 CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R59 N.º de
ações/iniciativa
s.

12 CIG.

R60 Elaboração do
relatório de
avaliação.

1 CIG.

R61 Conceção do
projeto piloto.

1 CIG.

44 Implementar
medidas em
linha com a
Agenda do
Trabalho
Digno.

R62 N.º de ações
inspetivas.

21 ACT.

R63 Lançamento
do livro branco
sobre o
trabalho
doméstico
pago em
Portugal.

1 CIG.

45 Prevenir e
combater a
violência e o
assédio no
mercado de
trabalho e na
atividade
profissional.

R64 Criação de um
gabinete piloto
de apoio e
acompanhame
nto das
denúncias de
situações de
violência e de
assédio no
trabalho.

1 ACT, IGF.

R65 N.º de ações. 12 ACT.
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Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE5 Promover a
conciliação
entre a vida
profissional,
familiar e
pessoal e
resposta ao
desafio
demográfico.

Municípios envolvidos em
projetos para a promoção da
conciliação a nível
local/regional.

0 (2017) (maior que)20
%

CIG. OE, PDQI,
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

Cobertura da EPE na faixa
etária 3-5 anos.

100 % MTSSSS.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
51 Desenvolver

condições que
promovam a
conciliação e a
IMH, nas
relações de
trabalho e na
proteção
social.

R66 Implementaçã
o de
recomendaçõe
s.

1 CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

52 Reforçar as
condições de
conciliação da
vida
profissional,
pessoal e
familiar na AP.

R67 N.º de pessoas
abrangidas
pelos sistemas
de conciliação
certificados.

600 CIG.

R68 N.º de pessoas
abrangidas por
soluções de
conciliação.

1 050 CIG.

R69 N.º de pessoas
abrangidas por
modalidades
de organização
flexível do
trabalho nas
organizações.

450 CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R70 N.º de
trabalhadores/
as em
teletrabalho.

(igual ou maior que) 90 000 DGAEP.

R71 Renovar o
programa «3
em Linha»,
destinado a
alcançar uma
melhor
conciliação
entre vida
profissional e
vida pessoal e
familiar.

1 CIG.

R72 N.º de
iniciativas de
alargamento e
consolidação
do Pacto para
a Conciliação.

12 CIG.

53 Reforçar os
equipamentos,
serviços e
incentivos para
a conciliação.

R73 Apresentação
de proposta.

1 MF.

R74 N.º de crianças
até 3 anos de
idade que
beneficiam de
creche gratuita.

100 000 ISS, I. P.

54 Produzir e
disseminar
conhecimento
e informação
sobre políticas
e programas
de conciliação.

R75 N.º de
iniciativas.

12 CIG. EEAGrants.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

55 Promover
práticas de
mobilidade
para a
conciliação.

R76 N.º de boas
práticas
identificadas.

14 IMT I. P.
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Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE6 Combater a
pobreza e
exclusão social
e promover
acesso à saúde.

Diferencial entre mulheres e
homens em privação material.

1,7 % (2016) 0,5 % INE. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

Diferencial entre mulheres e
homens em risco de pobreza.

1,4 % (2015) 0,5 % INE.

Diferencial nas pensões entre
mulheres e homens.

31 % (2012) 28 % European
Institute for
Gender
Equality (EIGE),
MTSSS.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
61 Garantir a

proteção e
empoderament
o/capacitação
das mulheres e
pessoas em
situação de
vulnerabilidade
social e
económica.

R77 N.º de ações
de formação.

4 ENIPSSA, ISS, I.
P.

OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

R78 N.º de ações
de formação.

4 AIMA, I. P.

R79 N.º de
atividades
desenvolvidas.

10 AIMA, I. P.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R80 N.º de ações
de promoção
da igualdade e
inclusão entre
mulheres e
homens com
deficiência.

4 INR, I. P.

R81 N.º de
iniciativas
realizadas.

8 ISS, I. P.

R82 N.º de ações
realizadas.

8 AIMA, I. P.

62 Apresentar
recomendaçõe
s para nivelar e
harmonizar as
proteções
antidiscriminaç
ão em
Portugal,
considerando a
discriminação
múltipla
sequencial,
aditiva e
interseccional.

R83 Lançamento
do livro branco
sobre
discriminação
múltipla e
interseccional.

1 CIG.

63 Promover a
perspetiva da
IMH na
investigação e
desenho das
políticas e
medidas de
saúde.

R84 N.º de planos
de saúde com
a dimensão
das relações
sociais e
interpessoais
entre rapazes e
raparigas.

12 ARS.

R85 Divulgação do
sistema de
monitorização.

1 DGS, CIG;
ONG.

R86 Realização do
estudo.

1 MS.

R87 Implementaçã
o do
programa.

1 MS.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R88 N.º de
programas
implementado
s.

2 SICAD.

R89 Criação de
formulário na
nova
Plataforma
Notific@ em
ambiente
Serviços
Partilhados do
Ministério da
Saúde (SPMS)
para a
notificação e
monitorização
das situações
de violência e
assédio no
setor da saúde.

1 DGS.

R90 N.º de ações
de formação
sobre
prevenção da
violência e
assédio no
setor da saúde.

400 DGS.

R91 N.º de
profissionais
abrangidos/as
nas ações de
formação/capa
citação sobre
violência.

10 000 DGS.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R92 N.º de boas
práticas
organizacionais
relacionadas
com a
prevenção da
violência e
assédio no
setor da saúde
divulgadas no
sítio na
Internet do
Observatório
para a
Prevenção da
Violência no
Setor da
Saúde.

70 DGS.

R93 Proporção de
Instituições de
saúde com
códigos de
ética ou de
conduta com
integração da
área da
prevenção da
violência e
assédio no
setor da saúde
aprovados e
divulgados.

90 DGS.

R94 N.º de
campanhas.

12 DGS.

R95 % de Planos de
Igualdade.

75 DE-SNS.
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Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE7 Promover a
IMH e não
discriminação
na cultura e
comunicação.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
71 Prevenir

conteúdos
sexistas em
todos os
espaços
públicos de
comunicação
formal e
informal.

R96 N.º de ações. 4 CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu e
internacional.

72 Promover a
IMH e não
discriminação
na cultura e
nas indústrias
criativas.

R97 N.º de ações
de formação e
capacitação.

8 CIG.

R98 N.º de
concursos.

2 CIG.

R99 N.º de
iniciativas.

4 CIG.

73 Combater o
discurso de
ódio.

R100 N.º de
iniciativas.

4 CIG.
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Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE1 Prevenir e
erradicar a
tolerância
social às várias
manifestações
da VMVD,
conscientizar
sobre os seus
impactos e
promover uma
cultura de não
violência, de
direitos
humanos, de
igualdade e
não
discriminação.

Docentes formados/as em
VMVD no âmbito da ENEC.

0 (2017) (maior que)75
%

DGE. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

Pessoal não docente
formado/a em VMVD.

0 (2017) (maior que)75
%

DGAE.

Taxa estimada de vitimação
reportada aos OPC, face à
vitimação real.

23 % (Inquérito
FRA 2012)

33 % Inquérito à
vitimação.

Média de Portugal para o
cluster «violência», apurada
pelo Gender Equality Index.

24,5 (2015) 20 Gender
Equality Index,
EIGE.

Municípios com formação em
VMVD ao abrigo do novo
modelo de protocolo de
cooperação.

0 (2017) 80 % CIG.

Programas de prevenção
primária e secundária em
matéria de VMVD avaliados
positivamente no âmbito do
mecanismo de avaliação
criado.

0 (2017) (maior que)70
%

CIG.

Serviços e órgãos da AP com
planos de formação (43,1 % em
2015) que integram a
perspetiva da VMVD.

S/d (maior que)70
%

CIG.

Cursos/ações de formação
para pessoal dirigente e
técnico da AP que integram as
questões da VMVD.

0 (2017) (maior que)70
%

CIG

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

11 Transversalizar
a temática da
VMVD.

R1 % de
agrupamentos
de escolas e
escolas não
agrupadas com
integração da
VMVD no
domínio da
ENEC.

20 % DGE. PDQI.

R2 N.º de ações
de formação
acreditadas
sobre a VMVD.

20 DGE, DGES.

R3 N.º de
programas
extracurriculare
s do ensino
superior com
integração da
VMVD.

20 MCTES.

R4 N.º de
autarquias com
planos
municipais/inte
rmunicipais
com
integração da
temática de
VMVD.

220 CIG.

R5 N.º de ações
transfronteiriça
s e com as
comunidades
portuguesas
onde seja
integrada a
temática da
VMVD.

3 SGMAI. Fundos
Europeus.

R6 Carta de ética
criada.

1 CIG. PDQI.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R7 N.º de OCS
subscritores da
carta de ética.

35 CIG.

R8 N.º de
participantes
em iniciativas
de
disseminação
do guia de
boas práticas
dos OCS na
prevenção e
combate à
violência
contra as
mulheres e
violência
doméstica.

200 CIG.

R9 N.º de
entidades
aderentes ao
Pacto contra a
Violência.

129 CIG.

R10 N.º de
participantes
em iniciativas
de divulgação
do guia de
boas práticas:
prevenção e
combate à
VMVD nas
entidades
empregadoras.

105 CIG

12 Sensibilizar
sobre a VMVD.

R11 N.º de
campanhas
nacionais,
regionais ou
locais.

55 CIG.

R12 N.º de ações
de
sensibilização.

100 CIG.
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Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

13 Qualificar para a
prevenção da
VMVD.

R13 Programa de
prevenção
primária criado e
validado.

1 CIG. Fundos Europeus.

R14 N.º de
participantes.

300 CIG.

R15 N.º associações
juvenis e
académicas
envolvidas.

60 CIG.

R16 N.º de
associações de
cultura, recreio e
desporto
envolvidas.

60 CIG.

R17 N.º de
federações
desportivas
envolvidas.

30 CIG.

R18 N.º de ONG das
Pessoas com
Deficiência.

30 CIG.

R19 N.º de outras
entidades do
setor da
economia social.

40 CIG.

R20 N.º de respostas
sociais dirigidas a
pessoas idosas.

60 ISS, I. P.

R21 N.º de
participantes.

200 CIG.

R22 N.º de ações. 8 CIG.
R23 N.º de protocolos

celebrados.
60 CIG.



Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

R24 N.º de iniciativas
de disseminação
do guia de
requisitos
mínimos para a
elaboração e
implementação
de programas de
prevenção
primária.

8 CIG.

R25 N.º de iniciativas
de disseminação
do guia para
profissionais que
intervêm junto de
crianças e jovens.

4 CIG.

R26 N.º total de
participantes.

360 CIG.

14 Melhorar a
qualidade de
cuidados e
respostas do SNS
na área da
prevenção da
violência no ciclo
de vida, incluindo
violência
doméstica,
através da
operacionalizaçã
o do Programa
Nacional de
Prevenção da
Violência no Ciclo
de Vida.

R27 % de
NACJR/NHACJR/
EPVA com
adequação de
afetação horária
por volume
processual.

50 DGS. PDQI.

R28 % de crianças
sinalizadas aos
NACJR com
articulação
comunitária.

70 DGS.

R29 % de utentes
com registo
clínico de
violência em
adultos e
sinalização.

85 DGS.



Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

15 Reforçar a
intervenção de
entidades e redes
estratégicas na
prevenção da
VMVD.

R30 N.º total de
projetos
financiados.

95 CIG.

R31 N.º de entidades
parceiras
aderentes.

50 CIG.

R32 N.º de iniciativas
conjuntas.

7 CIG

R33 Criação do selo
de qualidade
para materiais de
informação,
sensibilização e
prevenção
primária.

1 CIG

R34 N.º de iniciativas
de divulgação do
selo.

2 CIG.
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Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE2 Apoiar e
proteger -
ampliar e
consolidar a
intervenção.

Distritos com resposta de
acolhimento (casas de abrigo e
respostas de acolhimento de
emergência).

15 (2018) 100 % CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

Distritos com estrutura de
atendimento.

100 % (2017) 100 % CIG.

Distritos com respostas
especializadas para violência
sexual e perseguição.

2 (2017) 50 % CIG.

Distritos com
respostas/serviços
especializados para a
intervenção junto de grupos
vulneráveis.

0 (2017) 50 % CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

Taxa das respostas da RNAVVD,
por número de habitantes e
cobertura nacional.

74,3 % (casas
de abrigo +

+ colhimento
de emergência)

61,6 %
(estruturas

de
atendimento)

14,6 %
(centros de

crise
para violência

sexual)
(2017)

100 % CIG.

Entidades da RNAVVD
certificadas de acordo com os
requisitos mínimos de
intervenção em VMVD.

0 (2017) 100 % CIG.

Taxas de autonomização na
sequência da intervenção da
RNAVVD (definidas em estudo
avaliativo follow up da
intervenção da RNAVVD).

S/d (maior que)75
%

CIG.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
21 Alargar e

especializar a
RNAVVD.

R35 N.º de DIAP
com GAV.

44 PGR. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

R36 % dos
concelhos
abrangidos.

95 % CIG.

R37 Relatório de
monitorização.

2 GNR, PSP,
SGMAI, IGAI.

R38 N.º de RAP. 38 CIG.
R39 % dos distritos

abrangidos.
100 % CIG.

R40 N.º de
projetos-piloto
implementado
s.

20 GNR, PSP, PGR.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R41 % de
estruturas e
respostas da
RNAVVD com
especialização
no apoio a
vítimas com
vulnerabilidade
s acrescidas.

2 CIG.

R42 Programa de
apoio a
crianças e
jovens em
contexto de
homicídio em
violência
doméstica
criado.

1 CIG, DGS,
CNPDPCJ, OPP.

R43 % de crianças e
jovens em
contexto de
homicídio em
violência
doméstica
abrangidas
pelo programa.

95 % CIG, ARS, DGS,
CNPDPCJ, OPP.

R44 Criação de um
sistema de
acompanhame
nto,
monitorização
e supervisão
estandardizado
.

1 CIG, ISS, I. P.

R45 N.º de
encontros
regionais e/ou
nacionais de
equipas
técnicas da
RNAVVD.

4 CIG.
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Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

22 Reforçar a
qualidade técnica
das respostas
que integram a
RNAVVD.

R46 % de entidades
certificadas.

100 % CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes de
financiamento
europeu/internac
ional.

R47 % de entidades
da RNAVVD que
utilizam o
Sistema de
Gestão de
Informação.

100 % CIG.

R48 Reestruturação
do SIVVD.

1 CIG.

R49 Implementação
de um protocolo
de intervenção
técnica em
matéria de
promoção dos
direitos e
proteção de
crianças e jovens
vítimas de
violência
doméstica.

1 CNPDPCJ.

R50 % de
profissionais de
promoção dos
direitos e
proteção de
crianças e jovens
formadas no
âmbito do
protocolo.

100 % CNPDPCJ.

R51 % de
recomendações
implementadas.

100 % INMLCF, I. P.



Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

23 Reforçar medidas
facilitadoras da
articulação da
RNAVVD com
outros serviços.

R52 Taxa de redução
de prazos das
diligências
processuais
conducentes à
regularização das
vítimas de VMVD
por parte das
entidades
competentes em
matéria de (%).

50 % AIMA, I. P.

R53 Taxa de redução
de prazos de
resposta por
parte da
Comissão de
Proteção às
Vítimas de Crime.

30 % Comissão de
Proteção às
Vítimas de Crime.

R54 Protocolo de
agilização da
integração das
crianças vítimas
de VD em creche
e jardim de
infância.

1 ISS, I. P.

R55 % de crianças
sinalizadas pelas
respostas de
acolhimento da
RNAVVD
integradas em
creche e jardim
de infância.

60 % ISS, I. P.

24 Reforçar as
medidas de
proteção às
vítimas.

R56 Estudo avaliativo. 1 CIG.

R57 Apresentação de
proposta.

1 A definir pela
área governativa.

R58 Instrumento
revisto.

1 Grupo de
Trabalho 72
horas.



Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

R59 Taxa de redução
de prazos das
diligências
processuais
conducentes à
concessão de
apoio judiciário
(%).

75 % ISS, I. P.

25 Promover
medidas de
apoio à
autonomização e
empoderamento
das vítimas de
VMVD.

R60 % de vítimas de
VD sinalizadas
pelas RNAVVD
abrangidas pelas
medidas de
acesso à
habitação.

35 % IHRU, I. P.

R61 % de vítimas
candidatas a
medidas de
emprego e de
formação
profissional ou
no mercado de
trabalho.

30 % IEFP, I. P.

R62 % de vítimas
acolhidas em
casa de abrigo
abrangidas pelo
projeto «A Escola
vai à Casa de
Abrigo».

15 % CIG.

R63 % de pessoas
vítimas apoiadas
pela RNAVVD
abrangidas pelo
Pacto contra a
Violência

20 % CIG.

R64 % de estruturas
de atendimento
certificadas
abrangidas pelo
apoio pecuniário
à autonomização.

25 % CIG.



Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

R65 N.º de vítimas
apoiadas.

500 CIG.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para a prevenção e o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica 2023-2026 (PAVMVD)

Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE3 Intervir junto
das pessoas
agressoras,
promovendo
uma cultura de
responsabilizaç
ão.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
31 Consolidar a

articulação
entre os
serviços de
apoio às
vítimas e os
serviços de
intervenção
com as
pessoas
agressoras.

R66 N.º de
protocolos de
base regional
criados no
contexto
RNAVVD/DGRS
P.

25 DGRSP. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

R67 % de
concelhos
abrangidos
pelos
protocolos.

35 % DGRSP.

R68 Apresentação
de proposta.

1 A definir pela
área
governativa.

32 Consolidar,
alargar e
avaliar a
intervenção
com pessoas
agressoras.

R69 N.º de pessoas
agressoras
com penas ou
medidas
judiciais,
abrangidas
pelo PAVD a
pessoas
agressoras.

12 600 DGRSP.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R70 N.º de pessoas
com penas ou
medidas
judiciais por
crimes contra a
liberdade e
autodetermina
ção sexual
abrangidas por
programas
para
agressores
sexuais.

150 DGRSP.

R71 Conceção do
programa de
intervenção
para
agressores de
ilícitos penais
conexos ao
crime de
violência
doméstica.

1 DGRSP.

R72 N.º de
profissionais
formadas/os
no âmbito do
programa de
intervenção
para
agressores de
ilícitos penais
conexos ao
crime de
violência
doméstica.

25 DGRSP.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R73 N.º de pessoas
agressoras de
ilícitos penais
conexos ao
crime de
violência
doméstica
abrangidas
pelo programa
de intervenção
para
agressores de
ilícitos penais
conexos ao
crime de
violência
doméstica.

80 DGRSP.

R74 Relatório de
avaliação de
impacto do
PAVD.

1 DGRSP.

R75 Relatório de
avaliação de
impacto do
Programas
para
Agressores
Sexuais.

1 DGRSP.

R76 N.º de
protocolos
implementado
s com vista ao
acesso de
pessoas
agressoras aos
serviços de
saúde.

5 CNPSM.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R77 N.º de
agressores/as
que acederam
aos serviços de
saúde no
âmbito dos
protocolos
implementado
s.

150 CNPSM.

R78 N.º de
programas de
intervenção
com pessoas
agressoras fora
do sistema
judicial
implementado
s.

10 CIG.

R79 Projeto-piloto. 1 A definir pela
área
governativa.

R80 N.º de medidas
de proibição
de contactos
fiscalizadas.

3 500 DGRSP.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para a prevenção e o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica 2023-2026 (PAVMVD)

Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE4 Qualificar
profissionais e
serviços para a
intervenção.

Ratio de profissionais com
formação TAV na RNAVVD.

30 % (2017) 100 % CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

Planos de formação inicial e
contínua de profissionais de
justiça que integram a temática
da VMVD ao abrigo dos novos
protocolos.

0 (2017) (maior que)70
%

CIG, CEJ, DGAJ,
CSM, PGR.

Profissionais de justiça
formados/as em VMVD ao
abrigo dos novos protocolos.

0 (2017) (maior que)70
%

CIG, CEJ, DGAJ,
CSM, PGR.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

Formações certificadas no
âmbito do sistema de
certificação.

0 (2017) (maior que)50
%

CIG.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
41 Qualificar

públicos
estratégicos.

R81 N.º de ações
de formação
do Plano Anual
de Formação
Conjunta em
VMVD.

180 CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.R82 N.º total de

participantes
em formação
do Plano Anual
de Formação
Conjunta em
VMVD.

2 000 CIG.

R83 N.º de ações. 3 600 GNR, PSP.
R84 N.º de ações. 6 400 GNR, PSP.
R85 N.º de

entidades
envolvidas nos
programas e
ações.

44 CIG.

R86 N.º de ações
de formação.

50 CIG.

R87 N.º total de
participantes
em formação.

1 000 CIG.

R88 % de
profissionais
da RNAVVD
com formação
específica no
apoio a vítimas
em situação de
especial
vulnerabilidade
.

20 % CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R89 N.º de
ações/campan
has de
sensibilização.

2 000 DGS.

R90 N.º de ações
de formação.

8 CIG.

R91 N.º total de
participantes
em formação.

300 CIG.

42 Certificar e
qualificar a
formação em
VMVD.

R92 N.º de
referenciais
formação
elaborados.

4 CIG.

R93 Sistema de
certificação
criado.

1 CIG.

R94 Bolsa de
especialistas
criada.

1 CIG,
formadores/as.

R95 Plataforma de
formação a
distância
criada.

1 CIG

R96 E-book de
apoio formação
TAV produzido.

1 CIG

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para a prevenção e o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica 2023-2026 (PAVMVD)

Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE5 Investigar,
monitorizar e
avaliar as
políticas
públicas.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

51 Harmonizar as
estatísticas
setoriais de
acompanhame
nto da VMVD.

R97 N.º de
relatórios
trimestrais com
divulgação de
dados
estatísticos
oficiais em
matéria de
VMVD.

16 CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

R98 N.º de
infografias
sobre a
atividade da
RNAVVD
produzidas.

4 CIG.

R99 Aprovação do
regulamento.

1 MAI (Grupo de
Trabalho da
BDVMVD).

R100 Comunicação à
BDVMVD dos
dados
previstos no
seu
Regulamento.

A iniciar em 2023-2024 SGMAI.

R101 N.º de
Relatório de
Monitorização.

4 Grupo de
Trabalho - 72
horas

R102 Criação de
módulo
específico de
registo na área
das crianças e
jovens em risco
no E-Boletim
de Saúde
Infantil e
Juvenil e
Notícia de
Nascimento
Digital,
integrado no
RSE-AP.

1 SPMS.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R103 Incremento de
requisitos e
funcionalidade
s do Registo
Clínico de
Violência em
Adultos
integrado no
RSE-AP.

1 SPMS.

R104 N.º de edições
do Fórum
Portugal
Contra a
Violência.

4 CIG.

52 Promover o
conhecimento
da
problemática
da VMVD a
nível nacional.

R105 Estudo
produzido.

1 A definir pela
área
governativa.

R106 Inquérito
realizado.

3 DGS.

R107 Estudo
produzido.

1 CIG.

R108 Inquérito sobre
segurança no
espaço público
e privado
publicado.

1 INE.

R109 Estudo
produzido.

1 CNPDCJP.

R110 % de
recomendaçõe
s
implementadas
.

100 % CIG.

R111 Guia
elaborado.

1 IMT,
Infraestruturas
de Portugal, S.
A.
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Plano de ação para a prevenção e o combate à violência contra as mulheres e à violência doméstica 2023-2026 (PAVMVD)

Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE6 Prevenir e
combater as
PTN,
nomeadament
e a MGF e os
casamentos
infantis,
precoces e
forçados.

Docentes formados/as em PTN
no âmbito da ENEC.

0 (2017) (maior que)75
%

DGE. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

Pessoal não docente
formado/a em PTN.

0 (2017) (maior que)75
%

DGAE.

Casos de MGF e casamentos
infantis, precoces e forçados
sinalizados através do modelo
de sinalização e proteção que
originaram processo de
acompanhamento.

0 (2017) 100 % CIG.

Profissionais formados/as em
PTN.

900 (2017) mais 50 % CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

61 Reforçar a
prevenção das
PTN.

R112 N.º de novos
concelhos com
prevalência de
MGF
abrangidos
pelo Programa
Práticas
Saudáveis: Fim
à MGF a outras
zonas.

2 DGS. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

R113 % de territórios
com
prevalência de
MGF com
planos
municipais/inte
rmunicipais
para igualdade,
de combate à
violência de
género, para a
integração de
migrantes e/ou
outros
instrumentos
de política
pública local
com a temática
integrada das
PTN.

66 % CIG.

R114 N.º de
iniciativas de
informação e
sensibilização
para a
prevenção e
combate às
PTN
desenvolvidas.

20 CIG, AIMA, I. P.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R115 N.º de
materiais e
referenciais
educativos
com a temática
PTN integrada.

3 DGE.

R116 N.º de
programas
curriculares e
extracurriculare
s com a
temática PTN
integrada.

2 DG.

R117 N.º de projetos
de combate e
prevenção de
PTN aprovados
no domínio da
cooperação
para o
desenvolvimen
to.

12 Camões, I. P.

62 Reforçar a
qualidade
técnica das
respostas a
vítimas de
Práticas
Tradicionais
Nefastas.

R118 N.º de vagas
disponíveis.

10 CIG.

R119 N.º de vítimas
acolhidas.

80 CIG.

R120 N.º de reuniões
periódicas dos
grupos de
trabalho
temáticos.

8 CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R121 N.º de
relatórios
produzidos
pelos grupos
de trabalhos
temáticos.

4 CIG.

R122 % de CNAIM
com
profissionais
formados em
atendimento a
vítimas de PTN.

60 % AIMA, I. P.

R123 % de
estruturas e
respostas da
RNAVVD com
profissionais
formados em
atendimento a
vítimas de PTN.

60 % CIG.

R124 % de equipas
da RAPVT com
profissionais
formados no
atendimento a
vítimas de PTN.

100 % AIMA, I. P.

R125 Modelo
atualizado e
disseminado.

1 MAI.

R126 N.º de
protocolos
bilaterais
celebrados
com vista à
sinalização e
proteção de
meninas e
raparigas
potenciais
vítimas de PTN.

2 Camões, I. P.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R127 Relatório de
mapeamento
de casos
referenciados
e/ou detetados
em ambiente
de fronteira.

4 A definir pela
área
governativa.

63 Apoiar as
organizações
da sociedade
civil.

R128 N.º de
organizações
apoiadas no
âmbito de
projetos que
visem,
nomeadament
e, o
empoderament
o das meninas,
raparigas e
mulheres de
comunidades
afetadas pelas
PTN.

43 CIG.

R129 N.º de
iniciativas e de
encontros de
liderança
comunitárias
ou religiosas
das
comunidades
afetadas pelas
PTN apoiados.

9 CIG.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
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Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

64 Aprofundar o
conhecimento
sobre os
contextos
socioculturais e
as PTN em
Portugal.

R130 Livro Branco
concebido.

1 CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes de
financiamento
europeu/internac
ional.

R131 N.º de iniciativas
de divulgação do
Livro Branco
sobre PTN.

7 CIG.



Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

R132 Estudo realizado. 1 CIG, DGS.
R133 N.º de boletins

divulgados.
4 DGS.

65 Qualificar a
intervenção de
públicos
estratégicos para
a prevenção e o
combate às PTN.

R134 N.º de pós-
graduações, com
especialização
em MGF,
realizadas.

4 CIG.

R135 N.º de
participantes nas
ações pós-
graduadas.

120 CIG.

R136 N.º de
profissionais
abrangidos/as.

150 Todas as áreas
governativas
abrangidas.

R137 N.º de
profissionais
abrangidos/as.

4 DE-SNS.

R138 % de CPCJ com
técnicos
capacitados em
matéria de
intervenção em
PTN.

30 % CNPDPCJ.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e
características sexuais 2023-2026 (PAOIEC)

Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE1 Promover o
conhecimento
sobre a
situação real
das
necessidades
das pessoas
LGBTI+ e da
discriminação
em razão da
OIEC.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

11 Aprofundar e
disseminar o
conhecimento
sobre as
questões da
OIEC.

R1 N.º de estudos,
relatórios e
brochuras.

12 CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

R2 N.º de ações
de
disseminação.

16 CIG. EEAGrants.

R3 N.º de
procedimentos
/formulários
revistos.

25 CIG. Recursos de
todos os
departamentos
governamentai
s envolvidos.

R4 N.º de áreas
governativas
abrangidas.

18 CIG.

R5 N.º de
campanhas.

4 CIG.

R6 N.º de
iniciativas de
disseminação.

16 CIG.

R7 % do território
coberto com as
ações de
disseminação.

33 % CIG.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e
características sexuais 2023-2026 (PAOIEC)

Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE2 Garantir a
transversalizaç
ão das
questões da
OIEC.

Serviços e órgãos da AP com
planos de formação (43,1 % em
2015) que integram a
perspetiva da OIEC.

(maior que)70
%

CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

Cursos/ações de formação
para pessoal dirigente e
técnico da AP que integram as
questões da OIEC.

(maior que)70
%

CIG.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

Municípios com formação em
OIEC ao abrigo do novo
modelo de protocolo de
cooperação.

80 % CIG.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
21 Desenvolver

mecanismos
de
transversalizaç
ão e
capacitação
para a
promoção da
igualdade em
função da
OIEC.

R8 N.º de
representações

12 CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

R9 N.º de ações
de
disseminação.

20 CIG.

R10 % do território
coberto pelas
ações de
disseminação.

33 % CIG.

R11 N.º de ações. 23 CIG.
R12 N.º de serviços

envolvidos.
28 CIG.

R13 N.º de áreas
governativas
abrangidas.

12 CIG.

R14 N.º de ações. 17 CIG.
R15 N.º de ações. 7 ISS, I. P.
R16 N.º de

entidades
envolvidas nos
programas e
ações.

10 CIG.

R17 N.º de
autarquias
abrangidas.

75 DGAL.

R18 N.º de ações
de
disseminação
de boas
práticas
promovidas.

15 DGAL.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

22 Transversalizar
as questões da
Igualdade em
função da OIEC
no quadro
legal.

R19 N.º de ações. 12 CIG.

R20 Apresentação
de proposta.

1 CIG.

R21 Lançamento de
livro branco
sobre
discriminação
múltipla e
interseccional.

1 CIG.

23 Empoderar e
apoiar as
organizações
da sociedade
civil e as suas
iniciativas, na
área OIEC.

R22 N.º de projetos
financiados

44 CIG.

R23 N.º de
divulgações.

80 CIG.

R24 N.º de
iniciativas
(workshops,
reuniões de
trabalho, entre
outras).

7 CIG.

R25 N.º de
associações de
ONG
abrangidas.

49 CIG.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e
características sexuais 2023-2026 (PAOIEC)



Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

24 Implementação e
monitorização da
Estratégia de
Saúde para as
Pessoas LGBTI+.

R26 N.º de serviços
de saúde
abrangidos.

13 DGS. OE.
PDQI.
Outras fontes de
financiamento
europeu/internac
ional.

R27 N.º de
profissionais
abrangidos.

130 DGS.

R28 N.º de unidades
especializadas.

2 DE-SNS.

R29 N.º de unidades
de cuidados não
cirúrgicos
descentralizados
(em função do
determinado
pelo Grupo de
Acompanhament
o) Articula com
244 PAOIEC.

1 DE-SNS.

R30 N.º de
instrumentos
produzidos.

2 CIG.

R31 % do território
nacional coberto
pelas iniciativas
de disseminação.

33 % CIG.

R32 Grupo de
trabalho criado.

1 SEPS.

R33 Volume II
apresentado.

1 DGS.

25 Promover a
igualdade em
função da OIEC
nos locais de
trabalho dos
setores público e
privado.

R34 N.º de entidades
participantes.

18 CIG.

R35 N.º de iniciativas
de diálogo e
articulação com o
fórum RSOPT e
com a Carta
Portuguesa para
a Diversidade.

12 CIG.



Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

R36 N.º de
instrumentos de
apoio à criação
de ambientes de
trabalho livres de
discriminação em
razão da OIEC
para entidades
empregadoras
produzidos e/ou
adaptados.

2 CIG.

R37 N.º de iniciativas
de disseminação.

20 CIG.

R38 N.º de relatório
de análise de
denúncias
apresentadas.

4 CIG.

26 Desconstruir
estereótipos em
função da OIEC.

R39 N.º de protocolos
de colaboração
subscritos.

18 IPDJ, I. P.

R40 N.º de
federações
envolvidas.

18 IPDJ, I. P.

R41 N.º de
participantes.

180 IPDJ, I. P.

R42 N.º de
organizações
juvenis
envolvidas.

55 IPDJ, I. P.

R43 N.º de áreas
curriculares que
integram a
dimensão da
OIEC.

13 DGE.

R44 N.º de materiais
de sensibilização
produzidos.

3 DGES.

R45 N.º de ações de
formação de
grupos
profissionais
estratégicos.

10 DGES.

R46 Guia publicado. 1 CIG.



Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

R47 N.º de ações. 4 CIG.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e
características sexuais 2023-2026 (PAOIEC)

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte

27 Promover a
visibilidade das
pessoas LGBTI+
na esfera pública.

R48 R48 Realização
do Fórum Anual
temático
IDAHOT.

4 CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes de
financiamento
europeu/internac
ional.

R49 R49 N.º de
participantes.

275 CIG.

R50 R50 N.º de
entidades
participantes.

110 CIG.

R51 R51 N.º de
entidades que
integram a
representação de
pessoas LGBTI+
na sua
comunicação
externa.

13 CIG.

R52 R52 N.º de
materiais,
espaços, projetos
de comunicação
com
representações
de pessoas
LGBTI+.

26 CIG.

Estratégia Nacional para a Igualdade e a Não Discriminação 2018-2030
Plano de ação para o combate à discriminação em razão da orientação sexual, identidade e expressão de género e
características sexuais 2023-2026 (PAOIEC)



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

OE3 Combater a
discriminação
em razão da
OIEC e prevenir
e combater
todas as
formas de
violência
contra as
pessoas
LGBTI+ na vida
pública e
privada.

Docentes formados/as em
OIEC no âmbito da ENEC.

0 (2017) (maior que)75
%

DGE. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

Pessoal não docente
formado/a em OIEC.

0 (2017) (maior que)75
%

DGAE.

Objetivos específicos Indicador de produto Meta (2026) Fonte
31 Prevenir e

combater a
violência e o
discurso de
ódio com base
na OIEC.

R53 N.º de OPC
participantes.

140 CIG. OE.
PDQI.
Outras fontes
de
financiamento
europeu/intern
acional.

R54 N.º de serviços
envolvidos.

18 SGMAI, CIG,
ONG, IES,
SGMJ, SGMJ.

R55 N.º de
instrumentos
criados de
apoio para a
identificação,
registo e
tratamento de
ocorrências.

3 SGMAI.

R56 N.º de
campanhas
que incluam a
temática OIEC.

2 CIG.

R57 N.º de pontos
focais
designados.

25 SGMAI.



Objetivos estratégicos Indicador de impacto
Valor base

(ano)
Meta (2030) Fonte Orçamento

R58 % de espaços
de
atendimento
das forças de
segurança com
pontos focais
designados.

15 % CIG.

R59 N.º de ações. 80 000 GNR, PSP.
R60 Produção de

relatório anual
do Programa
Nacional de
Prevenção da
Violência no
Ciclo de Vida,
incluindo
registo clínico
de violência
em adultos.

4 DGS.

R61 N.º de
iniciativas.

20 DGE.

R62 N.º de boas
práticas
divulgadas.

50 DGE.

R63 N.º de
instituições de
acolhimento
com
mecanismos
implementado
s.

1 ISS, I. P.

32 Promover
serviços de
apoio
especializados
para a
prevenção e
combate à
discriminação
e violência em
função da
OIEC.

R64 N.º de
respostas.

9 CIG.

R65 N.º de
estruturas
RNAVVD
abrangidas.

20 CIG.



Notas:

Resolução do Conselho de Ministros n.º 92/2023 - Diário da República n.º 157/2023, Série I de 2023-08-14 determina que até à conclusão do processo de extinção, por

fusão, do Alto Comissariado para as Migrações, I. P. (ACM, I. P.), a que se refere o Decreto-Lei n.º 41/2023, de 2 de junho, as referências feitas no anexo à presente

resolução «Agência para a Integração, Migrações e Asilo, I. P. (AIMA, I. P.)» consideram-se feitas ao «ACM, I. P.

Alterações

Alterado pelo/a Anexo do/a Resolução do Conselho de Ministros n.º 92/2023 - Diário da República n.º 157/2023, Série I de 2023-08-14, em vigor a partir de 2023-08-15

A versão consolidada não tem valor legal e não substitui a consulta dos atos que deram origem a esta consolidação.

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/92-2023-219915287
https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/resolucao-conselho-ministros/92-2023-219915287

